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35.a Sessão em 1 de julho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, Minis ­
t ro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de Freitas 
Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jayme de 
Assis Almeida, Secretário do Tribunal . 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Consulta n.° 145 — Classe X — Distrito Fe­

deral. (Consulta a União Democrática Nacional sobre 
inelegibilidade de brasileiro naturalizado, aos cargos 
de Governador, Vice-Governador, Deputado Estadual, 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, em face da 
Constituição Federal e Constituições Estaduais) . 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Respondeu-se ã consulta nos termos do voto do 

relator, unanimemente. 
2. Recurso de Diplomação n.° 4 — Classe V — 

Maranhão (São Lu iz ) . (Contra a resolução do Tri­
bunal Regional Eleitoral que diplomou, Antônio Car­
valho Guimarães e Francisco Moreira de Soma, can­
didatos do Partido Libertador, senador e respectivo 
suplente, nas eleições realizadas a 29-11-53). -

Recorrente: Part ido ' Social Progressista. Recor- , 
ridos: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 

Rejeitadas unanimemente as preliminares susci­
tadas pelo recorrente, — conhecendo do recurso, anu­

lou-se o diploma expedido para determinar ao 
Tribunal Regional expeça novo, com observância dos 
preceitos legais reguladores desse ato, ao candidato 
legitimamente eleito. Decisão unân ime . 

II — Foram publicadas várias decisões. 

36." Sessão, em 5 de julho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, Ministro 
Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de Freitas 
Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jayme de 
Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Habeas-corpus n.° 3 — (Recurso) — Classe 

I — Minas Gerais — (Sabará) . (Da decisão do Tri­
bunal Regional Eleitoral que denegou • pedido de 
"habeas-corpus" em favor de Jair Campos da Silva e 
José de Costa Sepúlveda, denunciados como infratores 
do artigo 175, número IV, do Código Eleitoral — ins­
crição fraudulenta). 

Recorrentes: Jair Campos da Silva e José da 
Costa Sepuiveda. Recorrido: Tribunal Regional Ele i ­
toral. Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa 

Negou-se provimento ao recurso, unanimemente. 
2. Recurso n.° 102 — Classe IV — Maranhão 

(Araióses) . ' (Contra o acórdão-do Tribunal Regional 
que negou provimento ao recurso, constante do. Pro­
cesso n.° 2-54, Classe A — que -denuncia a .-menor 
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Jucelina Vieira de Souza por ter votado na 14.a. seção? 
da 12.a zona — Araióses —, com a 2 a via do titulo . 
n.° 4.027, pertencente a Rita Fernandes Vaz) 

• Recorrentes: - Doutor Procurador Regional - Elei­
toral e Partido Social Progressista. Recorrido: T r i ­
bunal Regional Eleitoral. Relator: Ministro Luiz 
Gal lo t t i . 

Conheceu-se dos recursos e se lhes deu provi­
mento, unanimemente, para determinar se prossiga 
na apuração das responsabilidades pela fraude de­
nunciada. . - . . . - , „_ - •„. .- . 

3. Processo n.° 151 — Classe X — Maranhão 
(São Luiz) (Ofício do Sr. Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral encaminhando cópia 
autêntica do inquérito procedido na2a zona-eleitoral,••-
para apurar irregularidades verificadas com o desa­
parecimento'de'títulos 'elèitoraisí. 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Converteu-se o julgamento em diligência para que 

seja atendida a solicitação. do Dr. Procurador Geral, 
unanimemente. .. . _ 

4. Processo n.° 161 — Classe X — Minas Gerais. 
(Ofício do Sr. Desembargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral sugerindo sejam solicitadas provi­
dências legislativas destinadas a autorizar o cancela­
mento das inscrições dos eleitores que não procurem 
os respectivos títulos, já prontos, após convocação, 
por edital, pelo prazo de 3 meses, para recebê-los, não 
impedindo, tal cancelamento, nova inscrição, caso o 
eleitor venha a requerê-la novamenta). 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
O Tribunal resolve: a) encaminhar oportuna­

mente ao Congresso Nacional a sugestão no sentido 
do cancelamento das inscrições cujos t í tulos não 
forem retirados dentro no prazo de 90 dias da data 
do deferimento do pedido; b) determinar que os 
juizes eleitorais ao organizarem as listas de votação 
não incluam nas mesmas os nomes dos eleitores que, 
a té então, não tenham retirado de cartório os seus 
t í tulos . Decisão unân ime . 

n — O Senhor Doutor Plínio Pinheiro Guima­
rães, por motivos de ordem pessoal, solicita, dispensa 
das funções de Juiz deste Tribunal, embora não ter­
minado, ainda, o seu 2.° biênio de exercício. 

Submetendo o pedido ao Tribunal, o Sr. Ministro 
Presidente pronunciou algumas palavras, que vão 
publicadas noutro local. 

Sobre o pedido também se pronunciaram os de­
mais juizes e o Dr. Procurador Geral . 

' Ainda, em nome dos advogados e dos Partidos 
Políticos, falou o delegado da União Democrática 
Nacional, Dr . Jorge Alberto Vinhaes. 

Finalmente, agradecendo, falou o Sr. D r . Plínio 
Pinheiro Gu imarães . 

37. a Sessão, em 8 de julho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d 'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, 
Ministro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jayme 
de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — No expediente foram lidos: telegrama do 
Senhor Pedro Ludovico, comunicando a sua renún­
cia ao cargo de Governador do Estado de Goiás e 
agradecendo as atenções e colaboração prestadas a 
•sua adminis t ração; ofício do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
do Pa rá , comunicando o falecimento, no dia 18 de 
junho último, do Senhor Doutor Virgílio de Oliveira 
Melo, Juiz da classe de jurista, daquele Tribunal; e, 
ofício do Senhor Desembargador Presidente do T r i ­
bunal Regional Eleitoral do Estado, da Para íba , co­
municando a posse, no dia 23 de junho último, do 
Senhor Doutor João dos Santos Coelho Filho, juris­
ta, nomeado juiz daquele Tribunal, em substituição ao 
Senhor Doutor Hélio de Araújo Soares. 

II Foram'proferidas às seguintes decisões: 
1. Consulta n.° 167 — Classe X — Distrito F e ­

deral. (Consulta o Partido Trabalhista Brasileiro se, 
já tendo sido feita a revisão da 24* zona do Estado 
do Ceará de' acordo com a decisão deste Tribunal, 
proferida no Recurso número 1.236, haverá neces­
sidade de nova revisão no -tocante à substituição dos 
títulos eleitorais dos municípios compreendidos na. 
referida zona). 

Relator: Ministro Vasco Henrique d 'Avila . 
^.i;; . Respondeu-se, que j á .tendo,..sido feito, a revisão, 

não tiá mais oportunidade para que nova se faça, nos 
termos, da resolução deste Tribunal. 

2. Instruções n.° 94-53 — Classe X — Distrito 
Federal — Redação Final . (Intruções para a'propa­
ganda política) 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Aprovada a redação, com as emendas oferecidas. 
3. Consulta n.° 166 — Classe X — Distrito Fe­

deral. (A União Democrática Nacional, por seu de­
legado, consulta se às cédulas poderão contar o nome 
e o pseuãômino do candidato). 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Respondeu-se afirmativamente, desde que tenha 

sido o -pseudômino t ambém registrado; unanime­
mente; 

4. Processo n.° 162 — Classe X — São Paulo. 
(Oficio do Sr. Desembargador Presidente do Tribu­
nal Regional Eleitoral encaminhando a este Tribunal 
o Processo número 1.827, — Classe Sétima — Repre­
sentação da Câmara Municipal de São Paulo, suge­
rindo a impressão, no verso dos títulos eleitorais, do 
"Catecismo Eleitoral"). 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Foi mandada arquivar a representação; unani­

memente. 

38.a Sessão, em 13 de julho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallott i , 
Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, 
Ministro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jayme 
de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — No expediente foi lido o ofício do Exmo. Se­
nhor Presidente do Supremo Tribunal Federal comu­
nicando a eleição de 3 juristas para, dentre eles, ser 
nomeado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, um juiz efetivo, para preenchimento da 
vaga aberta com a renúncia do Sr. Doutor Plínio 
Pinheiro Guimarães . 

II — O Sr. Ministro Presidente, ao iniciar a 
sessão, pronunciou algumas palavras, que vão publi­
cadas em outro local. Sobre o assunto, falaram, ainda, 
os Srs. Desembargador Frederico Sussekind e M i n i s ­
tro Afrânio Antônio da Costa. 

III — Foi proferida a seguinte decisão: 
1. Consulta n.° 172 — Classe X — Goiás (Goiâ­

nia) . — (Telegrama do Sr. Desembargador Presiden­
te do Tribunal Regional Eleitoral consultando sobre 
término ao prazo de mandato de juizes efetivos, mas 
que já exerciam a função como substitutos). 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Respondeu-se à consulta nos termos da decisão 

tomada anteriormente no processo da consulta, n ú ­
mero 156, originária do Estado; decisão unân ime . 

TV — Foram publicadas várias decisões. 

39.* Sessão, em 15 de julho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gal lot t i , 
Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, 
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Ministro Afrânio Antônio da Gosta, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jayme 
de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

í — No expediente foi lido o- ofício do Sr. M i ­
nistro José Thomaz da Cunha Vasconcelos Filho, 
Presidente do Tribunal Federal de Recursos, comuni­
cando que os. Srs. Ministros Afrânio Costa, Antônio 
da Costa e Abner Carneiro Leão de Vasconcelos, fo­
ram reconduzidos para ter exercício neste Tribunal, 
no biênio de 1954/56, o primeiro como Membro efe­
tivo e o segundo como Suplente. 

1. Processo n .° . 175 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). (Ofício do Sr. Desembargador Presiden­
te do Tribunal Regional Eleitoral submetendo a êsie 
Tribunal a revisão da divisão do Estado em zonas 
eleitorais, motivada pela criação de 19 novas Comar­
cas — Lei n.° 1.542, de 14-11-53 — j á instaladas e cem 
sede, respectivamente, nas Comarcas de Maringá, 
Astorga, Cascavel, Francisco Beltrão, Jandaia do Sul, 
Nova Esperança, Paranavaí , Pato Branco, Peabiiu, 
Toledo, Araruya, Bela Vista do Paraíso. Camba, Ibaiti, 
Ibiporá, Marialva, Ribeirão do Pinhal, Santo Antônio 
e U r a í ) . 

Relator: Ministro Vasco Henrique d 'Avila . 
Aprovada, unanimemente, a criação das novas 

zonas. 

2. Recurso n.° 104 — Classe I V — Minas Gerais 
(Caratinga). (Da decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral que mandou cancelar a inscrição e apreender 
o título número 5.472, do eleitor Paulino Crescendo 
Marriel, da 35.a zona — Caratinga —, por ter sido o 
mesmo inscrito duas vezes). 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. Re­
corrido: Tribunal Regional Eleitoral. Relator: Dou­
tor Pedro Paulo Penna e Costa. 

Conheceu-se do recurso, e se lhe deu provimento, 
unanimemente. 

3. Recurso n.° 105 — Classe I V — Rio Grande 
do Norte (Santo Antôn io) . (Contra o acórdão ão 
Tribunal Regional Eleitoral que não tomou conlieci-
mento do recurso da União Democrática Nacional, 
interposto da decisão da Junta Apuradora da 32.a 

zona — Santo Antônio, que considerou válida a vo­
tação. daJ21. a seção — alega o recorrente que votou, 
naquela seção, um estranho com o título número 
5.641, pertencente à eleitora Anália Coelho de Olivei­
ra — (Processo número 3.888). 

Recorrente: União Dembcrática Nacional. Re­
corridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido Social 
Democrático. Relator: Ministro Vasco Henrique 
d 'Avi la . 

Preliminarmente, e à unanimidade, não se tomou 
conhecimento do recurso. 

4. Consulta n.° 165 — Classe X — Distrito Fe­
deral. (.4 União Democrática Nacional, por seu de­
legado, consulta: Havendo aliança entre vários par­
tidos, será válida a cédula em que figure como legen­
da o nome de um dós partidos integrantes, e em vez 
da adotada pela aliança? A cédula em que seja ape­
nas discriminados a eleição a que - se destina e o 
nome do candidato será válida? E a em que contiver 
apenas o nome do candidato sem legenda e o carero 
a que se destina?) 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Respondeu-se à l . a parte, que não será permitido 

o uso apenas de legenda par t idár ia , mas sim o da le­
genda da al iança e, facultativamente, a do partido, 
contra os votos dos ministros Relator e Luiz Gallott i ; 
à 2 a parte, afirmativamente, e à unanimidade; à 3. a 

parte, que, além do nome do candidato, deverá conter 
a designação da eleição, unanimemente. 

5. Processo n.° 174 — Classe X Bahia (Sal­
vador) . (Telegrama do • Sr. Desembargador Presiden­
te do Tribunal Regional Eleitoral comunicando a 

criação da 100.a zona eleitoral, com sede na Comarca 
de Boa Nova, já instalada). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Aprovada, unanimemente, a criação da noza 

Zona. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

40.a Sessão, em 19 de julho de 1954 . 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Pedro Paulo Pena e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d'Avila, Desembargador Frederico Susse­
kind, Ministro Afrânio Antônio da Costa, Doutor 
Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral e o 
Doutor Jayme de Assis Almeida, Secretário do T r i ­
bunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 

1. Consulta n.° 168 — Classe X — Distrito Fe­
deral. (Consulta a União Democrática Nacional se, 
nos Territórios Federais, onde houver somente um 
representante à Câmara Federal, em que haja coli­
gação partidária e que cada partido apresente um 
candidato, e sendo a legenda majoritária, será eleito 
o mais votado e suplente os que seguirem na ordem, 
decrescente de votação) . 

Relator: Ministro Luiz Gallotti. 
Respondeu-se que à hipótese, ainda que se trate 

de al iança de partidos, aplica-se o disposto no artigo 
5.°, parágrafo único, parte final ,da Resolução n ú ­
mero 4.711, de 28 de junho últ imo (Instruções so­
bre Registro de candidatos); decisão unânime. 

2. Recurso n.° 106 — Classe I V — Minas Gerais 
(Bom despacho). (Contra o acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral que determinou fosse indicado um 
sucessor para a escrivã da 2 3 a zona eleitoral —• 
Bom Despacho — Maria de Lourdes Melo Queiroz —, 
alega o recorrente não estar a mesma incompatibi-
lizada para exercer o cargo, nos termos do artigo 186, 

Recorrente: Mar ia de Lourdes Melo Queiroz. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União De­
mocrát ica Nacional, Relator: Desembargador .Frede­
rico Sussekind. 

Não se conheceu, preliminarmente, do recurso, 
contva os votos dos Srs. Desembargadores Relator e 
Doutor Pedro Paulo Pena e Costa; designado relator 
o Sr. Ministro Luiz Gallotti. 

3. Consulta n.° 171 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Rio Grande do Su l ) . (Ofício do Dr. Procura­
dor Geral Eleitoral, encaminhando consulta formu­
lada pelo Dr. Procurador Regional Eleitoral do Es­
tado do Rio Grande do Sul, sobre incompatibilidade 
de Procurador da República para candidatar-se ao 
cargo de deputado federal). 

Interessado: Dr. Procurador Regional Eleitoral 
do Estado do Rio Grande do Sul. Relator: Ministro 
Luiz Gallotti . 

Respondeu-se à consulta: a) quanto aos 3 pri­
meiros itens, — que o Procurador Regional Eleitoral 
deve afastar-se do exercício, não só desse cargo como 

•do de Procurador da República, em virtude do qual 
exerce aquele, t rês meses anteriormente ao pleito, 
contra os votos do Ministro Vasco Henrique d'Avila e 
Doutor Pedro Paulo Penna e Costa; b) quanto ao 4.° 
item, não se conheceu da consulta . unanimemente, 
por escapar à competência do Tribunal; c) quanto 
ao 5.° item, só poderá reassumir as funções após a 
diplomação dos eleitos ao cargo a que se candidatou; 
unanimemente. 

II — O Sr. Ministro Presidente submete ao T r i ­
bunal, que. a aprova, a nomeação de Pedro Xavier 
Matoso, para a classe inicial da carreira de Oficial 
Judiciário, em virtude de concurso-a que se submeteu, 
nos termos do artigo 2.°, da lei número 1.814-53, cujo 
resultado foi homologado pela Presidência. 

1 I I I — Foram, proferidas várias decisões. 



4 B O L E T I M E L E I T O R A L Agosto de 1954 

41. a Sessão, em 22 de julho de 1954 • 

. Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Pedro Paulo Pena e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d'Ávila, Desembargador Frederico Susse­
kind, Ministro Afrânio Antônio da Costa, Doutor 
Plínio de- Freitas Travassos, Procurador Geral e o 
Doutor Jayme de Assis, Secretário do Tribunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 

1. Registro de Fartido n.° 8. — Classe V I I — 
Distrito Federal. (O Partido Trabalhista Nacional en­
caminha exemplar dos seus Estatutos a fim de que 
•seja feita a competente verificação, tendo em vista 
a resolução deste Tribunal Superior Eleitoral que 
aprovou ôs referidos Estatutos). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Indeferido unâniimeimente, de acordo com o voto 

do relator. 
2. Registro de Partido n.° 9 — Classe V I I — 

Distrito Federal. (.Requer a União Democrática Na­
cional, por seu presidente, seja aprovada a resolução 
tornada pela VII Convenção Ordinária, realizada j 
Í.°-5-53, que acresceu ao título IV, dos Estatutos, 
üm artigo referente a sanções disciplinares). 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Aprovada unanimemente. 
3. Consulta n.° 180 — Classe X — Estado do R io 

de Janeiro (Ni terói ) . (Ofício do Sr. Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, consul­
tando sobre a possibilidade de serem designados, sem 
ônus para os cofres públicos, Juizes Eleitorais, de zo­
nas próximas, menos sobrecarregadas de serviço, pa­
ra auxiliarem os colegas- de outras zonas com maior 
número de encargos) . 

Relator: Ministro Luiz Gallotti . 
Respondeu-se negativamente à consulta por não 

ser autorizada por lei a prorogação de jurisdição; 
decisão unân ime . 

4. Processo n.° 176 — Classe X — Goiás (Ara-
guacema e Fi ladél f ia) . (Telegramas do Sr. Desem­
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando aprovação deste Tribunal para a criação 
dais 70." e 71. a zonas eleitorais, com sede na Comarca 
de Araguacema e Filadélfia, já instaladas). 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Aprovada, unanimemente, a criação das novas 

zonas. 
5. Processo n.° 161 — Classe X — Minas Gerais. 

(Ofício do Sr. Desembargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná e telegrama do Sr. De­
sembargador Presidente do T. R. E. do Maranhão, 
pedindo informações, à vista de decisões deste Tn-< 
bunal, sobre inclusão nas folhas de votação dos nomes 
dos eleitores que, até então, não tenham retirado os 
respectivos títulos). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Respondeu-se que as listas, a serem organizadas 

a té 30 dias antes do pleito, incluirão os antigos elei­
tores, j á inscritos e que tenham recebido os seus t í ­
tulos a t é aquela data, bem. como os novos inscritos, 
cujos t í tulos só n ã o lhes foram ainda entregues, por 
n ã o completados pelos cartórios. Por sua vez, a en­
trega dos títulos, a té 48 horas antes do pleito (Re­
solução número 3.551) só poderá ser feita a estes ú l ­
timos eleitores. 

n — O Sr. Ministro Presidente, submeteu à con­
sideração do Tribunal, que a aprovou, a aposentado­
r ia de Contínuo, classe I, — Mil ton Pais da Silva, 
d© acordo com o laudo médico oficial. 

42. a Sessão, em 26 de julho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Pedro Paulo Penma e Costa, Desembargador 
Frederico Sussekind, Ministro Afrânio. Antônio da 
Costa, Doutor Plínio de Freitas Travassos, Procura­
dor Geral e o Doutor Jayme de Assis Almeida, Se­

cretário do Tribunal. Deixou de comparecer por mo­
tivo justificado o Senhor. Ministro Vasco Henrique 
d'Ávila. 

I — O Senhor Ministro Presidente, tendo em 
vista as absorventes atividades da Fresidência, • nas 
vésperas das eleições gerais, solicitou e obteve apro­
vação do Tribunal, para o seu afastamento das' fun­
ções de Ministro do Supremo Tribunal Federal, de 1 
de agosto a 31 de dezembro próximo vindouro. 

II — Foram proferidas as seguintes decisões: 

1. Processo n.° 159 — Classe X — Distrito Fe­
deral. (Ofício do Partido Trabalhista Nacional co­
municando as modificações feitas na composição do 
seu Diretório Central e solicitando sejam as mesmas 
registradas). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Indeferido, unanimemente, o pedido. 

2. Recurso n.° 107 — Classe IV — Estado do 
Rio de Janeiro (Miracema). (Contra a resolução do 
Tribunal Regional Eleitoral que registrou o novo Di­
retório Municipal do Partido Social Democrático em 
Miracema — alegam os recorrentes que o antigo Di­
retório fora registrado para o período de 28-8-52 a 
28-8-58). 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Convertido o julgamento em diligência para que 

o Diretório Regional do Estado do Rio de Janeiro 
informe se e como foi cumprido o artigo 29 dos Esta­
tutos; unanimemente. 

3. Consulta n.° 170 — Classe X — Distrito Fe­
deral. (Consulta o Deputado Federal Lúcio Biten-
court se, nas convenções regionais e nacionais dos 
partidos políticos, somente poderão tomar parte, com 
direito a voto, os delegados de Diretórios municipais 
e regionais devidamente registrados no tribunal com­
petente ou se, em pé de igualdade com esses diretó­
rios, poderá ser admitida a representação de outros 
já constituídos mas não registrados ou das chamadas 
"C07nissões de reestruturação", simplesmente nomea­
das pela direção do Partido). 

Interessado: Deputado Federal Lúcio Bitencourt. 
Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 

Conheceu-se da consulta, contra o voto do re­
lator, e por indicação do relator é adiada para o seu 
julgamento conjunto com o processo de Represen­
tação número 152. 

4. Processo n.° 182 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). (Ofício do Sr. Desembargador Pre­
sidente do Tribunal Regional Eleitoral comunicando 
o afastamento da Justiça Comum dos Srs. Desembar­
gadores Dário Augusto Lins e Amilcar Augusto de 
Castro, respectivamente, oi." até outubro e o 2 a até 
31-12-54). 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Aprovado, unanimemente. 

43." Sessão, em 27 de julho de 1954 

Fresidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Pedro Paulo Pena e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, 
Ministro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jay­
me de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foi proferida a seguinte decisão: 

l i instruções. n.° 96-53 — Classe X ' — Distrito 
Federal. (Instruções para o processo das eleições a 
serem realizadas em 1953). ' 

Relator: Desembargador • Frederico Sussekind. 
Iniciada a discussão. do projeto de Instruções, 

foram aprovados, com emendas,. ós artigos -1 a 24-. 
Adiada a apreciação dos demais artigos. 
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~44.a Sessão, em 28 de julho de 1954 " 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram' os Senhores Ministros Luiz Gallotti , 
Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d'Avila, Desembargador Frederico Susse­
kind, Ministro. Afrânio Antônio da Costa, Doutor 
Plínio de -Freitas Travassos, Procurador Geral e o 
Doutor Jayme de Assis Almeida, Secretário do T r i ­
bunal. 

I — Foi proferida a seguinte decisão: 

1. Instruções n.° 96-53 — Classe X — Distrito 
Federal. (Instruções para o processo das eleições a 
serem realizadas em 1954). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Continuando a discussão do Projeto de Instru­

ções, foram aprovados, alguns com emendas, os ar­
tigos 25 a 33, do Projeto) . 

45.a Sessão, em 29 de julho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d'Avila, Desembargador Frederico Susse­
kind, Ministro Afrânio Antônio da Costa, Dou or Plí­
nio de Freitas Travassos, Procurador Geral e o Dou­
tor Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — No expediente foi lido ofício do Senhor Fre-
sidente da Ordem dos Advogados do Brasil convi­
dando o Senhor Ministro Presidente e demais mem­
bros, deste Tribunal, para a solenidade em heme-
nagem ao falecido Presidente .do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil — Doutor A u ­
gusto Pinto Lima — a realizar-se em 2 de agosto do 
ano em curso. 

I I — O Senhor Desembargador Frederico Susse­
kind solicita e obtém do Tribunal aprovação para 
o seu afastamento das funções no Tribunal de Jus­
t iça do Distrito Federal, de 1 ce agosto a 31 de 
dezembro vindouro. 

III — foram proferidas as seguintes decisões: 

1. Processo n . 173 — Classe X — Distrito Fe­
deral. (Requer o Partido Democrata Cristão o regis­
tro de seu Diretório National, eleito pela Convenção 
Nacional realizada a 3-7-54). 

Relator: Ministro Vasco Henrique d'Avila. 
Ordenado o registro, por decisão unânime. 
2. Processo n . 181 — Classe X — Paraíba (João 

Pessoa) (Telegrama do Sr. Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando seu 
afastamento da Justiça Comum, durante os meses 
de agosto a outubro). 

Relator: Ministro Vasco Henrique d'Avila. 
Aprovado unanimemente o afastamento. 
3. Processo n.° 183 — Classe X — Bahia (Sal­

vador) . (Telegrama do Sr. Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
aprovação, deste Tribunal, para o afastamento, da 
Justiça Comum, dos Srs. Desembargadores Antônio 
Bensabath e Oscar Pinto de Souza Dantas, no pe­
ríodo de 1-8-54 o 9-10-54) . 

Relator: Ministro Luiz Gallotti. 
Aprovado unanimemente o afastamento. 
4. Representação n.° 152 — Classe X — Distrito 

Federal (São Paulo) . (Representação feita pelo Di­
retório Municipal do Partido Trabalhista Brasi­
leiro, em Taquaritinga, no Estado de São Paulo, plei­
teando a declaração da nulidade das normas cons­
tantes do artigo 41, 8 2.°, letras b e c, § 7.°, § 8.° 
e § 10.° dos Estatutos do Partido). 

Relator: Minitro Vasco Henrique d'Avila. 
Rejeitadas as preliminares suscitadas pelo Dire­

tório Nacional do Partido, conheceu-se da represen­
tação, unânimeinnte; no mérito, julgou-a procedente 
o Ministro Relator, adiado o julgamento por ter pe­

dido vista dos autos o Sr. Desembargador Frederico 
Sussekind, relator da consulta número 170, cujo j u l ­
gamento resolveu-se. dever ser feito conjuntamente. 

5. Processo n,° 163 — Classe X — Rio Grande 
do Sul. (Oficio do Sr. Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, encaminhando o provi­
mento número 1-54, do Doutor Juiz Eleitoral da 4 3 a 

zona — Santa Vitória dó Palmar, o qual visa reestru­
turar o cartório daquela zona). 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Converteu-se em diligência o julgamento para a 

audiência, a respeito do projeto de reestruturação 
geral dos cartórios eleitorais, dos Fresidentes dos TrW 
bunais Regionais. 

46.a Sessão, em 29 de junho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d'Avila. Desembargador Frederico Susse­
kind, Ministro Afrânio Antônio da Costa, Doutor 
Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral c o 
Doutor Jayme de Assis Almeida, Secretário do T r i ­
bunal. 

I — Foi proferida a seguinte decisão: 

1. Instruções n.° 96-53 — Classe X — Distrito 
Federal. (Instruções para o processo das eleições a 
serem realizadas em 1954). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Apreciados os artigos 34 a 5'l do Projeto das Ins­

truções para as eleições, foram os mesmos aprovados 
com emendas. Adiada a redação final . 

PRESIDÊNCIA 
Despachos 

No Processo n.° 8 — Classe VII — Registro de 
Partido — Distrito Federal —> em que o Partido T r a ­
balhista Nacional encaminha exemplar dos seus Es­
tatutos a fim de que seja feita a competente verifi­
cação, tendo em vista a resolução deste Tribunal 
Superior Eleitoral que aprovou referidos Estatutos, o 
Sr. Desembargador Frederico Sussekind, relator, exa­
rou o seguinte despacho: '-Cumpra-se o parecer do 
Dr. Procurador Geral, no prazo de cinco dias. Rio 
de. Janeiro, 28-6-195.4. — Frederico Sussekind. 

N a consulta, protocolada sob o n.° 1.564-54, dê 
João Clímaco da Silva, suplente de deputado federal 
pelo Estado de Alagoas, o Sr . Ministro Presidente 
exarou o seguinte despacho: "Dirija-se o requerente, 
querendo, ao Tribunal Regional. Em 14-7-1954. — 
Edgard Cosia. 

N a consulta, protocolada sob o n.° 1.564-54, de 
Sylvio Fernando Meanda, candidato a Vereador à 
Câmara Municipal do Distrito Federal, o Senhor 
Ministro Presidente exarou o seguinte despacho: 
"Feita a prova de que á candidato registrado, volte. 
Rio, 16-7-1954. — Edgard Costa. 

Nos requerimentos em .que os Diretores de Ser­
viço da Secretaria do Tribunal Superior Eleitorai — 
Renato de Paula e Alcides Joaquim de SanfAnna 
pleiteiam, respectivamente, para efeito da concessão 
de gratificação adicional, a contagem do tempo rela­
tivo à disponibilidade e o pagamento dessa vanta­
gem com base no vencimento do cargo em comissão, 
o Senhor Presidente, no Processo Administrativo U Ú T 
mero 523-53-TSE, em 17-7-54, proferiu o seguinte des­
pacho: 

" E m face das decisões administrativas tomadas 
pela Comissão Diretora do Senado, e pela Mesa da. 
Câmara dos Deputados, constantes das certidões de. 
fls. 28 e 29, e atendendo ao que dispõe o art. 7.° da. 
Lei n.° 1.814, de 1953 — defiro ao requerido a fo­
lhas1 27 pelo Diretor do Serviço Eleitoral, Renato de 
Paula. 
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Por igual defiro ao requerido a fls. 38 pelo Dire­
tor, em comissão, do Serviço Administrativo, Alcides 
Joaquim de SantAnna , tendo em vista o que acaba 
,de dispor o Decreto n.° 35.690, de 18 de junho, em 
relação aos funcionários do Poder Executivo, modifi­
cando o art. 4.° do Decreto n.° 31.922, de 1952, em 
que se baseou o despacho desta Presidência de 7 de 
abril do ano passado (fls. 23). 

Rio, 17 de julho de 1954. — Edgard Cosia'.'. 

N a consulta, protocolada sob o n.° 1.560-54, de 
João Crisóstomo de Farias, suplente de deputado fe­
deral pelo Partido Social Trabalhista, o, Sr. Ministro 
Presidente exarou o seguinte despacho: "Prejudicada 
a consulta com a resolução tomada hoje pelo Tribu­
nal (Proc. n.° 171). Em 19-7-1954. — Edgard Costíí. 

Homologação de Concurso 

Na exposição feita em 8 do corrente mês, pela 
Comissão Examinadora do concurso de 2. a entrância, 
para provimento de (1) um cargo dá classe " J " , da 
carreira de Oficial Judiciário do Quadro da Secre­
taria do Tribunal Superior Eleitoral, realizado sm 
1.° do mês em curso, foi o seguinte o despacho exa­
rado pelo Senhor Presidente, Ministro Edgard Costa: 

"Aprovando o concurso realizado, em que foram 
observadas as prescrições das Instruções baixadas 
para a sua realização. — homologo a classificação 
feita pela respectiva Comissão. Em conseqüência, 
lavre-se portaria de nomeação do 1.° classificado, — 
Pedro José Xavier Mattoso, — após sua aprovação 
pelo Tribunal, na conformidade do disposto no artigo 
9.°, letra h, do Regimento Interno. Rio, 15 de julho 
de 1954. — Ministro Edgard Costa, Presidente". 

A classificação dos concorrentes foi a seguinte: 

1."Pedro Joss Xavier Mattoso 73,6 
2° Adaliz Nogueira Bernacchi 69 
3. ° Irene ferreira dos Santos 48,6 
4. ° Mar ia Helena Duarte de Azevedo . . 42. 
5. ° Gi lda Cunha Sussekind 38,6 
6. ° Jú l ia Zany da Silveira '. 25,3 

Nomeação 

O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 97, nú­
mero II, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 9.°, letra h, do Regimento Interno. 

Resolve nomear, de acordo com o disposto no ar­
tigo 12, n.° II, combinado com o art. 18, da Le i nú­
mero 1.711, de 28-10-52, o Auxiliar Judiciário, classe" 
" I " — Pedro José Xavier Mattoso, para exercer o 
cargo da classe " J " , da carreira de Oficial Judiciá­
rio, da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, 
nos termos do art. 2.°, da Lei n.° 1.8Í4, de 14-2-53. 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1954. — Ministro 
Edgard Costa, Presidente. 

Aposentadoria 

O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
usando da atr ibuição que lhe confere a letra h do ar­
tigo 9.°, do Regimento Interno, combinado com o ar­
tigo 6.°, do Regimento da Secretaria, e tendo em 
vista o que consta do Processo n.° 1.337-54, da Seção 
do Pessoal, desta Secretaria. 

Resolve aposentar, de acordo com o disposto no 
§ 2.°, n.° III, do artigo 176, combinado com o número 
III , do artigo 178, da Le i n.° 1.711, de 26-10-52'— 
Mi l ton Paes da Silva, Contínuo, padrão " I " , ma­
trícula n.° 792.116, do Quadro Permanente da Secre­
taria do Tribunal Superior Eleitoral. 

Rio de Janeiro, em 22 de julho de 1954". — Minis ­
t ro Edgard Costa, Presidente. 

Portarias 

Portaria n.° 9 — Institui a carteira de identidade 
funcional de material térmo-plástico, de acordo com 
o modelo mandado adotar pelo Decreto n.° 29.079, de 
30-12-1950'. 

I — Fica insti tuída nova "Carteira de Identida­
de Funcional, para os servidores integrantes do Qua­
dro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, de 
acordo com o modelo mandado adotar pelo Decreto 
n.° 29.079, de 30-12-1950. 

I I — A referida carteira consti túir-se-á de urn 
(1) car tão de duas faces, confeccionado em material 
térmo-plástico, inalterável e infalsificável, com as 
seguintes característ icas: a de Identidade conterá o 
nome, cargo ou função, data da expedição, fotogra­
fia e impressão digital do servidor; a Funcional terá 
o número do Registro, matr ícula do I . P . 'A. S. E . , 
naturalidade, data de nascimento, filiação, naciona­
lidade, estado civil e assinatura cio servidor, bem corno 
a desta Presidência. 

III — E m caso de dispensa ou exoneração, o ser­
vidor será obrigado a restituir a referida carteira, 
sem o que ficará em suspenso o vencimento ou salá­
rio que lhe fòr devido, a té que seja atendida essa 
exigência. 

I V — As carteiras de Identidade Funcional em 
vigor ficam sem efeito, devendo ser restituídas, à Se­
ção do- Pessoal, à medida que forem sendo expedidos 
os novos modelos. 

Nesta data, fica revogada a Portaria n.° 3, de 3 
de junho de 1949. 

Tribunal Superior Eleitoral, em 30 de junho de 
1954. — Ministro Edgard Costa, Presidente. 

Portaria n.° 10. — O Presidente do Tribunal Su­
perior Eleitoral, usando da atribuição que lhe con­
fere a letra o do art. 193,' da Lei n.° 1; 164. de 24 de 
julho de 1950 — (Código Eleitoral), 

Resolve arbitrar gratificações mensais, a partir de 
1.° do corrente, aos seguintes servidores requisitados: 

Nome Cargo Cr$ 
Djalma Pinto das Neves, Chapeador, ref. 19 400,00 
João Ribeiro, Motorista, classe " G " 400,00 
Mar ia Hosanira Pires de Saboia, Escritura­

ria, classe " F " 300,00 

1.100,00 

Tribunal Superior Eleitoral, em 7 de julho de 
1954. — Ministro Edgard Costa, Presidente. 

Férias 
De 29-6-1S54: 
Transferindo, por conveniência do serviço. as 

férias correspondentes ao corrente exercício, de He­
lena Willemsens da Fonseca e Silva, Oficial Judi­
ciário, classe " L " , de 1 de junho corrente para 4 de 
outubro próximo. (Prot. n.° 1.364-54). 

Gratificação Adicional 

No ato de nomeação do Taquígrafo, classe "Ivl" 
— Mar ia Sylvia Camacho, foi feita a seguinte apos­
t i la: 

"Ao funcionário a quem se refere o presente Ato 
foi concedida, de acordo com o art. 7.°, da Lei n ú ­
mero 1.814, de 14-2-53 (D. O. de .14 de fevereiro de 
1953), gratificação adicional por tempo de serviço, a 
partir de 5-7-54, correspondente a 25% sobre o res­
pectivo .padrão de vencimento, por haver completado 
em 4-7-54, 20 anos de serviço público efetivo. 

Riò de Janeiro, em 15 de julho de 1954. — Minis ­
tro Edgard Costa; Presidente". 
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No ato de nomeação do Zelador, padrão " M " — 
Irineu de Oliveira e Silva foi feita a seguinte apos­
t i l a : 

"Ao funcionário a quem se refere o presente Ato 
l o i concedida, de acordo com o art. 7.°, da Lei núme­
ro 1.814, de 14-2-53 (D. O. de 14 de fevereiro de 1953), 
gratificação adicional por tempo de serviço, a partir 
de 10-7-54, correspondente a 30% sobre o respectivo 
padrão de vencimento, por haver completado em 9-7 
de 1954, 25 anos de serviço público efetivo. 

Rio de Janeiro, em 15 de julho de 1954. — M i ­
nistro Edgard Costa, Presidente"-. 

Licenças 
De 2-7-1954: 
Concedendo a João Baptista Cavalcanti, Eletri­

cista, padrão " K " 2 meses de licença especial, em 
prorrogação, nos termos do artigo 116, da Le i núme­
ro 1.711-52, combinado com o artigo 10, letras a, c e 
d, do Decreto n.° 25.267, de 28-7-48 (Regulamenta­
ção) , visto contar mais de 10 anos consecutivos de 
serviço, no neríodo de 17-7-53 a 16-7-43. (Prot. nú ­
mero 1.371-54)-. 

De 9-7-1954: 
Concedendo a Wilson Ayres. Servente, referên­

cia 22, 30 dias de licença, em prorrogação, no perío­
do de 27-6-54 a 26-7-54, inclusive, nos termos dos ar­
tigos .92 e 104, da Lei n. 0 '1.711, de 28-10-52. (Prot. n ú ­
mero 1.417-54) . 

De 21-7-1C54: 
Tornando sem efeito o cancelamento de 20 dias, 

correspondentes ao período de 19-8 a 7-9-49, da l i ­
cença concedida a Thomaz Lodi, Auxiliar de Porta­
ria, padrão " K " , por 60 dias, no período de. 10-7 a 7-9 
de 1949, de acordo com as normas baixadas pela 
E . M . n.° 820-A, de 10-7-51 do DASP, para o fim de 
cancelar, tendo em vista o novo prazo aberto pela 
E . M . n.° £46 do DASP, de 12-6-54 (D. O. de 16-6 
de 1954) as seguintes faltas: 

4 em maio de 1944 
13 em junho de 1948 (últimas do mês) 
3 em agosto de 1948 

Total 20 

Salário-família 

Concedendo salário-família, na quantia de CrS •. 
150 00 a Odilon Macedo, Oficial Judiciário, classe 

•"O", por seu dependente, nascido em 24-5-1954, Ale­
xandre de Almeida Macedo, nos termos da Lei nú ­
mero 1.757-A, de 10-12-1952. 

Auxílio-tloenca 
De 13-7-54: 

Concedendo auxílio-doença a Wilson Ayres, Ser­
vente, referência 22, nos termos do art. 143, da Le i 
n. : 1 1.711, de 28-10-52, combinado com o art. .252, item 
II do Decreto n.° 34.395, de 28-10-53, em virtude de 
se encontrar licenciado, consecutivamente, há mais 
de 2 anos, nos termos do art. 104 do citado diploma 
legal. (Prot. n,° 1.467-54) . 

SECRETARIA 
Alistamento 

Em face dos desencontrados comentários que sur­
giram ultimamente, a respeito do vulto e intensidade 

• de alegadas fraudes no alistamento, o Tribunal Supe­
rior Eleitoral, no intuito de esclarecer a opinião pú­
blica, informa o seguinte: 

" i : A existência do que se vulgarisou com a de­
nominação-dé "eleitorado fantasma", isto é, o excesso 

do número de eleitores inscritos sobre a população 
alistável, apurada pelo r . B . G . E . , no recensea-
mento de 1950, foi verificada, pela Seção de Estat ís­
tica da Secretária do Tribunal Superior Eleitoral, 
em 1953, na execução de seus trabalhos de rotina e 
ocorreu em alguns Estados, a saber: Piauí, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Paraíba, Alagoas, Sergipe,' B a ­
hia e Minas Gerais, nos quais para uma população 
alista vel de 3.734.515 encontravam-se inscritos 
.4.589.750 eleitores, o que apresentava uma diferença 
a mais, destes, de 855.235. 

2. Solicitadas informações aos respectivos T r i ­
bunais Regionais Eleitorais, os esclarecimentos foram 
uniformes na enumeração das causas que concorrem 
para a existência desse eleitorado excessivo, o que 
ioram as seguintes: 

a) existência de considerável número de títulos 
nos cartórios, expedidos em virtude de inscrição "ex-
ofíicio" e até noje não procurados pelos eleitores, 
muitos deles provavelmente, mortos ou inscritos, no­
vamente; • 

o) inscrição dupla, em município ou circunscri-
ção diferentes, por ignorância do eieitor, que a mu-
aar-se não requereu sua transferência; 

c) grande espaço de tempo entre a nova inscri­
ção de um eleitor transferido e o cancelamento da 
primeira inscrição na zona de origem; 

d) retardamento do cancelamento de eleitores 
falecidos, por deficiência das comunicações dos regis­
tros de óbitos e por falta de organização dos serviços 
respectivo nas Secretarias dos . Tribunais; 

e) existência de eleitores analfabetos em virtude 
de inscrição ex-officio; . - . 

/) rigoroso conceito de "alfabetização" áo/I: B. 
G . E . , que não se satisfaz, apenas, com.a capacidade 
do recenseado assinar o nome; , _ . 

g) dupla inscrição com o deliberado propósito de 
fraude. 

3. De posse desses elementos e considerando a 
irremovibilidade de algumas causas, porque decorren­
tes da dinâmica do próprio serviço, determinou o 
Tribunal Superior Eleitoral, uma revisão do - alista­
mento, nos citados Estados, com o intuito de, por esse 
modo, eliminar a possível existência de fraude":. Essa 
determinação tomada pela Resolução n.° 4.678, 
publicada no "Boletim Eleitoral" n.° . 36, página 
569, está sendo executada pelos Tribunais Regionais 
citados. 

4. A par disso, determinou a presidência do 
Tribunal Superior Eleitoral, que a referida Seção de 
Estatística, promovesse estudos tendentes a eliminar 
as causas de erro apontadas, e a possibilitar o con­
fronto da população alistável com o eleitorado real 
do país . 

Esses estudos, com base nos votos manifestados 
na eleição presidencial de 1950 — correspondentes ao 
eleitorado votante ou real vêm de ser concluídos 
e acabam de ser apresentados ao Ministro Henrique 

-d'Avila, relator do. respectivo processo. - v 

.5. As conclusões desse confronto foram as mais 
.significativas. . 

O excesso de 855.235 eleitores sobre a popu-
lução alistável foi reduzido a 70.853, circuns­
crito aos Estados do Piauí, Ceará, Rio Grande do 
Norte e Para íba . O número de votantes nos 8 nota­
dos a principio referidos foi de 3.188.551, o que re­
presenta, em confronto com a população alistável dos 
mesmos, uma diferença a menos de 545.964. 

Daí, pode-se concluir pela legitimidade dos votos 
. manifestados naquelas eleições. 

6. É bem verdade que, se nos Estados, — Piauí, 
Ceará, Rio Grande do Norte, Para íba — o coih-pare-
cimento às urnas excedeu de pouco à população 
alistável, a explicação dessa ocorrência deve ser pro­
curada na circunstância relativa ao conceito de alfa­
betização adotado pela I . B . G . E . , de acordo com a 
Resolução n.° 3, do Comitê do Censo das Américas de 

. 1950, reunido no Rio de. Janeiro, em 1949, segundo o 
qual "a alfabetização define-se como a capacidade 
para ler e escrever"-, enquanto que para ser eleitor 
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admitiu-se, infelizmente, soubesse o eleitor desenhar 
o nome. 

De acordo com esclarecimentos obtidos na Se­
cretaria Geral do Conselho Nacional de Estatística, 
a resposta ao requisito — Sabe ler e escrever? — 
preenchida de acordo com o conceito acima exposto, 
muitas vezes mal respondida negativamente, pelo 
recenseado que assinava o seu questionário. Nada 
mais é necessário acrescentar para esclarecer a diver­
gência existente. 

7. Reduzidas, assim, às suas exatas proporções 
as propaladas fraudes no alistamento, cabe uma pa­
lavra final, sobre os estudos feitos por uma empresa 
comercial, na análise de dados oficiais do Tribunal 
Superior Eleitoral, e do I . B . G . E . A premissa ado­
tada nesses estudos, — taxa mínima de 65% de alis­
tamento sobre a população alistável — o desenvolvi­
mento analí t ico dos dados e a própria conclusão — 
existência de 2.421.712 votos fraudulentos, — tudo 
se ressente de base segura, alicerçado, como se en­
contra em considerações inexatas. 

Estabelecendo, aproristicamente, a taxa média de 
65% de eleitores inscritos, sobre a população alistá­
vel, emprega rigidamente esse limite para inquínar 
de fraudulenta a inscrição que lhe fôr superior, com 
absoluto desprêso ou desconhecimento do que em 
estatíst ica se chama "desvio padrão" , isto é, o afas­
tamento normal da média. Além disso não h á razão 
plausível para a escolha daquela taxa de 65%, que 
corresponde à existente no Distrito Federal, onde 
segundo se diz, existe maior fiscalização. E m primei­
ro lugar a taxa do Distrito Federal não pode ser es­
tendida aos Estados, pois se é verdade que ali existe 
maior fiscalização, existe também maior desinteresse 
ou abstencionismo, pelo exercício do direito de voto,— 
dada a existência de grupos economicamente indepen­
dentes— (profissões liberais, estudantes, jornalistas, 
comerciantes, industriais técnicos) — inexistentes no 
município do interior, onde a intensidade das lutas 
políticas envolve, não só chefes, senão também suas 
famílias, seus dependentes e agregados. Daí porque 
as taxas de inscrição nos Estados superam a do Dis­
trito Federal, que não pode ser tomada como padrão . 

Além disso o cálculo daquela taxa incidiu também 
sobre' os estrangeiros residentes em São Paulo e no 
Distrito Federal, por isso que calculada sobre pessoas 
presentes de 18 anos e mais". Excluídos os estrangei­
ros ter íamos os seguintes resultados. 

São Paulo — Brasileiros — 2.604.049; Inscritos 
— 2.043.840 : 77,42%; 

Distrito Federal — brasileiros — 1.127.246; Ins­
critos — 837.427: 74,29%. 

Afastada, pelas razões expostas, a taxa do Distrito 
Federal, poderia ser levada em consideração a de São 
Paulo, uma vez que se aproxima' dás de outros Esta­
dos, de regiões diversas, como sejam: 

Pernambuco — 79%; Espírito Santo — 92% e 
Santa Catarina — 81%. Aceitando, para argumen­
tar, a adoção de uma taxa em torno de 80%, chega­
r íamos à conclusão de que em todo o país, em 1950. 
existia um eleitorado formal, inscrito, que ultrapassa­
va a população alistável de 908.531, conforme se 
demonstra: 

Pop. Alistável — 13.170.773; 30% — 10.546.318; 
Inscritos — 11.455.149; Excesso — 908.531. 

Dal . porém, não se poderá concluir, honestamen­
te, que houve votos fraudulentos, pois que o eleitora­
do não compareceu às urnas, na sua totalidade. 

Pelos dados j á divulgados, do Tribunal Superior 
Eleitoral, compareceram às urnas, nas eleições presi­
denciais de 1950, 8.254.898 eleitores, o que representa 
uma porcentagem de 72% sobre o eleitorado inscrito 
e 61% sobre a população alistável. 

Não h á pois como se falar em votos fraudulentos, 
mesmo aceitando a absurda taxa de 65%, a que nos 
referimos, por isso que o comparecimento às urnas lhe 
é inferior em 4%; 

~Fica assim evidenciada a inconsistência da celeu­
ma levantada em torno do. assunto, com o intuito 
impatr iót ico de levantar suspeitas sobre a legitimi­

dade de mandatos conferidos ou- ?, conferir pela Jus­
tiça Eleitoral".. . . 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N.° 1.104 

Recurso Eleitoral n.° 72 — Classe IV — Espírito 

Santo (Manteria) 

Questão de limites entre os Estados de Mi­
nas Gerais e Espirito Santo. 

Manutenção do statu quo. Se por este,. 
Mantena é cornaria de Minas Gerais, e se isso 
vale para os eleições (art. 1S8 do Código Elei­
toral) , há de valer, consequentemente, para os 
atos preparatórios e conexos, não sendo possí­
vel, num caso de transferência de eleitor,- re­
solver a Justiça Eleitoral litígio que está pen­
dendo de decisão do Supremo Tribunal Federal. 

Vistos estes autos de recurso eleitoral, em que 
é recorrente o Dr. Frocurador Regional Eleitoral: 

O Tribunal Regional no Estado do Espírito Santo 
recebeu comunicação da Comarca de Mantena, em 
Minas Gerais, de que um eleitor de Barra de São 
Francisco, no Espírito Santo, se transferira para 
aquela zona. 

O Tribunal proferiu decisão no sentido de n ã o 
conhecer da comunicação, por considerá-la irregular­
mente feita de acordo com a sua jurisprudência. 

O Dr. Procurador Regional recorreu para este 
Tribunal Superior, baseado no art. 198 do Código 
Eleitoral, que dispõe: 

"Nas áreas contestadas, enquanto não fo­
rem fixados definitivamente os limites interes­
taduais, far-se-ão as eleições sob a jurisdição 
do Tribunal Regional da Circunscrição elei­
toral em que, do ponto de vista da administra­
ção judiciária estadual, estejam elas incluídas". 

Diz o Dr. Procurador Regional: 

"O Egrégio T R E se acautela contra a j u ­
risdição do Juiz de Mantena, mesmo com rela­
ção à transferência de eleitores, o que me pa­
rece sem fimdamento jurídico e legal. Entre­
tanto, nesse sentido estabeleceu jurisprudência. 

Alheio ao assunto da questão de limites, 
em tela, deixei de agravar das Resoluções an­
teriores do Egrégio T R E , porque nelas via ape­
nas um gesto inofensivo. Mas, examinando a 
questão mais a fundo, vi que a Resolução do 
Egrégio Tribunal fere a letra e mesmo o espí­
rito do C. Eleitoral, ocasionando um grave mal. 
qual o do prejuízo do direito dos eleitores 
transferidos, razão porque voltei, como do co­
meço da minha ação, a me pronunciar oelo 
cancelamento dos títulos transferidos. 

Essa questão de transferência de eleitores 
em nada afeta à questão entre os dois Estados, 
cujo direito n ã o se define senão em virtude de 
altas decisões, que de modo algum se prendem 
à questão jurídica da transferência de eleitores. 

O eleitor é sem dúvida, cá e lá, o cidadão 
brasileiro e este tem o seu domicílio eleitoral". 

O Estado do Espírito Santo pediu para intervir 
no feito, corno assistente ou terceiro interessado, e, 
numa longa petição, acoima o Dr . Procurador Re­
gional de contraditório, porque, anteriormente, teria 
concordado com resoluções de igual sentido. Aliás, S. 
Excia'. mesmo j á sé referira a isso, salientando que, 
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durante algum tempo,- entendera ser isso inofensivo, 
mas, afinal, resolvera recorrer. O Estado ainda fêz 
outras, consideraçõeõs, no • sentido de que Mantena 
não pertença a Minas, (mas, sim ao' Espírito Santo), 
pelo que teria bem decidido o Tribunal Regional. E ' 
no fundo, a questão de limites. As decisões anteriores 

•teriam constituído coisa julgada, não sendo mais 
•possível al terá- las . E faz referência ao art. 198, bor­
dando considerações em torno da interpretação a ser 

•dada ao mesmo. Afinal, junta um folheto dos advo­
gados do Estado, na questão dos limites, que se en-
fcontra em curso no Supremo Tribunal, para mostrar 
que o direito do Espírito Santo é líquido e. certo à 
zona de Mantena, que é Comarca, hoje, de Minas 
Gerais. ' • h - H * ' « Í 

O Dr. Procurador Regional replicou às razões 
do Estado -e o Dr. Procurador Geral, depois de resu­
mir o caso, opinou assim: 

"Com tal decisão, o Colendo Tribunal a 
quo criou uma pluralidade de inscrição, pois 
não anulou, nem podia fazê-lo, • a transferência 
do dito eleitor para Mantena, que é da com­
petência do Juiz Eleitoral do novo domicílio do 
eleitor (art. 20, letra d do Art, 39 do Código 
Eleitoral), pluralidade essa que é uma das 
causas de cancelamento (art. 41,'n.° 3 do citado 
Código). 

Somos, por isso, pelo conhecimento e pro­
vimento do recurso, por isso que não cabia aò 
Colendo Tribunal a quo apreciar no presente 
caso a situação territorial de Mantena, tendo 
em vista os dispositivos legais citados neste pa­
recer". . . 

o 
Decide o Tribunal Superior Eleitoral, unanime­

mente, conhecer do recurso e dar-lhe • provimento, 
de acordo cem o seguinte visto do Relator: 

"Sr. Presidente, entendo que o recurso tem to­
da a procedência. Não h á falar em cóusa julgada, 
porque as Resoluções anteriores, de que não recorreu o 
D r .Procurador Regional, se referem a t ransferên­
cia de outros eleitores e não daquele de que tratam 
os autos; por conseguinte, são outros casos. Também 
não procede o argumento de que o art. 198 só se 
refere a eleições. Por esse dispositivo, enquanto M a n ­
tena fòr comarca de Minas Gerais para os efeitos 
da justiça cemum, para os fins eleitorais per tencerá 
ao mesmo Estado. 

O Sr. Dr. Pinheiro Guimarães — A dificuldade 
é se o Estado do Espírito Santo considera também 
essa comarca como sua, para efeitos da justiça co-

' mum. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — Foi mantido o 
statu quo e o Estado do Espírito Santo não nega 
que, pelo statu quo, Mantena seja comarca de Minas 
Gerais. Se isso vale para as eleições, h á de valer, 
consequentemente, para os atos, preparatórios e co­
nexos. O que não é possível é que, num caso de 
t ransferência de eleitor, se resolva litígio que está 
pendente de decisão do Supremo Tr ibuna l . . . 

3 Sr. Dr. Pinheiro Guimarães — Está clap;. 
O Sr. Ministro Luiz Gallotti — . . . para dizer 

que o Estado do Espírito Santo tem razão e M a n -
• tena não deve ser comarca de Minas Gerais, mas 
daquele Estado.. 

Pelas razões expostas e de acordo com o Pare­
cer do Dr. Procurador Geral, dou provimento ao -re-

• curso. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
.— Rio de Janeiro, em 12 de abril de 1954. — Edgard 
Costa, Prseidente — Luiz Gallotti, Relator. . 

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, Pro­
curador Geral. 

(Publicado em sessão de 12-7-1954). 

ACÓRDÃO N.° 1.10.5 

Mandado de Segurança n.° 8 — Classe II 
Distrito Federal (Maranhão) 

— Não cabe mandado de segurança contra 
atos dê Partidos Políticos. 

— Coisa julgada não pode, igualmente; ser 
atacada por mandado de segurança. 

Vistos estes autos de Mandado de Segurança re­
querido pelo Diretório Regional do Partido Social 
Democrático, seção do Maranhão, contra o Diretório 
Nacional, do mesmo Partido. 

Os Drs. Genésio Euvaldo de Moraes Rego, Luiz 
Carvalho, Hermínio Belo e outros, respectivamente, 
Presidente e membros do Diretório do Partido Social 
Democrático da seção do Maranhão , pedem Mandado 

• de Segurança contra ato que consideram manifes­
tamente ilegal do Diretório Nacional do mesmo Par ­
tido. ' 

Preliminarmente acentuam- que, mediante vor 
tação secreta e por proposta do Sr. Adroaldo Mes­
quita da Costa., resolveu o Diretório Nacional reor­
ganizar o Diretório Regional do Partido no «Mara­
nhão, como também autorizar a nomeação dos res­
pectivos coordenadores, cepn flagrante ofensa ao 
princípio consignado na Constituição. 

Como houve uma ratificação, os impetrantes sus­
tentam que o prazo só se conta do último ato e que 
é. tempestivo o mandado. 

Solicitadas as informações, o Almirante Ernani 
'do Amaral Peixoto, Presidente do Diretório Nacional 
do Partido, levantou duas preliminares: a primeira 
de intempestividade e a segunda de não caber man­
dado de segurança contra ato de Diretório Nacional, 
por não se tratar de autoridade, à vista da Le i 
n.° 1.533 que dispõe: 

"Consideram-se autoridade, para. os efeitos 
desta lei, os administradores ou representantes 
das entidades autárquicas e das pessoas natu­
rais ou jurídicas com funções delegadas do po­
der público, somente no que entende com essas 
funções". 

Quanto ao mérito, sustenta o Fresidente do Par­
tido o seguinte: ' " . -

"O que determinou o Conselho Nacional, 
de inteira harmonia com os vigentes Estatutos 
do Partido, devidamente aprovados e registra­
dos por esse Excelso Pretório foi a "reorgani­
zação" do referido Diretório e não a sua "dis­

solução ou destituição", como afirmaram os i m ­
petrantes. Reorganizar é reconstituir para me­
lhor, aperfeiçoar, revigorar ou fortalecer e 
este intuito que ditou a medida, ao passo que 
"dissolver" ou "destituir" significam desfazer, 
dissociar, anular, depor, • despojar, privar de 
alguma cousa, o que jamais pensou em fazer o 
Diretório Nacional 

O que se pretendeu foi revigorar ou for­
talecer o Partido na seção maranhense, que 
se manifestara fraca, não elegendo nenhum 
deputado federal no últ imo pleito. 

A" providência foi calculada nos termos 
precisos e claros da letra estatutária, artigo 
23, letra P, n.° I. Nenhuma violência ou des­
respeito de qualquer direito dos impetrantes 
houve, mesmo porque o cumprimento da lei 
(no caso os Estatutos do Partido) jamais po­
derá caracterizar qualquer violência. 

Tanto assim' é, que os impetrantes não 
puderam apontar qual a violação praticada 
pelo Diretório, nem aduzir a prova da mesma. 
Tudo o que fizeram foi afirmar que o Diretó­
rio Nacional determinou a reorganização, da 
Diretoria Regional, mas esse fato além de le-

" gal, pois foi praticado com- apoio no citado ar­
tigo 23, letra P, n.° I dos Estatutos do Partido, 
não importou em determinar o afastamento de 
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nenhum membro do Diretório Regional, ao 
contrár io , o que houve foram os mais caloro­
sos e veemente apelos aos impetrantes, para 
que conservassem os seus postos na reorgani­
zação determinada. Se afastamento houve, foi 
voluntário e determinado por intransigência 

de ordem pessoal, daqueles que, contrariando 
o programa do Partido e desrespeitando as de­
liberações do mesmo, pretendiam tornar-se do­
nos da agremiação naquele Estado. Alegam os 
requerentes que a decisão é ilegal porque a 
ela se deu efeito retroativo. Não h á ta l : cousa 

diferente é a retroatividade da aplicação ime­
diata das leis. As de ordem pública t êm sem­
pre aplicação imediata. E desta natureza são, 
sem dúvida, os Estatutos dos Partidos Políti­
cos, que constituem a sua lei 'orgânica". 

O Dr. Procurador Geral emitiu o parecer de 
fls. 22, pelo n ã o conhecimento do pedido e, se fòr 
conhecido, pela sua denegação. 

Decide o Tribunal Superior Eleitoral, de acordo 
còm as notas taquigráficas juntas, desprezada a pre­
l iminar de internpestividade do pedido, dele não co­
nhecer, por incabível mandado de segurança contra 
atos de partidos políticos, e por existir na espécie 
cousa julgada, a obstar o exame da pretensão dos 
impetrateites, que a formularam anteriormente pe­
rante este Tribunal e, desacolhida, interpuzeram re­
curso extraordinário que foi denegado e com êst.e 
despacho se conformaram. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 20 de abril de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. — Luiz Gallotti, Relator. — Hen­
rique D'Avila, vencido quanto à preliminar com o 
seguinte voto: 

"Preliminarmente, e data vênia do eminente Sr. 
Relator, admito a cabida do writ contra ato ema­
nado dos órgãos diretores dos Partidos; e, o faço 
com assento no art. 1.°, da lei n.° 1.533, de 31-12-51, 
que estatui o seguinte: , 

— Art . 1.° Conceder-se-á mandado de se­
gurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas-corpus, sempre que 
ilegalmente ou com abuso do poder, alguém 
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-
la por parte de autoridade, seja de que cate­
goria fôr e sejam quais forem as funções que 
exerça. 

I 1.° Consideram-se autoridade para os 
efeitos desta lei os administradores ou repre­
sentantes das entidades autárquicas e das pes­
soas naturais ou jurídicas com funções delega­
das do poder público, somente no que entende 
com essas funções. 

Ora, n ã o é lícito negar a condição de pessoa j u ­
rídica de Direito Público dos Partidos Políticos. Por­
tanto, toda a vêz que os seus representantes ou d i ­
retórios pratiquem atos capazes de malferir quaisquer 
direitos subjetivos de indole eleitoral, os órgãos da 
Jus t iça Eleitoral não podem eximir-se de restabe­
lecê-los pela via heróica do mandado de segurança. 

Data vênia, pois do Sr. Ministro Relator, rejeito 
a preliminar do n ã o cabimento do "writ". 

Quanto ao méri to , concordo plenamente com S. 
Excia. Há coisa julgada; e, por isso, também, indefiro 
o pedido.-

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, P ro ­
curador Geral . 

(Publicado èm sessão de 15-7-1954). 

ACÓRDÃO N.° 1.115 

Recurso Eleitoral n.° 100 — Classe IV — 
Piauí (Terezina) 

. O Vice-Prefeito, sendo parente consangüí-
neo ou afim, até o segundo grau, ão Prefeito 
em exercício, embora com este tenha sido si­
multaneamente eleito, é inelegível para ser re­
eleito. 

Vistos, etc., 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, conhecer do recurso 
interposto pelo Dr. Procurador Regional Eleitoral e 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, declarar que 
o Vice-Prefeito, sendo parente consangüíneo ou aíim, 
a t é o segundo grau, do Prefeito em. exercício, em­
bora com este simultaneamente eleito, não pode plei­
tear a sua reeleição, sendo, por isso, inelegível. 

Dispõe o art. 140 n . III da Constituição Federal 
que são inelegíveis para Prefeito os parentes consan-
güíneos, ou afins a té o segundo grau, do Prefeito em 
exercício. 

Conforme jurisprudência deste Tribunal, sendo 
o vice-prefeito o substituto eventual do prefeito, a 
inelegibilidade para prefeito é a mesma para o vice-
prefeito. Idêntica é a situação do suplente de sena­
dor, porque as condições de elegibilidade são as mes­
mas. Bem acentuou o Ministro Pinheiro Guimarães, 
como Relator do acórdão publicado no Boletim Ele i ­
toral de n.° 4. pág. 9; "— que não se trata de inter­
pretação extensiva ou analógica, mas da exata inte­
ligência do texto, onde o legislador não disse tudo 
que queria". 

No caso da consulta, o vice-Prefeito que se can­
didatar à reeleição? como parente consangüíneo a té 
o segundo grau do Prefeito em exercício. , 

Sendo parente, em grau proibido, do Prefeito 
do município não é elegivel para vice-prefeito e nem 
para prefeito do mesmo município. E ' o que este T r i ­
bunal tem firmado. (Resolução n.° 4.331, de 17-6-51, 
e acórdão 1.001, de 5-1-53). 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 24 de junho de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. — Frederico Sussekind, Relator. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro­
curador Geral. 

(Publicado em sessão de 15-7-1954). 

ACÓRDÃO N.° 1.117 

Recurso de Diplomação n.° 4 — Classe V — M a r a n h ã o 

— O diploma do candidato eleito pelo prin­
cípio majoritário deve conter obrigatoriamente 
o total dos votos apurados e a votação atribuí­
da a cada candidato (art. 118 letra B do Código 
Eleitoral). 

— £ defeso aos Tribunais Regionais alterar 
regras substanciais impostas para apuração e 
diplomação, a pretexto de que a certa altura 
dos trabalhos, o resultado já indicava nitida­
mente qual o candidato eleito. 

— Somente ao Tribunal Superior Eleitoral 
cabe fixar normas para melhor compreensão da 
lei; ditando, em circunstâncias excepcionai'! 
regras para afastar obstáculos à sua exata apli­
cação, conforme sua finalidade, e a intenção do 
legislador (art. 93). 

— O prazo dé 30 dias para apuração não é 
fatal, nem peremptório; mas, para ultrapassá-
lo devem os Tribunais em representação justi­
ficada, solicitar licença ao Tribunal Superior 
que a concederá ou não, segundo a procedência 
ou improcedência dos motivos. 

Vistos, etc. Contra a diplomação de Antônio Car­
valho Guimarães e Francisco Moreira de Souza, 
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como senador e suplente, respectivamente, pelo Estado 
do Maranhão recorreu o Partido Social Progressista 
argüindo em síntese, a nulidade pelos seguintes mo­
tivos: 

a) suspéição de membros desse Tribunal; b) 
haver a apuração excedido o prazo de 30 dias, con­
forme o art. 93 do Código Eleitoral; c) demissibiiidade 
ad nuium de um dos membros do Tribunal; d; pre­
cipitada expedição dos diplomas antes de concluída a 
apuração. 

Vêm os recursos apoiados no art. 167, letra Ae 
170 letras C e O d o Código Eleitoral, por violados são 
apontados os arts.. 107,. 109, 110, 122 e 15 § 7.° do mes­
mo, diploma legal. 

Detidamente examinada a matéria , 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, à unanimidade repelir as preliminares e no m é ­
rito dar provimento ao recurso para anular a-diplo­
mação e cassar os diplomas expedidos, tudo na con­
formidade com o voto e as conclusões do relator, cujos 
fundamentos adotam como razão de decidir. . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 1 de julho de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. 

Afrânio Antônio da Costa, Relator, com o seguin­
te voto: 

1. Os fundamentos dos recursos devem ser apre­
ciados segundo às prejudiciais que envolvem, porque 
se a decisão do Tribunal fôr no sentido da proce­
dência de qualquer delas, evidentemente a feição do 
julgamento m u d a r á completamente. 

2. A primeira dessas prejudiciais versa' a suspéi­
ção de membros do Tribunal Regional. Ora, é óbvio 
que se este Tribunal concluir pela procedência dessa 
suspéição, ipso facto todos os atos praticados pelo 
Tribunal Regional estarão inutilizados. 

A primeira suspéição recai sobre o Desembarga­
dor Acrício Rabello. Essa argüição ao que parece, foi 
levada ao Tribunal Regional, que a desprezou. To­
davia, no presente recurso, renovam-se as acusações 
e alega-se que não é possível interpor recurso do ju l ­
gado do Tribunal Regional, mas que os motivos são 
relevantes. 

Ora, com relação do Desembargador Acrísio R a ­
bello, diz o recorrente que esse juiz, teria embara­
çado um processo de julgamento de duao senhoras, 
que teriam sido pilhadas em fraude, em uma das Se­
ções Eleitorais. Como vêm os eminentes colegas, tra­
ta-se de matér ia que não tem pertinência com o re­
curso propriamente, nem com a decisão do Tribunal. 

Seria uma grave irregularidade, digamos mesmo, 
um crime perpetrado pelo Desembargador, mas que 
não teria a menor influência sobre a decisão que o 
Tribunal tomou, relativamente à apuração do pleito. 

É preciso salientar que a paixão que dominou os 
representantes do partido recorrente, fê-los se exce- • 
derem de modo lamentável . 

Todos os eminentes membros deste Tribunal de­
vem ter recebido um memorial igual ao que recebi; 
nele se faz grande alarde de um título, completa­
mente em branco, assinado por S. E x . a o Desembar­
gador Presidente do Tribunal Regional. 

3. Ora, isto poderia impressionar a quem não t i ­
vesse prá t ica da Just iça Eleitoral; e a mim muito 
menos impressionaria, como Presidente que fui do 
Tribunal Regional do Distrito Federal. Os Presidentes 
dos Tribunais Regionais não podem assinar títuios 
eleitorais de espécie alguma, tal função é pertinente 
aos juizes eleitorais. Ò que se apresenta é um pape-
lucho como outro qualquer. Aliás é uma cópia fotos-
tât ica, que nem contém as armas da República. E 
possível, é mesmo provável que o Desembargador 
Acrisio Rabelo tenha aposto sua assinatura em um 
papel, inadvertidamente, fato que não tem conse­
qüência alguma. 

O pedaço de paoel contém, apenas, os mesmos 
dizeres dos títulos eleitorais. Ê lamentável que se 

procure impressionar o Tribunal com elemento dessa 
natureza. 

Por outro lado, a sustentação do ilustre repre^ 
sentante do Partido, que agora, da Tribuna defendeu 
o recurso, contrasta flagrantemente com. a linguagem 
desmedida, utilizada pelos Delegados dü mesmo Par ­
tido do Maranhão ; e vem mostrar, eloqüentemente 
que não é necessário, para defender um direito, usar 
do desbragamento de linguagem que se usou contra 
o Presidente do Tribunal Regional. É possível que 
S. E x . a tenha errado; é possível, mesmo que tenha 
obedecido a quaisquer intuitos, que não estamos lio 
momento apurando. Não é, entretanto, recomendável; 
nem aconselhável, que se utilizem no debate, palavras 
injuriosas. O pleito deve manter-se num tom de dig­
nidade e respeito que recomende os postulantes pe­
rante o Tribunal, porque o Tribunal não recebe argu­
mentos exaberbados com palavras inconvenientes e 
impróprias. J á disse eu, certa vez, julgando um pro­
cesso no Tribunal de Justiça, em que se usava m é ­
todo semelhante a esse, que a violência e a brutali-* 
dade não convencem aos Tribunais, o oue os con­
vence é a força do argumento. 

Com esta ligeira digressão, entendo que n ã o tem 
qualquer procedência a argüicão de suspéição do Juiz 
Acrísio Rabello. 

Com relação ao Desembargador Nicolau Dino de 
Castro Costa, o que se ar.gui contra esse juiz é qúé 
teria intervindo em certos recursos, decididos contra 
o reeorrente, por motivos talvez condenáveis. Toda­
via, isso também não influi na diplomação, nem no 
resultado geral da apuração. Se e quando o Tr ibu ­
nal Superior tomar conhecimento desses recursos e 
evidentemente o ora recorrente não deixou o caso sem 
o recurso parcial competente, essa decisão tomada 
na Instância inferior será conhecida. 

De sorte, que é matér ia para ser apreciada quan­
do no julgamento dos recursos parciais. 

Com relação ao Desembargador Elisabeto B a r ­
bosa de Carvalho, estou com o eminente Dr. Procura­
dor Geral, quando S. E x . a diz que a nulidade decor­
rente do fato de ser êle Procurador Geral no Estado 
e demissível ad nutum não está prevista no Código. 

Estou de acordo com S. E x . a quando afirma que 
não há expressa no Código essa incompatibilidade; 
embora reconheça que é, de certa forma, incompreen­
sível que um cidadão aposentado, como desembarga­
dor, vá exercer o cargo de Procurador Geral . É s i ­
tuação que se não compreende: Ou o indivíduo está 
aposentado e, portanto, incapacitado para exercer 
função pública, ou, então, não deve aposentar-se e 
cont inuará em seu cargo de desembargador, como 
juiz. Não é deixar um cargo rjara exercer outro e re­
ceber por duas amarras.. . Não compreendo isso. E m 
todo caso, é questão de ordem íntima, pessoal, náó 
somente desse desembargador como também de quem 
o nomeou. 

Pelos motivos que acabei de expor, rejeito a ar­
güicão de suspéição. sem embargo da decisão a ser 
proferida em outro processo. Evidentemente, só pro­
firo o meu voto com relação aq argüido no recurso 
de diplomação. Mais nada. O resto é peculiar ao 
outro processo. 

4. Quanto ao excesso do prazo de trinta dias, 
não me convenço das explicações dadas pelo Regional. 
Tais explicações seriam motivo para fundamentar 
perante o Tribunal Superior, um pedido de* pro-
rogação, e que este concederia ou não . Todavia, 
o Tribunal Regional não podia, ex aucioritate própr ia 
praticar a dilação do prazo- e, depois, dá-la como 
justificada; não tem competência para isso; ao T r i ­
bunal Superior é que cabe decidir se os motivos apre­
sentados justificam ou não a dilatação do prazo. 
Entretanto, não h á nulidade. O Tribunal Superior 
é que pede. repelindo esses motivos, entender que n ã o 
h á justificação e, portanto, não conceder a dilatação 
do prazo Todavia, mesmo a posteriori, não me pare­
ce procedente a impugnação feita nesse sentido. O 
Tribunal Regional deu. como explicação, a dificul­
dade de transporte do interior do Estado para a C a ­
pital; deficuldade de condução que teria exigido um 
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prazo muito maior do que os trinta dias. O motivo é 
acei tável . Durante 4 anos em que presidi o-Tribunal 
do Distrito Federal, duas eleições se realizaram e cm 
ambas não puderam concluir-se as apurações dentro 
dos tr inta dias. Era, materialmente impossível, pelo 
^acúmulo de trabalho, pelo volume de votos e pela 
diifculdade do desenvolvimento do processo eleitoral. 
0 prazo foi excedido. Isso aconteceu no Distrito Fe­
deral! Naturalmente, não houve excesso de 60 dias, 
i i em coisa semelhante; foi um excesso de 8 ou 10 
xlias. Imagine-se nos Estados, onde, além de tais fa­
tos, h á a dificuldade de condução e outras causas de 
resis tência oferecidas pelo atraso do meio. É uma 
coisa tremenda a falta de preparo rodoviário, no 
prasi l , onde, em muitos lugares, se faz o transporte 
em lombo de burro, por semanas e semanas. 

Assim, entendo que o Tribunal deve dar por jus­
tificado esse excesso de prazo, embora salientando, 
como o fiz, em meu voto, qüe o Tribunal Regional 
t inha como obrigação pedir, antecipadamente, ao T r i ­
bunal Superior, a prorrogação necessária. É preciso 
que os Tribunais todos cumpram a lei . O Tribunal 
Superior não se conforma, absolutamente, com isso 
c está disposto a usar de toda a energia para fazer 
com que os Regionais sigam, rigorosamente, os pre­
ceitos do Código Eleitoral. 
, • Por conseguinte, com relação às preliminares, o 
meu voto, é repelinde-as, como acabei de manifestar. 

5. Quanto ao méri to: 

• , . A . diplomação é um ato complexo, cercado de 
formalidades intr ínsecas ' e extrínsecas, para sua va­
lidade. Não deixou o legislador ao arbítr io das Cortes 
Regionais a simplificação de tal ato, alterando ou 
suprimindo detalhes.' Somente o 'Tribunal Superior 
Eleitoral, e exclusivamente êle, no desempenho das 
altas funções de intérprete supremo da lei eleitoral, 
em casos excepcionais, e para remover obstáculos 
impedientes de alcançar o fim colimado pelo légisr 
lador, pode dar inteligência aos textos, para acomodar 
a c i rcunstância à vontade do legislador, de sorte a que 
esta seja obedecida. 

£ o que está preceituado no art. 196 do Código 
Eleitoral, quando dá ao Tribunal Superior a facul­
dade de- interpretar a norma, para melhor compreen­
são e execução da le i . 

Nem há, transformar em norma geral, qualquer 
regra excepcionalíssima, adotada em razão da cir­
cuns tânc ia ; fazendo degenerar em prát ica abusiva, 

-para casos banais, o que foi criado por necessidade 
iniludível para atender à finalidade da le i . 

A prevalecer a simplificação; como regra, im­
previsíveis seriam as conseqüências: — hoje esta, 
•amanhã' outra, supressões, alterações, modificações 
no processo; e a função moralizadora atr ibuída à 
Jus t iça Eleitoral entraria na vala comum das fraudes 
e de turpação da vontade popular. 

N a fiel e r ígida observância das solenidades im-r 
postas aos atos públicos, sempre foi encontrada a 
melhor e maior garantia do direito e das instituições. 
Assim no direito civil , no comercial, no penal e ein 
todos os ramos do direito, inclusive o eleitoral. 

O diploma é o ponto culminante do processo 
eleitoral; resulta de condições de fundo e de forma 
qué lhé imprimem solenidade. Sem elas deixa de ser 
um diploma, o documento a que a lei eleitoral re­
conhece' tão transcendental importância, que habilita 
-seu titular a investir-se nas altíssimas funções de 
.membro de um dos Poderes Políticos da República. O 
diploma Gutorga direitos, impõe deveres singulares 

>ao seu titular. Como membro do Poder Legislativo 
-o diplomado', integrado na assembléia respectiva, tem 
-o altíssimo e excepcional previlágio de t raçar normas 
à liberdade e à propriedade de seus concidadãos. 

Sem atender na importância e na vibração juri- ' 
dica. quê os detalhes imprimem' ao documento assim 
'caracterizado, que fêz o Tribunal Regional do Mara-
"nhão? 
1 -...' Atabalhoadamente,, a simples - requerimento - do 
jcándidato que, na ocasião, se julgava eleito, antes que 
completa fosse a apuração; mandou, expedir-lhe o. dir 
jjpTomaK 

O acórdão não contém unia explicação, um fun­
damento, um motivo, sequer; que levasse o Tribunal 
a assumir t ão grave atitude, sobrepondo-se ostensiva­
mente à lei . 

A pressa do candidato era compreensível; não 
podia tê-la, porém, o Tribunal, que devia cumprir 
a lei, expedindo o diploma com a sentença rígida de 
todo o processo estabelecido. 

Pouco importam cálculos insertos no acórdão; a 
lei não autoriza os Tribunais Regionais a expedirem 
diplomas com apoio em tais cogitações matemáticas . 

Ò art. 108 § 3.° t raçando as regras para cs tr&r 
balhos da Comissão Apuradora determina: 

"Art . 108. Depois de resolvidas as dúvidas 
e recursos das decisões e atos das juntas elei­
torais, o Tribunal Regional, constituirá, com 
três dos seus membros, presidida por um destes, 
uma Comissão Apuradora. 

§ 3.° No final do seu trabalho a Comissão 
Apuradora fará ao Tribunal Regional um rela­
tório que mencione: 

a) o número de votos válidos e anulados 
em cada Junta Eleitoral, relativos a cada elei­
ção; 

- b) as seções apuradas. e os votos nulos e 
anulados de cada uma; 

c) as seções anuladas, os motivos por que 
o foram 6 o número de votos anulados ou não 
apurados; 

d) as seções onde não houve eleição e os 
motives; 

é) as impugnações apresentadas às Juntas 
e como foram resolvidas por elas, assim como os 
recursos que tenham sido interpostos; 

f) a votação de cada partido; 
!/) a votação de cada candidato. 

O art. 109 dispõe: 

"De posse do relatório referido no artigo 
anterior, reunir-se-á o Tribunal para o conheci­
mento do total dos votos apurados, entre os 
quais se incluem os em branco e, em seguida, 
para: 

• à) ' mandar renovar as eleições nas seções 
anuladas e fazê-las naquelas que não hajam 
funcionado; 

b) proclamar os eleitos e os respectivos 
suplentes". 

O art. 110 reza: 
Da reunião do Tribunal Regional será l a ­

vrada, ata geral, assinada pelos seus membros 
e da qual constarão: 

a) as seções apuradas e o número de votos 
apurados em cada uma; 

b) as seções anuladas, as razões por que 
o foram e o número de votos não apurados; 

c) as seções onde não tenha havido elei­
ção e os motivos; . 

. d) as impugnações apresentadas às juntas 
eleitorais e como foram resolvidas; 

e) as seções em que se vai realizar ou re­
novar a eleição; 

/) o quociente eleitoral e o part idário; 
9) os nomes dos votados na ordem de­

crescente dos votos; 
h) o nome dos eleitos; 
i) os nomes dos suplentes, na ordem em 

devem substituir ou suceder". 

São normas imperativas, a Comissão "fará ao 
•Tribunal", quer dizer, é obrigada a fazer, um rela­
tório que mencione os detalhes, que somente podem 
ser colhidos, após a apuração integral de todas as se­
ções.;' 

O §'3.° é o mesmo expresso, "o relatório será feito 
.no. final.dos traballios da Comissão Apuradora. E 
r não para- ' a í : do relatório final deve constar: o n ú ­
mero de • votos,-válidos é anulados em- cada 'Junta 
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Eleitoral, relativos a cada eleição; as seções em que 
houve eleição; a votação de cada candidato. 

No mesmo teor e rigor refere-se a lei à ata geral, 
da reunião do Tribunal Regional (art. 110)". 

O Tribunal fará o mesmo relatório geral, no final 
dos trabalhos. 

"Onde estão esses elementos essenciais para d i ­
plomação? 

A Comissão e o Tribunal fizeram vista grossa so­
bre as exigências da lei e resolveram inová-la, por sua 
conta e risco, em primeiro lugar, criaram o que o 
eminente Dr. Procurador Geral denominou "relatório 
resumido", figura inexistente na lei que cogita ape­
nas de um "relatório" circunstanciado; em segundo 
lugar, não foi observado o disposto no art. 110; 

Em siima foi organizado um processo "sui gene-
ris" e sobre êle calcada a diplomação". 

Continuemos: como conseqüência iniludívei o d i ­
ploma seria substancialmente atingido, porque não 
podiam então, ser observadas as condições do art. 108 
e parágrafo único do artigo 118, que determina: 

"O diploma conterá um extrato da ata geral, do 
qual constarão: 

b) para a eleição realizada segundo o 
princípio majoritário, o total dos votos apura­
dos e a votação atribuída a cada candidato". 

U m simples cotejo da lei com a Resolução do 
Tribunal é bastante para mostrar que tal diploma é 
nulo, por inobservância de diversas formalidades 
essenciais impostas pelo legislador para sua validade. 
O diploma, segundo. o próprio acórdão, não contém 
"o total — dos votos apuradcs, nem o total da votação 
atr ibuída a cada candidato". 

E isso, porque, resolvera não esperar pelo julga­
mento dos recursos, a pretexto de que, mesmo pro­
vidos, não iriam influir no resultado verificado. 

E conseqüência: o que o Tribunal expediu ao 
candidato Antônio Carvalho Guimarães não foi um 
diploma, no sentido em que a lei define tal documen­
to. Foram prescindidas formalidades intrínsecas e 
extrinsecas indispensáveis à solenidade e perfeição de 
que se deve revestir o documento! 

A prevalecer a sugestão simplista do candidato, 
adotada lamentavelmente pelo Tribunal , Regional, 
chegaríamos a extremos surpreendentes: quando hou­
vesse; apenas um candidato registrado, tornár-se^ia 
dispensável a própria eleição, podendo ser exnedido 
o diploma incontinenti ao candidato único., 

Há, ainda, uma circunstância que bem revala a 
, falta de ponderação no caso; se válido como diploma 
| o documento expedido, a cont inuação do julgamento 

dos recursos naquele Tribunal foi uma superfetacão, 
porque não podia mais ter qualquer inf luência ' na 
diplomação. O Tribunal, entretanto, incompr.eensivel-
mente, continuou a julgar os recursos. Porque e para 
que, se o diploma j á estava expedido? 

.- Por tais fundamentos, dou provimento ao recurso 
para anular a diplomação, cassar o diploma e mandar 
.que o Tribunal do Maranhão , pondo ordem no pro­
cesso, obedeça aos preceitos legais, diplomando-afinal 
ò candidato que entender eleito, observando rigoro­
samente o preceituado no Código Eleitoral. 

•• Como conseqüência, deve ser feita imediata co­
municação à Mesa do Senado, caso venha a prevale­
cer o meu voto e devolvidos ao Tribunal do -Mara­
n h ã o todos os processos de recursos 'parciais, para os 
fins de direito. 

Espero ainda que em futuros recursos-interpostos 
de decisões do Tribunal Regional para este Tribunal 
Superior, haja mais presteza na remessa dos proces­
sos e se tornem desi\ecessárias reiteradas reclamações 
para o atendimento regular. 

Fui presente, Plínio de- Freitas Travassos, Pro­
curador Geral . 

(Publicado em sessão de- 15-7-1954). . 

RESOLUÇÃO N.° 4.663 

Consulta n.° 121 — Classe X — Distrito Federal 

O prefeito nomeado somente se . tornará 
inelegível, se não se afastar definitivamente dó 
cargo antes dos seis meses anteriores ao. pleito,. 

Vistos estes autos de consulta: 
O Partido Trabalhista Nacional dirigiu a és té ' 

Tribunal a seguinte consulta: 

"O Partido Trabalhista Nacional, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamen­
te registrado neste Egrégio Tribunal, por seu 
legítimo representante infra assinado, vem. corri 
o mais alto acatamento, fundado no art. 12, 
letra "f" do Código Eleitoral, Lei n.°. 1..164, de 
24 de julho de 1950, formular as seguintes con­
sultas, cuja matér ia tem por fim orientar as 
condições legais dos candidatos' a cargos eleti­
vos nas eleições gerais de 3 de outubro vindou­
ro, em todo o País : 

P R I M E I R A 

O Prefeito de nomeação, onde e quando pu­
desse sê-lo, por não autônomo o Município, é 
atingido, pela inelegibilidade prevista no! artigo 
139, III, da Constituição Federal? 

S E G U N D A ' 

No caso negativo: a elegibilidade se verifi­
ca ainda que o Prefeito haja exercido o cargo 
depois de decretada a autonomia, desde que 
desincompatibilizado nós seis : meses anteriores 
ao pleito, a que sc refere aquele dispositivo 
constitucional? 

T E R C E I R A . : 

No caso afirmativo1: são-incompatíveis todos 
os Prefeitos que tenham exercido ,o cargo, por 
nomeação, no período imediatamente anterior? 

Q U A R T A • •• --""• \ 

Ainda , no mesmo caso afirmativo: o períov 
do anterior do Prefeito de nomeação conta-se 
pelo período correspondente ao mandato do 
Governador que o haja nomeado? 

Q U I N T A 

N a hipótese de haver alteração da' data da 
eleição; antecipada esta, é válido o período da 
desincompatibilização calculado quanto à data 
anteriormente fixada ou se dará subseqüente 
restrição do respectivo prazo para a nova, data, 
eventualmente estabelecida para o pleito, seja 
ém conseqüência da sua normal modificação, 
seja por ocasional provimento de recurso? •• 

Espera o' Partido requerente se • digne o 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, com as suas 
luzes e reconhecida sabedoria, decidir sobre as 

- consultas que acima se acham definidas, para 
"o bom encaminhamento e regularidade' dos atos 

- ! ; r eleitorais," pelo que pede deferimento". • 

- —•' Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por maio­
ria-de'votos,-responder que o Prefeito nomeado so­
mente, se tornará ' inelegível, se não se afastar, defini­
tivamente do cargo antes dos seis meses anteriores ao 
pleito, de acordo com o seguinte voto do Relator:-

• • Em. 27 de junho de 1947, o Partido Social De­
mocrát ico consultou este Tribunal Superior sobre., p 
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•verdadeiro entendimento da locução "no período ime­
diatamente anterior", contida no art. 139 n.° III da 
Constituição de 1946, tendo-se em vista o fato de can­
didato que exercera a função de prefeito a té 28-2 
de 1947. 

O Tribunal, unanimemente, em Resolução nú ­
mero 2.175 de 22 de agosto de 1947, assentou: 

"São inelegíveis para o cargo de pre­
feito os que hajam exercido essa função 
dentro de 6 meses anteriores ao pleito,.apli­
cando extensivamente a 2." parte do ar­
tigo 139 inciso III — da Constituição Fe­
deral. 
O Tribunal Superior Eleitoral, tomando co­

nhecimento da consulta formulada pelo Partido 
Social Democrático, seção da Paraíba, por seu 
Delegado, sobre o verdadeiro entendimento da 
locução "no período imediatamente anterior" 
usada pelo legislador no art. 139, inciso III, da 
Constit iüção de 1946, resolve responder que, 
embora tal dispositivo se refira a período de 
normalidade constitucional, este Tribunal Su-. 
perior Eleitoral tem entendido que são inele­
gíveis para o cargo de prefeito os que hajam 

' exercido essa função dentro de seis meses an­
teriores ao pleito, aplicando extensivamente a 
segunda parte daquele inciso (resolução n ú -

_ meros 1.983, 1.994, 2.166, 2.084 e 2.056).' 

Vê-se que o Tribunal se reportou a cinco Reso­
luções anteriores no mesmo sentido (n.°s 1.983, 1.934, 
2.056, 2.064 e 2.166). 

Depois, em 25-7-1947, nova consulta foi formulada 
O então Procurador Geral Temistocles Caval­

cant i depois de sustentar que as Constituições Es­
taduais podem criar casos de inelegibilidade que não 
contrariem o disposto na Constituição Federal, opi­
nou, quanto ao art. 139, n.° I I I da Carta de 1946, 
que êle se refere a período anterior, o que d á a en-
!tehder a normalidade constitucional, quando serão 
.'fixados os períodos dos diversos mandados eletivos, 
n ã o havendo, assim, razão para tomar inelegível o 
Prefeito que está em exercício ou que esteve em 
exercicio anteriormente. E acrescentou que, na au­
sência de período eletivo anterior, seria de aplicar-se 
•apenas a segunda parte do inciso que diz "dentro de 
•seis meses anteriores ao pleito". 

O Tribunal, por maioria de votos, entendeu qüe 
aos Estados é facultado criar outros casos de inele­
gibilidade e não contemplados no Estatuto Magno 
(tese hoje pacificamente repelida nesta Corte e no 
Supremo Tribunal.mas que não interessa à solu­
ção da presente consulta), e, por unanimidade, res­
pondeu que eram inelegíveis para prefeito os cida­
dãos que por nomeação houvessem exercido esse 
cargo a té seis meses antes da eleição (Resolução 
ri.° 2.166, de 19-8-1947). 

E m l-8-194'7, entrou neste Tribunal uma con­
sulta da U . D . N . , onde se argumenta que "período 
imediatamente anterior", mencionado no texto, 
só pode ser o lapso de tempo pelo qual exerça o seu 
•mandato o prefeito eleito pelo povo. não estando as­
sim abrangidos os prefeitos que n ã o têm período g o ­
vernamental, pois são elementos da confiança do 
Governador, que os nomeia e os m a n t ê m enquanto 
merecem essa confiança. Tais prefeitos n ã o têm 
sucessores, como também quer o texto constitucional, 
para as inelegibilidades de que cuida; seus substitu­
tos, quando é o caso de substituição, são t ambém de 
livre nomeação do Governador. Assim, h á de se en­
tender o texto com referência t ão semente aos pre­
feitos que, já eleitos pelo povo, hajam exercido o 
cargo por qualquer tempo, ou o seu sucessor nas 
mesmas condições, e ainda o seu substituto por seis 
meses anteriores ao pleito. 

Respondeu o Tribunal unanimemente, que h á 
inelegibilidade t ão somente quanto ao prefeito que 

tiver exercido o cargo até seis meses antes da eleição 
(Resolução n.° 2.163, de 18 de agosto de 1947). 

Lê-se no voto do Relator, eminente Ministro R o ­
cha Lagoa, de referência ao art. 139 n.° m da 
Constituição: 

"O Tribunal considerou este dispositivo 
como aplicável, considerando-o extensivo ao 
próximo pleito. Embora não se possa dizer que 
o prefeito tenha exercido as suas funções no 
período imediatamente anterior, o Tribunal 
considerou que o seu substituto, pelo preceito 
constitucional estava vedado de pleitear a elei­
ção, pois exercera as funções de chefe da edi-
lidade durante os últ imos seis meses a fortiori, 
o prefeito efetivo estaria incurso também, nessa 
proibição. Não se trata de interpretação por 
analogia, mas por extensão, por força de com­
preensão". 

E m 11 de Novembro de 1947, nova consulta foi 
formulada, sobre a mesma matér ia , pelo Tribunal 
Regional do Maranhão (Processo n.° 1.604). 

Ocupava eu então o cargo de Procurador Geral 
e proferi o seguinte parecer, em 21 de novembro de 
1947: 

"Consulta o Tribunal Regional do Mara ­
nhão se o prefeito nomeado, que deixou o cargo 
seis meses antes do dia, fixado para as pr i ­
meiras eleições municipais, pode registrar-se 
candidato ao referido cargo nas mesmas elei­
ções. 

E m face do art. "139 n.° III da Constituição, 
parecé-nos que a resposta h á de ser afirmativa, 
uma vez que o candidato deixou o cargo de 
prefeito seis meses antes do pleito, cemo exige 
a Constituição. 

Fora disso, a parte do preceito constitucio­
nal, referente ao prefeito "que houver exer­
cido o cargo, por quaquer tempo, no "perío­
do imediatamente anterior", não alcança o 
prefeito nemeado por tempo indeterminado, 
pois, em tal caso, não h á como falar de perío­
do imediatamente anterior ao do prefeito que 
vai ser eleito". 

E o Tribunal unanimemente assim decidiu (Re­
solução n.° 2.437, de 27-11-1947): 

"Não h á inelegibilidade para o candidato 
a prefeito que deixou o seu cargo seis meses 
antes da eleição. 

O Presidente do Tribunal Regional Eleito­
ral no Estado do Maranhão consulta se o pre­
feito nemeado que deixou o cargo seis meses 
antes do dia fixado para as eleições municipais, 
pode ser candidato ao referido cargo nas mes­
mas eleições. 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral res­
ponder que não é inelegível o candidato a pre­
feito, que se afastou do cargo seis meses antes 
da eleição. 

Consulta o T . R . do Maranhão se o prefeito 
nomeado, que deixou o cargo seis meses antes 
do dia fixado para as primeiras eleições muni­
cipais, pode registrar-se candidato ão referido 
cargo nas mesmas eleições. 

Em face do art. 139 n.° III da Constituição 
a resposta h á de ser afirmativa, uma vez que 
o candidato deixou o cargo de prefeito seis 
meses antes do pleito, como exige a Constituição 
e assim não h á inelegibilidade". 

™* A 20 de dezembro de 1947, consulta igual foi d i ­
rigida pela U . D . N . a este Tribunal. 

Ouvido, juntei cópia do meu parecer anterior. 

E o Tribunal assentou (Resolução n.° 2.513 de 
24-lfJ-1947): 

"Não existe inelegibilidade .para. o candi­
dato a prefeito que deixou o seu cargo seis 
meses antes das eleições. 
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Respondo, afirmativamente, à consulta do 
Diretório da U . D . N . , seção do Maranhão . 

O Presidente do Diretório da U . D . N . , se­
ção do Maranhão consulta sobre prazo para 
inelegibiliíade ao cargo de prefeito. 

De acordo cem o parecer do Dr. Procura­
dor Geral e reiteradas resoluções deste T . 
S . E . , em face do art. 139 n.° I I I da Constitui­
ção, a resposta é afirmativa, uma vez que o 
candidato deixou o cargo de prefeito seis meses 
antes do pleito, como exige a Constituição. 

Fora disso, a parto do preceito constitu­
cional, referente ao prefeito "que houver exer­
cido o cargo, por qualquer tempo, no período 
imediatamente anterior" não alcança o pre­
feito nomeado por tempo indeterminado, pois, 
em tal caso. não h á como falar de período ime­
diatamente anterior ao do prefeito que vai 
ser eleito. 

Isto posto: 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral respon­
der afirmativamente à consulta". 

E ' certo que, mais recentemente, examinando 
o assunto em duas consultas, o Tribunal respondeu 
de maneira diferente (Resoluções nos processos ns. 
32-53 e 109-51), ou seja, no sentido de que o pre­
feito nomeado, que haja exercido, por qualquer temi-
po, a função, não poderá candidatar-se ao mesmo 
cargo, para o período imediato, quando aquele pas­
sar a ser eletivo, ( l ê ) . 

E acompanhei os eminentes Relatores dessas Re­
soluções, declarando-me de acordo. 

Mas, reexaminando agora o assunto, entre a an­
tiga opinião que emiti após próprio e detido exame 
da matér ia , e a recente, a que aderi sem poder fazer 
igual exame, não hesito, data vênia, em ficar cem 
a primeira, consagrada em copiosa jurisprudência 
desta Corte e apoiada nos fundamentos citados, que 
ainda agora tenho como irretorquíveis. 

E ' de notar que essa jurisprudência, para poder 
incluir o prefeito nomeado entre os inelegíveis do 
art. 139 n.° I I I da Constituição, j á teve de adotar i n ­
terpretação extensiva equiparando-o logicamente ao 
substituto do prefeito eleito, uma vez que essa subs­
tituição, tal como a nomeação, t ambém se dá por 
tempo indeterminado. 

Mas estou em que n ã o seria possível ir além des­
sa interpretação extensiva, para equiparar o pre­
feito nomeado'por tempo indeterminado ao eleito por 
tempo determinado, ou mesmo ao sucessor, que tam­
bém o é por .tempo determinado, ou seja. todo aquele 
que resta do período normal. 

E ' de notar ainda que a referida interpretação 
extensiva bem se ajusta ao sistema da Constituição, 
que no art. 139, inciso I, ao tratar das inelegibili-
dades para Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica, depois de aludir ao Presidente que tenha exer­
cido o cargo por qualquer tempo no período ime­
diatamente «anterior, ao VteeVPre&denbe que lhe 
tenha sucedido, e a quem, dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, o haja substituído (alínea a), 
refere-se aos interventores federais nomeados, mas 
para considerá-los inelegíveis apenas até 6 meses 
depois de (afastados' definiitivamiente das funções 
(alínea b ) . 

Verdade é que, ao cuidar da inelegibilidade para 
governador, o n.° n do art. 139, além de referir-se 
ao Governador que haja exercido o cargo por qual­
quer tempo no período imediatamente anterior, a 
quem lhe haja sucedido e a quem, dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, o tenha substituído (tal 
exatamente como faz o n.° III quanto aos prefeitos), 
ainda alude ao interventor federal nomeado na 
forma do art. 12, que tenha exercido as funções, por 
qualquer tempo, no período governamental imedia­
tamente anterior. 

Mas não podemos incluir no n.° III, relativo 
aos prefeitos, esse acréscimo que diz respeito ao i n ­
terventor federal candidato a governador e que o le­
gislador constituinte somente entendeu de colocar 

no n.° I I . Isso já não seria, a meu vêr, interpretar e 
sim emendar o texto constitucional. 

Diante do exposto dou à consulta a seguinte res­
posta, com a qual se esclarecem todos os pontos 
constantes nos diversos itens formulados: 

O prefeito nemeado semente será inelegível, se 
não se afastar definitivamente do cargo, a tempo de 
não o exercer dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito. . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 1.° de abril de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. — Luiz Gallotti, Relator. — Pe­
dro Paulo Penna e Costa, vencido de acordo com 
as notas taquigráficas, anexas. — Henrique d'Avila, 
vencedor, com o seguinte voto: 

"Não me recordo se a jurisprudência mais 
recente deste Tribunal, a que aludiu o Exmo. 
Sr. Ministro Relator, contou com minha ade­
são. 

Louvo-me na informação do Sr. Ministro 
Relator e admito meu apoio tácito à mesma. 

Exijo como norma invariável de conduta, o 
reeexame continuado e diuturno dos casos j á 
apreciados, para reconsiderar-me, ao primeiro 
ensejo, de qualquer erronia, por acaso prati­
cada. Movü-ise, apenas, o etmpeinho de *iãc; mal 
ferir o direito; sem. amor próprio ou quaisquer 
vaidades. 

Ouvi, atentamente, o brilhante voto do Sr. 
Ministro Relator e convencí-me de que S. E x ­
celência é que está cem a razão. O dispositivo 
examinado, ou seja, o do art. 139, inciso III, 
da Constituição Federal, reza que é inelegível 
para prefeito o que houver exercido o cargo, 
em qunlquer tempo,' no período imediatamente 
ar.terior; e, bem assim, o que lhe tenha subs­
tituído. 

E ' evidente, que o texto em' causa, quando 
alude a período imediatamente anterior, refe­
re-se a prazo certo, ao do mandato eletivo, 
abrangendo não só o prefeito, como quem o 
substitua ou suceda. O Prefeito eventual ou 

: provisório, nomeado em substituição ao que, 
normalmente, devia ter sido eleito, só pôde 
incidir portanto na regra contida na parte 
final do dispositivo em referência. Só se tor­
nará , por isso, inelegível, se • não se afastar 
definitivamente do cargo seis meses antes da 
data do pleito. 

Essa a melhor inteligência do texto cons­
titucional em causa. Tem ela em seu prol, a 
reforçar-lhe sobremaneira, o argumento ex­
traído pelo eminente Relator do inciso II, con­
dizente cem a inelegibilidade do Interventor 
federal. 
• Foi expressa a Constituição quando trata 
das condições para o acesso ao cargo de Gover­
nador, incompatibiliza, definitivamente, o In ­
terventor federal, que haja exercido o cargo 
no período anterior, por qualquer tempo; ao 
cogitar do provimento do cargo de Prefeito, 
não fulmina, contudo, o detentor eventual no­
meado, verdadeiro interventor municipal, cem 
a mesma capitís diminutio máxima. 

A conclusão a que chegou o eminente Sr. 
Ministro Relator é irrecusável. Penitenciando-
me do apoio que emprestei ao entendimento 
contrário, ponho-me de inteiro acordo com S. 
Excia. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, P ro ­
curador Geral. 

(Publicada em. sessão de 13,-7-54). 

N O T A S TAQUIGRÁFICAS 
VOTO 

O Sr. Ministro Penna e Costa — Sr. Presidente, 
Como bem frisou o Sr . Ministro Pinheiro Guima-
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rães , a questão é criuito delicada. Temos, de um 
lado, o objetivo do legislador constituinte, querendo, 
claramente, impedir que o prefeito — e não distin­
gue, nessente sentido, expressamente, entre o de 
nomeação e c de eleição — use o cargo, exercite a 
força da autoridade para criar prestígio eleitoral, 
que, depois, coloque em situação de desigualdade o 
futuro ou futuros candidatos. Essa é a finalidade da 
Const i tuição: Evitar a repetição imediata do exer­
cício das fuijções no mesmo cargo. E ' verdade que o 
constituinte, "quando diz — período, se refere, no 
caso, a prefeito eleito por determinado prazo. Mas 
t ambém é verdade que quis evitar aquela repetição. 
Parece-me que, por isso, a interpretação não deve 
ser gramatical. 

O Sr Ministro Luiz Gallotti (Relator). Está proi­
bindo a reeleição. 

O Sr. Ministro Penna e Costa — Proibindo a re­
eleição, cccn a mesma força de argumentos com que 
quiz • impedir que o Prefeito exerça p cargo para 
criar prestígio eleitoral, que, depois, ó coloque em 
si tuação de superioridade relativamente aos outros 
candidatos. ; 

Isso foi o que, em definitivo, me levou a adotar 
a nossa mais recente jurisprudência. 

Entendo que se deve preferir a finalidade visada 
pelo constituinte a uma interpretação que a exclua; 
porque, se regarmos essa finalidade, estaremos, i m ­
plicitamente, negando a lei.. 

Por estas considerações, a despeito do brilhante 
voto proferido pelo Sr. Ministro Luiz G a l l o t t i . . . 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti (Relator) — Bon­
dade de V . Ex . a . 

O Sr. Dr. Penna e Costa — . . . . agora acompa­
nhado pelo do Sr. Dr. Pinheiro Guimarães, continuo 
com a jurisprudência mais recente e considero esse 
Prefeito incornpatibilizado para exercer o cargo, no 
outro período. 

RESOLUÇÃO N.° 4.692 

Proeesso n.° 120-54 — Classe X — Distrito Federal 

Partido Democrata Cristão,— Registro de 
seu diretório nacional. Indefere-se o pedido de 
registro, verificado que a Convenção Nacional 
deixou-de observar as disposições legais ou 
estatutárias.' Competência do Conselho Nacio-

;" nàl, iK>r dois terços dos seus atuais membros, 
para convocar nova Convenção. - > 

.. I Vistos, etc. -
• ' Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por • unanimidade: de votos, indeferir o pedido de re­
gistro do Diretório Nacional do Partido Democrata 
Cris tão e determinar que nova convenção seja con­
vocada pelo Conselho Nacional, por dois terços dos 
seus atuais membros, procedendo-se à nova eleição, 
com observância dos dispositivos legais e estatutários. 
'•' !, Os estatutos do Partido, em seu art. 12, deter­
minam que a Convenção Nacional deverá ser convo­
c a i com antecedência mínima de 20 dias, mediante 
edital publicado na imprensa e comunicado, por via 
aérea, sob registro,' aos Diretórios Regionais. : Abre 
Uma única exceção: — quando se tratar da Conven­
ção ord inár ia anual, fixada para o dia-15 de' novem­
bro, a fim de deliberar sobre a maté r i a constante 
das-letras "a",' "e" e " f" do art. 11. Nesse sentido, e 
ainda recentemente (Resolução de 3 de novembro de 
1953, relatada pelo Ministro Plínio Pinheiro Guima­
r ã e s ) , decidiu este Tribunal Superior, em processo do 
mesmo Partido Democrata Cristão. •' 

Tratando-se,. no caso em julgamento, de Conven­
ção Nacional, para os fins previstos nas letaasr " a " 
a t é "f", inclusive, e " i " do art. 11, exigem os estatu­
tos não só a publicação do edital na imprensa, com a 
antecedência mín ima de. 20 dias, como a comunica­
ção, por v ia aérea e mediante recibo, a todos os Dire­
tór ios . Regionais (§ l.°..do art. 12). O. edital foi pu­
blicado no Diáfiò Oficial' de 5 de novembro de 19-53, 
còm a antecedência exigida (doe.-'dé fls. 175) .• Não sé 

provou, porém, o cumprimento do outro requisito, 
relativamente ao comunicado, por via aérea e me­
diante registro, a todos os Diretórios Regionais. O 
requerente juntou a cópia do comunicado que teria 
remetido a todos os Diretórios Regionais, mas não 
a comprovação da remessa, nos termos exigidos pelo 
§ 1.° do art. 12. É fato que os impugnantes compa­
receram à Convenção; teriam suprido a falta, mas 
certo é que a disposição estatutária deveria ser cum­
prida. As disposições dos estatutos, aprovados e regis­
trados na Jus t iça Eleitoral, são feitos para . serem 
acatados, executados, cumpridos. 

O art. 10.° dos Estatutos dispõe que a Conven­
ção Nacional é consti tuída: 

1. ° — dos membros do Diretório Nacional; 
2. ° — dos membros do Conselho Nacional; 
3. ° — dos parlamentares e demais membros 

do Partido eleitos para função pública, de â m ­
bito nacional e estadual; 

4. ° — dos delegados eleitos pelas Conven­
ções Regionais, na proporção de um para cada 
cinco mi l eleitores do Partido na , respectiva 
circunscrição, ou fração desse número . 

O antigo Diretório Nacional foi eleito para o qua­
triênio de 1949-1953 (cert. de fls. 107), prazo pre­
visto no art. 14. 

Os mandatos de todos os membors dos Diretórios 
e Conselhos Nacionais, Regionais e Municipais ' têm 
fixada certa data para a sua terminação (artigo 
63). Neste dispositivo está expresso o dia lõi de no­
vembro para a terminação do mandato do Diretório 
Nacional, salvo o mandato dos Diretórios atualmen­
te registrados. O antigo Diretório Nacional, a ser subs­
ti tuído na Convenção de 27 de novembro de 1953. 
foi eleito pela Convenção Nacional, realizada em 31 
de março de 1949, "quando termina o mandato do 
Diretório atual" (ata da 3.a Convenção Nacional) . 
Empossado a 15 de novembro de 1949, o prazo de 4 
anos findou a 15 de novembro de 1953. O próprio 
antigo Diretório Nacional assim reconheceu quando, 
na ata da sua 70.a sessão, em 3 de novembro de 19-53, 
deixou mencionado que o prazo do seu mandato, ex­
pirava em 15 de novembro, de 1953. Se, na data da 
expedição do edital da Convenção, ou em 3 de novem­
bro (Diário Oficial de' 5), o Diretório Nacional estava 
no exercício de sua função, certo é que, na data, da 
Convenção, ou em 27 de novembro de 1953, não mais 
possuía existência legal. 

• - Não podiam, assim, tomar parte na Convenção, 
deliberando e votando, os 23 membros do Diretório 
Nacional, findos que estavam os seu mandatos. Del i ­
berando e votando, houve violação do art. 10. 0 . . 

Refere á ata dá Convenção que, vários cónvèficio-
nais estiveram representados, mas não mencionou'os 
nomes de alguns dos representantes c nem os pode-
res que lhes foram outorgados. Erri virtude de d i l i ­
gência que, como Relator, determinei fosse' realizada, 
verificou-se que, dos 23 convencionais que se fizeram 
representar na Convenção no dia 2.7 de novembro de 
1953,"somente 16 procurações foram exibidas,'deixan­
do'de ser apresentadas as dos convencionais ausentes: 
(certidão de fls. 168, in fine) diz: 

- "Certifico,- em cumprimento ao despache de 
fls. 1<56 (cento e sessenta e seis), do -Sr: Dèsom-

• bargador Relator, que, pelo Doutor-João Bote­
lho, delegado do Partido Democrata- Cristão, 

• foram exibidos 16 (dezesseis) documentos" de 
procuração, que rubricados foram devolvidos ao 
interessado, de 23 (vinte e três) convencionais 
do referido Partido que se fizeram representar 
na Convenção dé 27 (vinte e sete) e 28 (vinte 
e oito) de novembro próximo passado, estando 
a relação dos outorgantes e outorgados -junto 
a esta. • "• . 

Certifico, ainda, que todas as procurações, 
-' ' ' sem" exceção, continham, apenas, poderes - gené­

ricos para que os outorgados representassem ps 
*•'- " outorgantes nas reuniõeS^specificadasv.np.-qua-
" - • dro junto. . .- • 
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Certifico, mais, que não foram apresentadas 
procurações dos seguintes convencionais, ausen­
tes, de acordo com as Atas: Antônio Vasconce­
los (fls. 6). Antônio Ponzio Hipóüto (fls. 6), 
José Luís Pinto Coelho Fi lho (fls. 6), alguns 

O delegados de São Paulo (fls. 11), Abner Coelho 
de Freitas (fls. 18) e de Lourival Pinto Cor­
deiro de Souza e Antônio Queiroz Filho (fôllia 
13), que, embora declarados representados, as­
sinaram a lista de presença, também a esto 
anexada". 

Deliberaram e votaram os representantes destes 
ausentes sem os poderes indispensáveis. Mostra o 
mapa de fls. 169, organizado pela Seção Judiciária 
do Tribunal, que várias procurações foram outorga­
das para a Assembléia do dia 15 e não para a do dia 
27 de novembro, em que foi eleito o novo Diretório 
Nacional. Ora. mais uma vez foi descumprido o s 1.° 
do artigo 13 dos Estatutos, que exige procuração com 
poderes "especiais para cada caso". Tais procurações 
não podiam ter sido utilizadas, na Convenção especial 
do dia 27, em que a matér ia foi diversa da do dia 15. 
Embora tivesse havido uma só Convenção, devido ao 
adiamento da do dia 15 para a do dia 27, certo é que, 
as matér ias de ambas eram diferentes, sendo que, 
para a eleição, necessidade havia de poderes espe­
ciais (§ l.° do art. 13). 

Não h á como aplicar à espécie o art. 273 do Có­
digo do Processo Civi l , invocado no julgamento pelo 
ilustre patrono do requerente, não só por se tratar 
de ação pública e não privada, de cumprimento de 
dispositivos expressos dos estatutos de partido polí­
tico registrado neste Tribunal, para a devida obser­
vância, como porque não ocorreu qualquer ratifica­
ção por parte dos Diretórios não legalmente represen­
tados na aludida Convenção. Novos poderes não fo­
ram outorgados, ratificando os insuficientes. 

Tais irregularidades, sem necessidade de apreciar 
outras argüidas e a matér ia subseqüente à eleição, na 
prát ica de atos e resoluções antes mesmo do registro 
do Diretório Nacional eleito; justificam indeferimen­
to do pretendido registro do novo Diretório Nacional 
do Partido. 

É da competência deste Tribunal verificar se fo­
ram satisfeitas as exigências legais e es ta tutár ias 
(§ 4.° do art. 139), ao apreciar o pedido de registro 
do Diretório Nacional de Partido Político. Não tendo 
sido observados vários dispositivos estatutários, de­
verá o Partido promover nova Convenção para a elei­
ção do Diretório Nacional, com a observância dos seus 
estatutos. Inexistindo o Diretório Nacional, a Con­
venção deverá ser constituída dos outros membros, 
de que trata o art. 10.°. sendo a Convocação feita 
pelo Conselho Nacional do Partido, por 2/3 de seus 
atuais membros. No momento, como o requerente 
reconhece, existem 10' membros natos do Conselho 
(que são os 10 presidentes dos Diretórios Regionais) 
e outros 10 eleito? em 1952, no total de vinte (20). 
Estes ficarão obrisrados a realizar a convenção, con-
vocando-a de conformidade com os estatutos. Dois 
têrcos "de seus membros", a que se referem os esta­
tutos, são os membros existentes na ocasião da con­
venção. 

Sala das Sessões do Tribunal Suoerior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 20 de maio de 1954. — Eãnard 
Costa, Presidente. — Frederico Sussekind, Relator 
— F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, Procura­
dor Geral . 

(Publicada em sessão de 19-7-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.699 

Processo n.° 141 — Classe X — Distrito Federal 

Regimento Interno do Tribunal Suverior 
Eleitoral; alteração em dois de seus dispositivos. 

Vistos, etc. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por maio­

r ia de votos de seus Juizes, aprovar a proposta da Co­

missão nomeada pelo Senhor Ministro Presidente, dt> 
conformidade com o art. 93 do Regimento Interuo, 
no sentido de serem alterados os seus artigos 7.° e 
artigo único das Disposições Transitórias, dispositi­
vos que passam a ter a redação seguinte: 

"Art . 7.° Os Juizes do Tribunal gozaráo 
férias durante os meses de fevereiro e março, 
podendo ausentar-se, independentemente de 
licença, para lugar de onde possam compare­
cer ao Tribunal dentro de 48 horas, salvo nos 
anos seguintes aos de eleições gerais, quando 
os Juizes poderão gozar de férias individual­
mente, um de cada categoria, e não excedente 
de dois, no máximo, sendo convocados os subs­
titutos". 

Artigo único das Disposições Transi tór ias : 
" A partir de 1 de janeiro de 1953, os processos 
distribuídos receberão nova numeração de 
acordo com o art. 25 § 3.°". 

As indicações, feitas pelos Senhores Ministros 
Edgard Costa e Plínio Pinheiro Guimarães aos art i ­
gos IP e único das Disposições Transitórias, perfei­
tamente justificadas, foram aceitas pela Comissão e o 
parecer desta pelo Tribunal. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 3 de junho de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. — Frederico Sussekind, Relataor 
— Fu i presente, Plínio de Freitas Travassos, Procura­
dor Geral . 

(Publicada em sessão de 12-7-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.707 

Processo n.° 154 — Classe X — Distrito Federal 

Regimento Interno: alteração do 9 3.° ão 
art. 25. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, aprovando o parecer da Comissão designada pelo 
Sr. Ministro Presidente, alterar o § 3.° do art. 25 do 
seu Regimento Interno, que passa a ter a redação 
seguinte: 

"Os feitos serão numerados seguidamente 
em cada categoria, e as decisões serão lavra­
das, sob o título de Acórdãos os referentes a? 
classes l . a a 6.a e 11 a , e, sob o título de Reso­
luções, as relativas às classes 7." a 10. a". 

Tendo este Tribunal aprovado a emenda ao ar­
tigo único das Disposições Transi tórias do Regimen­
to Interno, impõe-se, como conseqüência, a modifi­
cação do § 3.° do art. 25, conforme proposta do M i ­
nistro Plínio Pinheiro Guimarães . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 21 de junho de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. — Frederico Sussekind. Relator. 
— Fui presente: Plínio de Freitas Travassos, Procura­
dor Geral . 

(Publicada em sessão de 19-7-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.710 

Processo n.° 94-54 — Classe X — Distrito Federal 

Instruções sobre propaganda partidária e 
Campanha Eleitoral. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das a t r i ­
buições que lhe conferem os arts. 12, letra t, e 196, 
do Código eleitoral (Lei n.° 1.164 — de 24 de junho 
de 1950): 

Considerando que, com a Resolucãio de 
n.° 3.534, de 4-8-1950, aprovou a redação final 
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das instruções então expedidas sobre a propa­
ganda par t idár ia ; 

Considerando que tais instruções, atendido 
o que a respeito dispunham a Constituição Fe­
deral, e Lei n.° 1.164, de 24-7-1950, e os mais 
dispositivos de lei pertinentes ao assunto, con­
solidaram matér ia já regulada na Resolução 
n.° 3.353, de 27-1-1950, elaborada sob a vigên­
cia do Decreto-lei n.° 7.586, de 28-5-1945, ins­
pirada na "necessidade de reconsiderar a Re­
solução n.° 3.282, de 29-9-1949, . . t c m a ã a 
em cará te r provisório"; 

Considerando que, desse modo, pouco h á 
que acrescentar ao seu conteúdo, — tendo-se 
em vista o que, por um lado, dispõem a mesma 
Constituição, no seu art. 5.° — X V — a, e, 
por outro, os arts. 12 — te 196, da Lei , restri­
tamente interpretados, porque aí se trata da 
competência da União, para legislar sobre D i ­
reito Eleitoral e Penal, e desta Instância, para 
expedir instruções convenientes à execução do 
Código, à sua melhor compreensão e facilidade 
do alistamento: 

Considerando, ainda, que cabe ao Poder 
Legislativo dispor, na forma constitucional, so­
bre omissões ou lacunas porventura existentes 
na legislação eleitoral, e cujos inconvenientes 
tenham sido ou venham a ser evidenciados, 
na prát ica, pelas decisões dos órgãos da respec­
tiva Jus t iça ; 

Resolve expedir as presentes Instruções, sobre a 
propaganda par t idá r ia e campanha eleitoral ,na for­
ma seguinte: 

JM PROPAGANDA PARTIDÁRIA, E M GERAL 

Art . 1.° A propaganda dos programas políticos 
e' de candidatos a cargos eletivos, mediante rádioi-
difusão, comício ou reuniões públicas, é permitida, 
em todo o país, a t é 48 horas antes, e depois de 24 
horas das eleições (Art. 129 — 3, do Código Eleitoral). 

§ 1.° O livre exercício dessa propaganda é asse­
gurado pelos órgãos da Just iça Eleitoral, especial­
mente pelos Tribunais Regionais, nas Capitais dos 
Estados, no Distrito Federal, e nos Territórios, e 
pelos juizes eleitorais, nos Municípios. 

§ 2.° Não será, porém, tolerada propaganda: 

a) com incitamento a guerra; de processos vio­
lentos, para subverter a ordem pública e social; ou 
de preconceitos de r a ç a ou de classe (Art. 141, § 5.°, 
úl t ima parte, da Const. Fed.); 

b) que implique oferecimento, promessa ou 
solicitação de dinheiro, dádiva ou qualquer vanta­
gem, para obter voto (Art 175, n.° 20, do Código); 

c) que perturbe o sossego alheio, com gritaria 
ou algazarra, ou abuso de instrumentos sonoros ou 
sinais acústicos (art. 42 — I e i n , do Decreto-lei 
n.° 3.688 — 3-10-941); 

d) impressa, ou por objeto, que pessoa inexpe­
riente ou rúst ica possa confundir com moeda (arti­
go 44, idem); 

e) que prejudique a higiene e a estética urba­
nas, ou coiitravenha a posturas municipais, ou a 
qualquer outra restrição de direito. 

Art . 2 ° Por qualquer forma, a propaganda só 
poderá ser feita em língua nacional, sob pena de 
t rês a seis meses de prisão, além da apreensão e 
perda do material empregado (Art. 131, do Código). 

§ 1.° O processo de apuração dessa infração é o 
das contravenções penais. 

s 2.° Sem prejuízo desse processo e da pena co-
minada, o juiz eleitoral, o preparador e as autori­
dades policiais e municipais adotarão providências, 
para fazer cessar, imediatamente, a propaganda 
(Art. 131, §§ 1.° a 3.°, do Código) . 

Art . 3.° É proibido referir, na propaganda, fatos 
inverídicos ou injuriosos, em relação a partidos ou a 
candidatos, e com possibilidade de exercerem influên­
cia sobre.o eleitorado, sob pena de detenção de seis 
meses a dois anos (Art. 175, n.° 28, do Código) . 

Art . 4.° A realização de qualquer ato de propa­
ganda par t idár ia , ou eleitoral, em recinto aberto, fica 

subordinada, tão somente, a ccmunicação, por ofício 
ou telegrama, com a antecedência mínima de 72 
horas, à autoridade da polícia local de mais alta ca­
tegoria, que poderá, dentro das 24 horas seguintes, 
designar o local para a reunião, o qual deverá ser 
amplo e de íácil acesso, de modo qüe não a impossi­
bilite ou fruste. Artigo 141, ò 11, da Constituição, ar­
tigo 129, n.° 6 do Código) . 

Parágrafo único. Aos órgãos da Just iça Eleitoral, 
nos termos do ' § 2.°, do Art. l.°, compete julgar 
das reclamações sobre a localização dos comícios, 
e providenciar , a fim ce que os locais sejam dis­
tribuídos, equitativamente, Ipelos partidos políticos 
e mai.; interessados. 

Art. 5.° E ' vedada aos jornais oficiais, estações 
de rádio e tipografias de propriedade da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, Territórios, Municípios, 
autarquias e sociedades de economia mista a pro­
paganda política, favorável ou contrár ia a qualquer 
cidadão ou partido (Art. 129, n.° 7, do Código). 

Parágrafo único. A desobediência ao disposto 
neste artigo sujei tará o infrator à pena de detenção 
de 15 dias a seis meses (Art. 175, n.° 16, do Código). 

Art. 6.° Considera-se também propaganda poli-
tica, para os efeitos restritivos do artigo anterior, 
a impressão de cartazes ou papéis outros eleitorais, 
exeato mediante paga, e nas jneanas condições para 
todos os interessados 

Art. 7.c E ' assegurado aos partidos políticos 
registrados o direito de, independentemente de l i ­
cença da autoridade pública e do pagamento de 
qualquer contribuição (Art. 151, do Código) : 

a) fazer inscrever, na fachada ce suas sedes e 
dependências, o neme que os designe, pela forma que 
melhor lhes parecer (n.° 1. do art. 151, c i t . ) ; 

b) instalar e fazer funcionar, normalmente, das 
dezesseis às vinte horas, altofalantes ou arnplificado-
res de voz, nos locais acima referidos, assim como 
em veículos seus ou à suá disposição em trâns i to 
por qualquer ponto do território nacional, com obser­
vância da legislação comum (n.° 2, do Art. 151, ci t . ) ; 

c'< fazer a propaganda, própria, ou de seus can­
didatos — o que a esses também é diretamente fa­
cultado, após o cempetente registro —, por meio de 
cartazes, ou faixas, em qualquer logradouro público 
(n.° 3 e § 1.°, do Art, 151. cit ,); 

d) fazer sobrevoar avisões de propaganda, que 
estejam devidamente licenciados e observem as nor­
mas legais vigentes. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda, a que 
se refere a alínea b, deste artigo, não serão permi­
tidos nas proximidades: 

a) d^s sedes dos Executivos Federal, dos Es­
tados, Territórios e respectivas Prefeituras Mun ic i ­
pais: 

b> das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais 
e Municipais; 

c) dos Tribunais Judiciais, hospitais, casas de 
saúde, escolas, bibliotecas públicas e teatros. 

Art. 8." A afixação de cartazes ou faixas nos pré ­
dios particulares, bem como nos de domínio público, 
dependerá dc prévia autorização, respectivamente, do 
proprietário, locatário, ou da autoridade sob cuja 
guarda estiverem. Neste último caso, a autorização 
concedida a um partido ou candidatos estender-se-á, 
automaticamente, aos demais (Art. 151. § 3.°, do 
Código) 

Art. 9.° Ninguém poderá impedir o exercício das 
faculdades referidas nos artigos 6.°, 7.°, 1C.°, 11.° e 12.° 
nem inutilizar, alterar ou perturbar meio de propa­
ganda devidamente empregado, ficando o infrator 
sujeito ã ação penal cempetente e a responder pelo 
dano, ou pelo prejuízo causado (Art 151, § 4.°, do 
Código) 

. § 1." A transgressão ao disposto neste artigo 
sujei tará o infrator à pena de detenção de 15 dias e 
seis meses (Artigo 157, n°. 16, do Código). 

§ 2° Entendem-se por meios lícitos de propa- . 
ganda os que não possam constituir dano, ou pre­
juízo à coisa pública ou particular, tornando-se pas­
sível de repressão o emprego de tinta ou pixe, com 
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o fim de propaganda eleitoral, nos muros, edificios, 
monumentos e amuradas. 

DA CAMPANHA ELEITORAL 

Art . 10. O período da campanha eleitoral, para 
os efeitos destas Instruções, compreenderá, em todo 
o país, os t rês meses anteriores às eleições para Pre­
sidente e Vice-Presidente da República, e, em cada 
circunscrição eleitoral, os três anteriores às eleições 
gerais (Art. 151, § 6.°, do Código). 

Art. 11. No período referido no artigo anterior, 
a propaganda admitida na alínea c do art. 6.° poderá 
ser feita por meio de faixas afixadas em qualquer 
logradouro público (Art. 151, n.° 3, do Código) . 

Art. 12. O funcionamento de altofalantes e am-
plificadores de voz, a que se refere a alínea b, do ar­
tigo 6.", é permitido, das quatorze às vinte e duas 
horas, no período indicado no art. 9.° (Art. 151, n ú ­
mero 2, do Código) . 

Art . 13. As administrações municipais, na rase 
da campanha eleitoral, farão colocar, em lugares 
apropriados, quadros para afixação de cartazes. Se 
o não fizerem, poderá, fazê-lo qualquer partido (Ar­
tigo 151, § 2.°, do Código) . 

Art. 14. As estações de rádio de propriedade 
da União, dos Estados, do Distrito Federal. Terr i tó­
rios, Municípios, autarquias e sociedades de econo­
mia mista, nos quinze dias anteriores a qualquer 
pleito, ficam obrigadas a proporcionar meia hora 
diária de irradiação aos órgãos da Just iça Eleitoral, 
para que se divulguem esclarecimentos relativos ao 
processo eleitoral (Art. 129. n.° 8. do -Código). 

Art, 15. Excetuadas as referidas no artigo ante­
rior, e as de. potência inferior a dez kilowats, as esta­
ções de rádio", nos noventa dias anteriores às eleições 
gerais de todo o país, ou de cada circunscrição elei­
toral, reservarão, diariamente, duas horas à propa­
ganda part idária, sendo uma delas, pelo menos, à 
noite, destinando-as. sob rigoroso critério de rotati­
vidade, aos diferentes partidos. — mediante tabela 
de preços iguais para todos (Art. 130, do Código). 

Art . 16. Dentro no período indicado no art. 9.°, 
os serviços telefônicos, oficiais ou concedidos, inde­
pendentemente do critério de prioridade, farão ins­
talar, na sede dos diretórios políticos, devidamente 
registrados, os aparelhos telefônicos necessários, me­
diante requerimento do respectivo presidente, e paga­
mento das taxas devidas (Art. 151, § 5.°, do Código). 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17. Os recursos e reclamações sobre a ma­
téria disciplinada nestas Instruções são considerados 
de natureza urgente, devendo seu julgamento preferir 
aos demais. 

Art . 18. E m caso de necessidade, poderão os 
Tribunais Eleitorais requisitar da autoridade compe­
tente, mediante. aprovação do Tribunal Superior, a 
força federal ou estadual, que se fizer necessária, 
para assegurar o cumprimento da lei, destas Instru­
ções e das decisões respectivas, em matér ia de pro­
paganda eleitoral (Arts. 12, letra "g" , e 17, letra "k" > 
do Código). 

Art. 19. As autoridades administrativas fe­
derais, estaduais e municipais proporcionarão, em 
igualdade de condições, aos partidos políticos, as fa­
cilidades necessárias à propaganda eleitoral de seus 
candidatos. 

""Art. 20. Estas Instruções, enquanto nao altera-
ias, aplicar-se-ão a todas as eleições que se realiza-
•em no território nacional. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 28 de junho de 1954 — 
Edgard Costa, Presidente. — Pedro Paulo Penna e 
losta, Relator. — Fui presente, Plínio de F? citas 
Vravassos, Procurador Gera l . 

(Publicada em sessão de 15-7-1954;. 

RESOLUÇÃO N.° 4.737 

Instruções para Eleições 

O Tribunal Superior 'Eleitoral, no uso das a t r i ­
buições que lhe confere o Código Eleitoral (Lei n ú ­
mero 1.164, de 24 de julho de 1950), arts. 12, letra t 
e 196: 

Resolve expedir as seguintes Instruções para 
eleições: 

T I T U L O I 

Das Eleições em geral 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S 

Art . 1.° As eleições para Senadores e Suplentes, 
e Deputados Federais; Governadores e Vice-Gove: -
nadores e membros das Assembléias Legislativas dos 
Estados; Prefeito, Vice-Preíeitos, Vereadores e Juizes 
de Paz ou Distritais e respectivos Suplentes, reali-
zar-se-ão por sufrágio universal e direto, e o voto 
secreto (Constituição, art. 134, e Código Eleitoral, 
art. 48), nas datas fixadas e nos termos destas Ins­
truções . 

Parágrafo único. As eleições para Presidente e 
Vice-Presidente da República obedecerão a instruções 
especiais, a serem expedidas oportunamente. 

Art . 2.° Na eleição de Governadores e Vice-
Governadores dos Estados, Senadores Federais e seus 
suplentes, Deputados Federais nos Territórios que 
elegerem um só i<=presentante, Prefeitos municipais 
e Vice-Prefeitos, e Juizes de paz. prevalecerá o pr in­
cípio majoritário (Código Eleitoral, art, .46, § 2.°). 

Parágrafo único. Na eleição -para os dois Depu­
tados Federais do Territórios do Acre, os lugares se­
rão distribuídos pelo sistema previsto no § 3.°, do 
art. 46, do Código Eleitoral. 

Art . 3.° Nas demais eleições observar-se-á- o sis­
tema comum da representação proporcional (Código 
Eleitoral, art. 55 e seguintes) . 

Art . 4.° Somente poderão concorrer às eleições 
candidatos registrados por partidos políticos ou 
alianças de partidos (Código Eleitoral, art. 47). 

Art . 5.° Em cada Estado e no Distrito Federal 
prccedep-se-á à eleição de um ou de dois Senado­
res e respectivos Suplentes, conforme se tratar de 
renovação de um ou dois terços de representação 
no Senado Federal (Constituição, art. 60, 5 3.°). 

Art. 6.° E m cada Estado, no Distrito Federal 
e nos Territórios, exceto o de Fernando de Noronna, 
eleger-se-ão os Deputados Federais em número fixado 
de acordo com a Lei n.° 2.140, de 17-12-1953. 

Art. 7.° O número de Deputados às Assembléias 
Legislativas Estaduais será o fixado na conformidade 
das Constituições ou Leis de cada Estado. 

Art. 8.° No Distrito Federal é de cinqüenta o 
número de membros da Câmara dos Vereadores (Lei 
n.° 217, de 15 de janeiro de 1948, art. 6.°). 

Art. 9.° Nos Municípios far -se-á a eleição para 
Prefeito e Vice-Prefeito, se houver, e para Verea­
dores. 

Art. 10. Nos Distritos proceder-se-á à eleição 
de Juizes de Paz ou Distritais, e seus Suplentes, onde 
houver. 

Art. 11. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Territórios formarão circunscriçóes eleitorais distin­
tas, continuando as dos Territórios sob a jurisdição 
do Tribunal Regional do Distrito Federal. 
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CAPÍTULO n 

DOS A T O S PREPARATÓRIOS D A S ELEIÇÕES 

Do encerramento do alistamento 

Art . 12. Sessenta dias antes de cada eleição, 
será encerrado, improrrogàrelménte, às 18 horas, o 
alistamento, podendo votar os eleitores inscritos ate 
o trigésimo dia anterior ao pleito (Código Eleitoral, 
art. 64). 

Art . 13. Os Juizes comunicarão ao Tribunal Re­
gional, logo após o encerramento das inscrições, o 
número de eleitores inscritos nas zonas sob sua juris­
dição . Por sua vez. os Tribunais Regionais deverão 
comunicar, por via telegráfica ao Tribunal Superior, 
a t é 15 dias antes das eleições, o número total de elei­
tores inscritos. 

SEÇÃO 2." 

Das Seções eleitorais 

Art . 14. Os Juizes Eleitorais, em cada zona, até 
30 dias antes das eleições, distribuirão os eleitores 
em seções, não podendo nenhuma delas ter mais de 
quatrocentos (400), nas capitais, e de trezentos (3i)0), 
nas demais localidades, e nem menos de cinqüenta 
(Código Eleitoral, arts. 20, letra i e 66;. 

§ 1.° Nas zonas ou localidades onde houver mais 
de dez (10) seções, o Juiz organizará, ainda, uma 
ou mais seções especiais, nas quais votarão os eleito­
res cujos nomes não constem das listas das seções da 
respectiva zona, bem como os mencionados no § 5.°, 
do art. 23 e no § 9.° do art. 36 destas Instruções, elei­
tores cujos votos serão tomados em separado, com as 
cautelas legais e a retenção dos t í tulos. 

§ 2.° Onde houver menos de dez seções, o Juiz 
des ignará uma delas, de preferência a de menor nú ­
mero de eleitores, para receber, com exclusividade, 
os votos dos eleitores a que se refere o parágrafo 
anterior. 

§ 3.° Onde houver estabelecimento de interna­
ção coletiva, inclusive leprosários, que tenha pelo 
menos c inqüenta eleitores, o Juiz organizará, tam­
bém, uma seção especial (Lei n.° 1.430, de 12 de se­
tembro de 1951). 

5 4.° N a distribuição dos eleitores por seções, 
a tenderão os juizes à proximidade da residência dos 
eleitores, sua maior comodidade e aos meios de trans­
porte ao seu alcance (Código Eleitoral § 1.° do arti­
go 20). 

§ 5.° Se na distribuição dos eleitores por seções 
n ã o forem observadas as recomendações supra, o 
eleitor prejudicado ou os delegados de partidos po­
derão reclamar ao Juiz Eleitoral, e da decisão deste 
caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto 
dentro de 48 horas contadas da publicação ou de 
ciência inequívoca do despacho, por parte do recor­
rente (Art. citado. § 3.°). 

Art . 15. Serão incluídos nas listas unicamente 
os eleitores que estiverem em posse dos resoectivc3 
títulos, salvo os que, recem-inscritos, não os tenham, 
ainda, recebido, por não comcletados pelos cartórios. 

§ l.° A entrega dos títulos a estes eleitores 
poderá ser feita atá 48 horas antes das eleições. 

§ 2.° Na coluna de "observações", da folha de 
votação, será anotada pelo cartório, a circunstância 
de estar o eieitor na posse de uma 2. a via do título 
eleitoral <cf. art. 36 n.° 4, destas Ins t ruções ) . 

Art . 16. O eleitor cuio nome tenha sido omitido 
ou figure errado na lista, poderá reclamar, verbal­
mente, por escrito ou nor teleerama ao Juiz ou ao 
Tribunal Regional (Código Eleitoral, art. 67). 

§ 1.° Ta l reclamarão, poderá ser feita também 
por delegado de Partido (Art. cit. § 1.°). 

§ 2." Procedendo a reclamação providenciará-
a autoridade competente para sanar a irregularidade 
(Art. cit. § 2.°). 

i 3.° Não se r á ' considerado erro a simples omis­
são ou troca de letras desde que não tome duvidosa 
a identidade do eleitor (Art. cit. § 3.°). 

Art . 17. Organizadas as seções eleitorais pela 
forma acima prescrita, o Juiz dará publicidade às 
listas de distribuição, mediante sua afixação na sede 
do Juízo e nos locais em que hajam de funcionar as 
mesas receptoras, e pela imorensa, onde houver (Có­
digo Eleitoral, art. 38). 

SEÇÃO 3 a 

- Dos lugares das votações 

Art . 18. Os Juizes Eleitorais, feita a distribui­
ção dos eleitores por seção, designarão, trinta dias 
antes das eleições, os lugares e edifícios onde funcio­
narão as mesas receptoras de votos (Código Eleitoral, 
art. 20, letra n), fazendo publicar a designação "na 
imprensa, onde houver, e. não havendo,' mediante 
editais afixados na sede do Juízo e nos lugares em 
que funcionarem as ditas mesas. 

Parágrafo único. A mesa receptora designada 
para estabelecimento de internação coletiva deverá 
funcionar em pavilhão do serviço médico, ou, não 
sendo possível, em local indicado pelo diretor do es­
tabelecimento (Lei n.° 1.430, de 12 de setembro 
de 1951). 

Art . 19. Providenciarão, ainda, os Juizes para 
que nos edifícios, escolhidos sejam feitas as adaota-
ções indispensáveis à boa ordem da votação (Código 
Eleitoral, art. 80 e seu § 1.°) como sejam.: 

a) separar, da parte reservada ao público, o re­
cinto da mesa, por meio de gradil, ou outro disposi­
tivo com porta ou abertura de acesso; 

b) instalar, ao lado da mesa, um gabinete ou 
recinto indevassável dentro do qual possam os elei­
tores, à medida que forem sendo chamados, colocar 
cédulas na sobrecarta oficial. 

SEÇÃO 4.° 

Das Mesas receptoras 

Art . 20. A cada seção eleitoral corresponde uma 
mesa receptora de votos (Código Eleitoral, ar t i ­
go 68). 

Art . 21. Constituem a mesa receptora um pre­
sidente, um primeiro e um segundo mesários, nomea­
dos pelo Juiz Eleitoral, trinta dias antes das eleições, 
e dois secretários nomeados pelo presidente da mesa 
72 horas, pelo menos, antes da eleição (Código Ele i ­
toral, art. 69). 

§ 1.° Não podem ser nomeados presidente e me­
sários: 

a) os candidatos e seus parentes, ainda que por 
afinidade, a té o 2? grau, inclusive (avós, pais irmãos, 
filhos e netos: cônjuge: avós do cônjuge, sogros, pa-
drascros, genros, enteados, netos do cônjuge e cunha­
dos durante o cunhadio).: 

b) os membros de diretórios de partidos políti­
cos devidamente resristrados, e cujos nomes tenham 
sido oficialmente publicados; 

c) as autoridades e agentes policiais, bem como 
os funcionários no desempenho de cargos de con­
fiança do Executivo; 

d) e os que participarem do servido eleitoral 
(art. cit. § 1.°). 

§ 2.° Serão de preferência nomeados os diplo­
mados em profissão liberal, os Drofessôves, os diplo­
matas e os serventuários de justiça (Código Eleitoral, 
art. cit., § 2.°). 

§ 3.° Para as mesas receptoras em estabeleci­
mentos de internação coletiva serão escolhidos, de 
preferência, os médicos e funcionários sadios do pró­
prio estabelecimento (Lei n.° 1.430, de 12 de setembro 
de 1951). 
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f 4.° O juiz eleitoral m a n d a r á publicar no Jor­
nal oficial onde houver, e não, havendo, em cartório, 
as nomeações que tiver feito, e convocará os nomea­
dos, para constituírem as mesas, aos lugares e hora 
designados. 

§ 5.° Os motivos justos que os nomeados tiverem 
para recusar a nomeação e que ficarão à livre apre­
ciação do juiz eleitoral, só poderão ser alegados a té 
10 dias antes da eleição, salvo se sobrevindos, den­
tro deste período, devendo o juiz providenciar, i n -
continente, a substituição 

§ 6.° Os nomeados que não declararem a exis­
tência de qualquer dos impedimentos acima referi­
dos, ou os juizes eleitorais que não atenderem a re­
clamações procedentes, incorrerão na pena estabele­
cida pelo artigo 175, n.° 21 do Código Eleitoral (Ar t i ­
go citado, § 5.°). 

7.° Os membros das mesas receptoras não estão 
impedidos de participar das juntas eleitorais, desde 
que nelas lhes não seja distribuída, para apurar, 
urna de seção de que tenham feito parte (Art, cita­
do, 5 6.°). 

8.° Os juizes deverão instruir os Presidentes 
das Mesas Receptoras sobre o processo da eleição, em 
reuniões para esse fim convocadas com a necessária 
antecedência. 

Art. 22. D a nomeação da mesa receptora ca­
berá reclamação para o juiz eleitoral, dentro no prazo 
de 48 horas, contadas da publicação do ato, devendo 
a reclamação ser decidida dentro de 24 horas (Código 
Eleitoral, artigo 70) . 

§ 1.° Se o vício de constituição da mesa re­
sultar de incompatibilidade prevista na letra a, do 
§ 1.°, do artigo 21, destas Instruções, e o registro do 
candidato fôr posterior à nomeação dos mesários, o 
prazo para reclamação será contado da publicação 
dos nomes dos candidatos registrados. Se o mesmo 
resultar de qualquer das proibições das letras b, c e 
d, e em virtude de fato superveniente, o prazo se 
contará do ato da nomeação ou eleição (Artigo 
cit., § l . u ) . 

§ 2.° O partido que não houver reclamado con­
tra a composição da mesa, não poderá arguir, com 
esse fundamento, a nulidade da seção respectiva 
(Art. cit., § 2. u ) . 

Art . 23. Os mesários auxiliares subst i tuúão o 
presidente de modo que haja sempre quem responda, 
pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo 
eleitoral e assinarão a ata da eleição (Código Eleito­
ral, art. 71). 

§ 1.° O presidente deve estar presente ao ato da 
abertura e ao encerramento da eleição, salvo força 
maior, comunicando nesse caso, o impedimento aos 
dois mesários, pelo menos 24 horas antes da abertura 
dos trabalhos ou imediatamente, se o impedimento se 
der dentro desse prazo ou no curso da eleição (Art i ­
go cit., § 1.°). 

§ 2.° Não comparecendo o presidente até sete 
horas e trinta minutos, assumirá a presidência o pr i ­
meiro mesario e, na falta ou impedimento deste, o se­
gundo (Art. cit.. § 2. c ) . 

§ 3.° Poderá o presidente, ou membro da mesa 
; que assumir a presidência, nomear ad hoc, dentre os 
' eleitores presentes, e obedecidas as prescrições do 

5 l.o do art. 21, destas Instruções, os que forem ne­
cessários para completar a mesa. 

§ 4.° Não se reunindo a mesa, por qualquer mo­
tivo, seus eleitores votarão na seção mais próxima, 
para onde serão transportados o material, as folhas de 
votação e a urna respectiva. 

§ 5.° Na impossibilidade de votarem na confor­
midade do parágrafo anterior, os eleitores da seção 
que não se reunir votarão na seção especial, a que se 
referem os §§ 1." e 2.°, do art. 14, destas Instruções. 

Art . 24. Se, no dia designado para o pleito, 
deixar de se reunir a totalidade das mesas de um 
Município, o Prpsidente do Tribunal Regional deter­
minará dia para se realizar o mesmo, intaurando-se 
inquérito, para apurar as causas da irregularidade e 
punição dos responsáveis (Código Eleitoral, art. 72). 

Art . 25. Compete ao presidente da mesa recep­
tora, e, em sua falta, a qualquer dos mesários: 

1) receber os votos dos eleitores; 
2) decidir imediatamente todas as dificuldades 

ou dúvidas que ocorram; 
3) manter a ordem, para o que disporá de força 

pública necessária; 
4) comunicar ao Tribunal Regional as ocorrên­

cias cuja solução dele depender, e, nos casos de ur­
gência, recorrer ao Juiz Eleitoral, que providenciará, 
imediatamente; 

5) remeter à Junta Eleitoral todos os papéis que 
tiverem sido utilizados durante o recebimento dos 
votos; 

6) autenticar, com sua rubrica e numerar, em 
séries de 1 a 9, as sobrecartas oficiais; 

7) assinar as fórmulas de observações dos fiscais 
ou delegados de partidos, sobre as votações; 

8) fiscalizar a distribuição de senhas e, verifi­
cando, que não estão sendo distribuídas segundo a 
ordem numéricas, recolher as de numeração interca­
lada, acaso retidas, as quais, não poderão mais ser 
distribuídas (Código Eleitoral, art. 73). 

Art . 26. Devem os secretários ser eleitores na zona, 
com habilitação para o exercício da função e. de pre­
ferência, serventuários de justiça, não podendo recair 
a nomeação em candidatos e parentes destes, ainda 
que afins, a té 2.° grau, inclusive, nem de membros de 
diretórios de partido político (Código Eleitoral, ar t i ­
go 74). 

§ 1.° nomeação do secretário será comunicada 
imediatamente por telegrama, ou carta, ao juiz elei­
toral e publicada pela imprensa ou por edital af i ­
xado em lugar visível, à frente do edifício onde de­
verá funcionar a mesa (Art. cit., § 1.°). 

§ 2.° Compete aos Secretários: 

a) distribuir aos eleitores as senhas de entrada 
previamente rubricadas ou carimbadas, segundo a 
respectiva ordem numérica; 

b) lavrar a ata da eleição; 
c) cumprir as demais obrigações que lhes forem 

atribuídas em regulamentos ou instruções (Artigo 
cit., § 2.°). 

§ 3.° As atribuições mencionadas na letra a se­
rão exercidas por um dos secretários, e as constantes 
das letras b e c, pelo outro (Art. cit., § 3. u). 

§ 4.° O cargo de secretário será de aceitação 
obrigatória, salvo motivo relevante, cuja apreciação 
ficará a critério do juiz eleitoral, mediante reclama­
ção do interessado, até 48 horas antes da eleição 
(Art. cit,, § 4.°) . 

§ 5.° No impedimento ou falta do secretário, 
funcionará o substituto que o presidente nomear (Ar ­
tigo cit., § 5.°). 

Art . 27. Perante a mesa receptora cada partido 
poderá nomear três fiscais a fim de se revezarem na 
fiscalização dos trabalhos eleitorais (Código Eleitora!, 
art. 75), não podendo permanecer, no recinto, mais 
de um deles. 

SEÇÃO 5.a 

Do material para a votação 

28. Os juizes eleitorais enviarão ao presidente 
de cada mesa receptora, pelo menos 72 horas antes 
da eleição, o seguinte material (Código Eleitoral, ar­

tigo 77): 
1, lista dos eleitores da seção e da zonas, sem­

pre que possível; 
2, relação dos partidos e candidatos registrados; 
3, uma folha para a votação dos eleitores da 

seção e uma para os eleitores de outras, devidamen­
te rubricadas (Modelos ns. 1 e 2); 

4, uma urna vazia, vedada pelo Juiz Eleitora), 
com tiras de papel ou pano forte; 
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5, sobrecartas de papel opaco, impressas na Im­
prensa Nacional, para a colocação de cédulas (Mo­
delo n.° 3) ; 

6, sobrecartas maiores para os votos impugna­
dos ou sobre osq uais haja dúvida (Modelo n.° 4); 

7, sobrecartas especiais para a remessa à Junta 
Eleitoral, dos documentos relativos à eleição (Mode­
lo n.° 5) ; 

8, senhas para serem distribuídas aos eleitores 
(Modelo n.° 7); 

9, tinta, canetas, penas, lápis e papel, necessá­
rios aos trabalhos; 

10, folhas apropriadas para a impugnação. mo­
delo 8, e folhas para observações de fiscais dos par­
tidos; 

11, tiras de papel ou pano forte; 
12, outro qualquer material que o Tribunal Re­

gional julgue necessários ao regular funcionamento 
da mesa (Código Eleitoral, art. 77); 

13, O endereço da seção especial, a que se refe­
rem os §§ 1.° e 2.°, do art. 14. 

14, um exemplar destas Inst ruções . 
§ 1.° O material de que trata este artigo deverá 

ser remetido por protocolo ou pelo correio, acompa­
nhado de uma relação, ao pé da qual o destinatário 
declarará o que recebeu e como o recebeu e porá sua 
assinatura (Art. cit. § 1.°). 

§ 2.° Os Presidentes de Mesas que não tiverem 
recebido, a té 48 horas antes do pleito, o referido ma­
terial, deverão diligenciar para o seu recebimento. 

§ 3.° O Juiz Eleitoral, em dia e hora previa­
mente designados, em presença dos fiscais e delega­
dos dos Partidos, verificará antes de fechar e lacrai­
as urnas, se estão completamente vazias, e, fechadas, 
enviará uma das chaves, se houver, ao Presidente da 
Jun ta Apuradora, se não fôr o próprio Juiz. caso em 
<iue a conservará em seu poder, e a da fenda, t ambém 
se houver, ao presidente da mesa receptora, junta­
mente com a urna. 

TÍTULO II 

Da votação 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S 

Art . 29. A votação ' fa r - se -á por meio de cédulas 
a serem encerradas na mesma sobrecarta oficial (mo­
delo n.° 3) . 

§ 1.° As cédulas deverão ser de forma retangu­
lar, cor branca, flexíveis e de preferência de 7 x 10 
cent ímetros ou de dimensões tais que, dobradas ao 
meio ou em quatro caibam nas sobrecartas oficiais 
(Código Eleitoral, art. 78). 

§ 2.° A designação da eleição, a legenda ão 
partido ou da aliança, se houver, e o nome do candi­
dato da lista registrada e o seu pseudômino, se tam­
bém registrado, serão impressos ou dactilografados, 
n ã o podendo a cédula ter sinais, nem quaisquer outros 
dizeres. 

Ar t . 30. A votação far -se-á : 

I — Para Senador e seu Suplente part idár io: 

a) havendo uma só vaga. em uma cédula única, 
contendo, além da designação da eleição, o nome do 
candidato para Senador e de seu Suplente; 

b) Havendo mais de uma vaga, em cédulas, 
conjunta ou separada, contendo, além da designação 
da eleição, os nomes de um ou dois candidatos, ainda 
que de partidos políticos diferentes, com ou sem no­
mes dos respectivos Suplentes par t idár ios . 

II — para Deputados Federais, em uma cédula 
que, além" da designação da eleição, contenha: 

o) uma legenda apenas, ou 

o) uma legenda e um nome registrado sob a 
mesma, ou, ainda, 

c) apenas o nome de um candidato registrado 
sob legenda; 

d) o nome de um candidato e o do seu suplente 
partidário, na eleição de um único, deputado por Ter­
ritório (Constituição, art. 53 § 1.°) . 

III — para Governador e Vice-Governador, onde 
houver, em cédula conjunta ou separada, contendo 
a designação das eleições e os nomes de dois candi­
datos às respectivas eleições, ainda que pertencentes 
a partidos diferentes; 

IV — para as Assembléias Legislativas Estaduais 
e Câmaras de Vereadores, em cédulas contendo os 
requisitos do n.° II, letras o, b e c, deste artigo; 

V — para Prefeito, e Vice-Prefeito, onde houver, 
em cédulas com os requisitos do n.° III deste artigo; 

V I — para Juizes de Paz' e seus suplentes, em 
uma única cédula, contendo a designação da eleição 
e os nomes de um candidato e tantos suplentes quan­
tos exigir a lei de organização judiciária local; 

VI I — havendo aliança, a legenda de um partido 
coligado só poderá figurar na cédula com a legenda 
da al iança. 

Art . 31. O Presidente. Mesários, Secretários e 
Fiscais de Partidos votarão perante as mesas em 
que servirem; quando eleitores de outras seções, seus 
votos serão tomados em separado (Código Eleitoral, 
art. 76), observadas as restrições dos §§ 9.° e I0. a do 
art. 36, destas Instruções. 

§ 1.° Com as cautelas constantes deste artigo, 
poderão votar, os candidatos: 

o) às eleições para o Congresso Nacional, Go-
verandor e Vice-Governador e Assembléias Estaduais, 
em qualquer seção da Circunscrição em que forem re­
gistrados ; 

b) às eleições municipais, em qualquer seção do 
mesmo distrito. 

c) às eleições distritais em qualquer seção do 
mesmo distrito. 

§ 2.° Aos candidatos que se prevalecerem da fa­
culdade constante do § 1°, aplicam-se as disposições 
relativas ao voto do eleitor fora de seu município 
(§§ 9.° e 10.°) do art. 36 destas Ins t ruções) . 

QAPÍTULO II 

DO INICIO DA VOTAÇÃO 

Art . 32. No dia designado para as eleições, às 
seta horas, o Presidente da mesa receptora, os Mesá­
rios e os Secretários verificarão se, no local escolhido, 
estão em ordem o material remetido pelo Juiz e a 
uma destinada a recolher os votos, bem como se estão 
presentes os fiscais de partidos (Código Eleitoral, ar­
tigo 84). 

Art . 33. Às oito horas, supridas as deficiências, 
acaso existentes, declarará o Presidente iniciados os 
trabalhos, procedendo-se, em seguida, à votação, que 
começará pelos membros da mesa, fiscais e candidatos 
presentes (Código Eleitoral, art. 85). 

Art . 34. O recebimento dos votos começará às 
oito e terminará , salvo o disposto no art. 41, destas 
Instruções, às dezessete horas (Código Eleitoral, a i -
tigo 86"). 

Art . 35. Nos estabelecimentos de internação 
coletiva de hansenianos, verificará o Presidente da 
mesa receptora se os títulos que lhes forem entregues 
pelo Diretor do Nosocômio, por estes recolhidos na 
véspera, foram desinfetados convenientemente (Lei 
n.° 1.430, de 12 de setembro de 1951 e art. 3.° da Reso­
lução n.° 4.372 deste Tribunal) . 
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CAPITULO III 

D O A T O D E V O T A R 

Art . 36. Observar-se-á na votação o seguinte: 
1. O eleitor re2eberá, ao apresentar-se na se­

ção, uma senha numerada, que o secretário rubricará 
ou car imbará no momento; 

2. Admitido a penetrar no recinto da mesa, se­
gundo a ordem numérica das senhas, apresentará ao 
Presidente seu título, o qual poderá ser examinado 
pelos Fiscais do partido; 

3. Achando-se em ordem o título e não ha­
vendo dúvida sobre a identidade do eleitor, o Presi­
dente da Mesa o convidará a lançar na folha de vo­
tação sua assinatura por extenso, entregar- lhe-á , 
depois»de rubricada e numerada em série de 1 a 9, 
uma sobrecarta aberta e vazia e fa- lo-á passar ao 
gabinete indevassável, cuja porta ou cortina será 
cerrada em seguida; 

4. Tratando-se de eleitor a quem foi expedida 
2. a via do título (art. 15, § 2.°, destas Instruções) 
não será admitido a votar o portador da l . a via, a 
qual será apreendida pela mesa e enviada ao Juiz 
Eleitoral, para os devidos fins. 

5. No gabinete indevassável, o eleitor colocará 
a cédula ou cédulas de sua escolha na sobrecarta re­
cebida do Presidente da Mesa, e, ainda no gabinete, 
onde não poderá demorar-se mais de um minuto, fe­
cha rá a sobrecarta; 

6. Ao sair do gabinete, o eleitor depositará na 
urna a sobrecarta fechada; 

7. Antes, porém, o Presidente, Fiscais e os que 
quiserem, verificarão, sem tocá-la, se a sobrecarta 
que o eleitor vai depositar na urna é a mesma que 
lhe fora entregue pelo Presidente; 

8. Se a sobrecarta não fôr a mesma, será o 
eleitor convidado a voltar ao gabinete indevassável e 
a trazer seu voto na sobrecarta que recebeu; se não 
quiser tornar ao gabinete, não será admitido a votar 
mencionando-se na ata o incidente;-

9. Introduzida a sobrecarta na urna, o Presi­
dente da Mesa lançará no título do eleitor a data e 
a sua rubrica; 

•10. A folha de votação será rubricada pelo Pre­
sidente da Mesa na coluna próqria (Código Eleitoral 
art. 87) ; 

§ 1.° Observado o disposto no artigo 33, têm 
preferência para vetar, nas respectivas seções, o Juiz 
Eleitoral da zona, seus auxiliares de serviço, os elei­
tores de idade avançada os enfermos e as mulheres 
grávidas (Art. cit., § 1.°), bem assim os Juizes dos 
Tribunais Eleitorais, e respectivos procuradores. 

§ 2.° O Presidente da Mesa dispensará especial 
atenção à identidade de cada eleitor admitido a votar. 
Existindo dúvida a respeito, deverá exieir-ihe a exi­
bição da respectiva carteira e, na falta desta, in tér ro-
ga-lo, sobre os dados constantes do tículo, confron­
tando a assinatura do mesmo com a feita na sua 
presença pelo eleitor, e mencionando na coluna de 
observaroes das folhas de votação, a dúvida suscitada 
(Art. cit., § 2.°) . 

§ 3.° Somente se admit irá impugnação a respei­
to .da identidade do eleitor, quando formulada pelos 
membros da Mesa ou pelos fiscais (Art. cit.. § 3.°). 

§ 4.° Se persistir a dúvida, tomará o Presidente 
da Mesa as seguintes providências: 

a) escreverá numa sobrecarta maior o seguinte 
"Impugnados" por " F " ; 

b) encerrará nessa sobrecarta maior a que con­
tiver o voto do eleitor, assim como o seu título e a 
íôlha de impugnação; 

c) entregará ao eleitor a sobrecarta maior, para 
que a feche e 'a deposite na urna; 

d) ano ta rá a impugnação na coluna de observa­
ções da folha de votação (Art. cit., § 4.°); 

§ 5.° Proceder-se-á na mesma forma, se o nome 
do eleitor tiver figurado erradamente na lista. 

§ 6.° Se o nome do eleitor não constar da lista 
enviada, deverá o mesmo ser encaminhado à seção 
especial, de que trata o art. 14, §§ 1.° e 2.° destas 
Instruções. 

§ 7.° O eleitor cego poderá votar, desde que 
possa assinar a folha de votação em letras do alfa­
beto comum (Art. cit.. § 7.°). 

§ 8.° Para o efeito do parágrafo anterior, o elei­
tor provará sua identidade, se exigida, devendo exibir 
o t í tulo para que possa votar, sendo, entretanto, o seu 
voto tomado em separado, com as cautelas devidas 
(Art. cit., § 8.°). 

§ 9.° O eleitor fora do seu município somente 
poderá votar nas eleições para Senadores e seus Su­
plentes, Deputados Federais e Estaduais. Governador 
e Vice-Governador, onde houver, devendo fazê-lo na. 
seção especial a que se referem os §§ 1.° e 2,°, do ar­
tigo 14. 

§ 10. Nos Estados onde se realizarem, apenas ou 
simultaneamente, eleições municipais, nenhum eleitor 
poderá votar fora de seu município (Código Eleitoral, 
art. 87, § 9.°). 

Art . 37. O eleitor somente poderá votar na se­
ção em que foi incluído o seu nome. 

Parágrafo único. Nas seções comuns, porém, 
poderão votar em separado, com as cautelas enume­
radas no § 4.°, do artigo anterior; 

o) Os membros da mesa e fiscais de partidos 
quando não forem eleitores da seção (art. 31, destas 
Ins t ruções) ; 

b) os eleitores da própria seção cuja identidade 
foi posta em dúvida pelos membros da mesa ou por 
fiscais de partido, (art. 36 §§ 3.° e 4.°), bem como os 
cegos (§§ 7.° e 8.°) ; 

c) os candidatos ao Congresso Nacional, a G o ­
vernador e Vice-Governador e às Assembléis Legis­
lativas Estaduais quando fora de seu município e em 
não havendo eleições municipais (art. 31, § 1.°, a e § 
2.°); 

d) os candidatos a cargos municipais, quando 
fora do distrito de sua residência e em não havendo 
eleições distritais (art. 31, § 1.°, b e § 2.°) . 

Art . 38. Nas seções especiais poderão votar, 
também com as cautelas do § 4.°, do art. 36, destas 
Instruções: 

o) os eleitores da própria zona cujos nomes fo­
rem omitidos das folhas de votação das seções co­
muns (art. 14, § 1,°); 

b) cs eleitores da seção que não se tenha ins­
talado, quando a urna e os papéis não forem enca­
minhados à seção mais próxima (art. 23, § 5.°); 

c) qualquer eleitor, fora de seu município e 
dentro da mesma circunscrição, quando não houver 
eleições municipais simultâneas (art. 36, §§ 9.° e 
10); 

d) qualquer eleitor fora de seu distrito e dentro 
do mesmo município, quando não se realizar, t ambém 
eleição distrital (art. 36, §§ 9.° e 10) . 

Art. 39. Nas mesas receptoras, instaladas em 
estabelecimentos de internação coletiva de hansenia-
nos, os eleitores votarão à medida que forem sendo 
chamados independentemente de senha, devendo os 
seus títulos serem desolvidos depois de votarem, r u ­
bricados pelo presidente, dispensada, porem, essa 
rubrica na folha de votação após a- assinatura de 
cada um deles. 

Parágrafo único. Sempre que o voto tiver que 
ser tomado em separado, o próprio ' eleitor, na pre­
sença do Presidente da Mesa, é que deverá encerrar 
na maior a sobrecarta menor, bem como, a folha de 
impugnação e o t í tulo. 

CAPÍTULO IV 

D O E N C E R R A M E N T O D A VOTAÇÃO 

Art. 40. Às 17 horas, o presidente fará entregar 
senhas a todos os eleitores presentes e, em seguida, 
os convidará em voz alta a enviar à Mesa seus t i -



84 B O L E T I M E L E I T O R A L Agosto de 1954 

tulos. para que sejam admitidos a votar (Código 
Eleitoral, art. 88). 

Ar t . 41. Terminada a votação e declarado o seu 
encerramento pelo Presidente, tomará, este as se­
guintes providências: 

o) vedará a fenda de introdução de sobrecartas, 
na urna de modo a cobri-la inteiramente, com tiras 
de papel ou pano forte, rubricadas pelo Presidente 
e, facultativamente, pelos Fiscais presentes; 

0) encer ra rá com a sua assinatura a folha de 
votação, que poderá ser também assinada pelos fis­
cais, e r iscará os' nomes dos eleitores que não tive­
rem comparecido; 

c) m a n d a r á iniciar, por um dos secretários, a 
lavratura da ata da eleição (modelo 6) na últ ima 
folha ae votação, logo após o seu encerramento, de­
vendo essa ata mencionar: 

1, os nomes dos membros da mesa que hajam 
comparecidos; 

2, as substituições e nomeações feitas; 
3, os nomes dos Fiscais que hajam comparecido 

e dos que se retiraram durante a votação; 
4, a causa, se houver, do retardamento do co­

meço do votação; 
5, o número por extenso, dos eleitores da seção 

que compareceram e votaram e o número dos que 
deixaram de comparecer; 

6, o número por extenso de eleitores de outras 
seções que houverem votado (arts. 37 e 38 dessas Ins­
truções) ; 

7, o motivo de não haver votado algum dos elei­
tores que compareceram; 

8, cs protestos e as impugnações apresentada 
pelos fiscais; 

9, a causa e o tempo da interrupção de votação 
se tiver havido; 

10, a ressalva das rasuras, emendas e entreli­
nhas porventura existentes nas folhas de votação e 
na ata, ou a declaração de n ã o existirem; 

d) m a n d a r á , em caso de insuficiência de espaço 
na ú l t ima folha de votação, iniciar ou prosseguir a 
ata em outra folha devidamente rubricada' por êle 
Mesários e Fiscais que o desejarem, mencionando-se 
esse fato no própria ata; 

e) ass inará a ata com os demais membros da 
mesa, Secretários e Fiscais que quiserem; 

/) en t regará a urna e os documentos do ato 
eleitoral ao Presidente da Junta, ou à agência de 
correio mais próxima ou a outra vizinha que ofereça 
melhores condições de segurança e expedição, sob 
recibo em tiiplicata e com indicação da hora. devendo 
aqueles documentos ser encerrados, em sobrecarta 
rubricada por êle e pelos fiscais que o desejarem; 

g) comunicará, em ofício, ao Juiz Eleitoral da 
Zona, a realização da eleição, o número de eleitores 
que votaram e a remessa da urna e dos documentos 
ò Junta Eleitoral; 

h) enviará, em sobrecarta fechada, uma das 
vias do recibo do correio à Junta Eleitoral e a outra 
ao Tribunal Regional (Código Eleitoral, art. 89). 

§ 1.° Os Tribunais Regionais poderão prescrever 
outros meios de vedação das umas (Art. cit., § 1.°). 

§ 2.° No Distrito Federal e nas Capitais dos 
Estados, poderão os Tribunais Regionais determinar 
normas diversas para a entrega das urnas e papéis 
eleitorais com as cautelas destinadas a evitar viola­
ção ou extravio (Art. cit., § 2.°). 

Art . 42. O Presidente da Junta Eleitoral e as 
agências de correio, tomarão as providências neces­
sár ias para o recebimento da urna e os documentos 
referidos no artigo anterior (Código Eleitoral, artigo 
90) . 

§ 1.° Os fiscais e delegados de partido têm d i ­
reito a vigiar e acompanhar a uma, desde o mo­
mento da eleição, durante a permanência nas agên­
cias de correio e a té a entrega à Junta Eleitoral (Có­
digo cit., § 1.°). 

§ 2.° A uma ficará, permanentemente à vista 
dos interessados e sob a guarda de pessoa designada 
pelo presidente da Junta (Art. cit., § 2.°) .-

Art . 43, Terminada a votação na mesa recep­
tora instalada em estabelecimento de internação co­
letiva de hansenianos e ultimadas as providências 
de que tratam as letras a, b, c, d e e do art. 41 destas 
Instruções, aguardará o Presidente da mesa a desin-
feção de que cogita o artigo 8.° da Resolução n ú ­
mero 4.372, deste Tribunal, realizada sob as vistas 
do Diretor do esabelecimento para, a seguir, dar 
exato cumprimento ao estatuído nas letras f, g e h 
do mesmo dispositivo. 

TÍTULO III 

Disposições Gerais 

Art. 44. Compete ao Juiz Eleitoral e ao Presi­
dente da Mesa Receptora a polícia dos trabalhos 
eleitorais, desde a sua instalação até o encerra­
mento da votação. 

Art . 45. Somente podem permanecer no recinto 
da mesa receptora os seus membros, os candidatos, 
um fiscal, um delegado de cada partido, e durante 
o tempo necessário à votação, o> eleitor (Código Ele i ­
toral, art. 82). 

§ 1.° O Presidente da Mesa que é, durante os 
trabalhos, a autoridade superior, fará retirar do re­
cinto ou do edifício quem não guardar a ordem e 
cempustura devidas, e estiver praticando qualquer ato 
atentatór io da liberdade eleitoral (Art. cit., § 1.°). 

§ 2."* Nenhuma- autoridade estranha à Mesa po­
derá intervir, sob pretexto algum, em seu funciona­
mento, salvo o Juiz Eleitoral (Art. cit., § 2.°). 

§ 3.° O fiscal de cada partido poderá ser subs­
tituído por outro íw curso dos trabalhos eleitorais 
(Art. cit. § 3.°). 

Art . 46. Não será permitido: 

a. trocar, arrebatar ou inutilizar cédulas em 
poder do eleitor; ou oferecer cédulas no local da mesa 
receptora ou nas suas imediações, dentro de um raio 
de cem metros. — Pena: detenção de quinze dias a 
dois meses (Código Eleitoral, ares. 83 e 175 n.° 18); 

b) reter titulo eleitoral contra a vontade do 
eleitor — Pena: reclusão de seis meses a dois anos 
(Código Eleitoral, art. 175, n.° 8) . 

c) recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem 
justa causa. Pena: detenção de seis meses a um ano 
ou multas de Cr$ 1.000.00 a Cr$ 5.000,00 (Art. cita­
do, n.° 13). 

d) votar ou tentar votar mais de uma vez, ou 
em lugar de out rém. Pena: detenção de seis meses a 
um ano (Art. cit., n.° 17). 

e) violar ou tentar violar o sigilo do voto. Pena: 
detenção de seis meses e dois anos (Art. cit., n.° 19). 

/) oferecer, prometer, solicitar ou receber d i ­
nheiro, dádiva ou qualquer vantagem, para obter ou 
dar voto e para conseguir ou prometer abstenção. 
Pena: detenção de seis meses a dois anos (Artigo 
cit., n.° 20). 

g) praticar ou permitir qualquer irregularidade 
que determine anular-se a votação. Pena: detenção 
de um a seis meses. Se o crime fôr culposo: multa de 
Cr$ 100,00 a Cr$ 500,00 (Art. cit., n.° 21). 

h.) não observar a ordem em que os eleitores 
devem ser chamados a votar. Pena de multa de Cr$ 
50,00 a Cr$ 200,00 (Art. n.° 22). 

i) falsificar ou substituir atas ou documentos 
eleitorais. Pena: reclusão de dois a oito anos. (Ar t i ­
go cit., n.° 23). 

?) promover desordem que prejudique os traba­
lhos eleitorais. Pena: de reclusão de um a quatro 
anos (Art. cit., n.° 24). 

fc) arrebatar, substrair, destruir, ocultar uma ou 
documentos eleitorais, violar o sigilo da urna dos i n ­
vólucros. Pena: reclusão de três a oito anos (Ar t i ­
go cit., n.° 25). 

Z) não receber ou não mencionar nas atas os 
protestos devidamente formulados ou deixar de rc-
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metê-los à instância superior. Pena: detenção de 
seis meses a um ano (Art. cit.. n.° 26). 

m) valer-se o servidor público de sua autorida­
de para coagir alguém a votar em determinado can­
didato ou partido. Pena: detenção de seis meses a 
t rês anos (Art. cit. n.° 27). 

n) faltar voluntariamente, em casos não especi­
ficados nos números anteriores, ao cumprimento do 
dever imposto pelo Código Eleitoral. Pena: de deten­
ção de uim a-seis meses e multa dé Cr$ 500,00 a Gr$ 
5.000,0 (Art. cit., n.° 29). 

o) intervir autoridade estranha à mesa recepto­
ra, salvo o Juiz Eleitoral, no seu funcionamento, sob 
qualquer pretexto. — Pena: detenção de 15 dias a 
seis meses (Art. cit., n.° 30). 

V) ser o juiz ou qualquer servidor da Just iça 
Eleitoral responsável por coação ou fraude eleitoral. 
Pena: detenção de 'seis meses a dois anos .(Artigo 
cit., n.° 31) . . 

Art . 47. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 
instruções outras, se necessárias, para completar ou 

esclarecer as presentes, ficando revogadas as ante­
riores. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral, 
em 4 de agosto de 1954. — Edgard Costa, Presidente. 
— Frederico Sussekind, Relator. — Luiz Gallotti. — 
Pedro Paulo Penna e Costa. — Vasco Henrique 
d'Ávila. — Afrânio Antônio da Costa. — Fu i presen­
te, Plinio de Freitas Travassos, Procurador Gera l . 

OBSERVAÇÃO 

Nas eleições de 3 de outubro de 1954, os prazos 
destas Instruções, correspondem às seguintes datas: 

60 dias anteriores ao pleito — 4 de agosto. 
30 — 3 de setembro. 

• 15 — 18 de setembro. 
10 — 23 de setembro. 
72 horas antes do pleito — 29 de setemnro. 
48 — 30 de setembro. 
24 — 1 de outubro. 

SUPREMO T R I B U N A L F E D E R A L 
A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N.° 15.288 — 

(DISTRITO FEDERAL) 

(Eleitoral) 

Inconstitueionalidade do art. 13, § 4.° do 
Código Eleitoral. Mudança de recurso, quando 
inexistente erro grosseiro ou má fé. Descabi-
mento de recurso com fundamento no artigo 
120 da Constituição. 

ACÓRDÃO 

Vistos e discutidos estes autos de Agravo de Ins­
trumento Eleitoral n.° 15:288, em que é agravante 
o Partido Orientador Trabalhista e agravado o T r i ­
bunal Superior Eleitoral, acorda o Supremo Tribunal 
Federal, unanimemente, negar provimento ao dito 
agravo, na conformidade das precedentes notas ta-
quigráficas, integrantes da presente decisão. 

Custas ex-lege. 
Distrito Federal, 9 de maio de 1952. — José 

Linhares, Presidente. — Nelson Hungria, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Por acórdão do 
Tribunal Superior Eleitoral foi cancelado o registro 
do Partido Orientador Trabalhista, nos termos do ar­
tigo 148, parágrafo único, do Código Eleitoral, eis 
que, na últ ima eleição para deputados federais, sobre 
não ter elegido um só deputado, não alcançou senão 
19.384 votos. Do referido acórdão consta o seguinte: 

"Os juizes vencedores entenderam que para 
cômputo do número mínimo de votos, previstos no 
parágrafo único do art. 148, não poderiam ser consi­
derados os votos conseguidos pelo Partido nas elei­
ções de 3 dé outubro último, ainda que sob legenda, 
para os cargos de vereadores e deputados estaduais. 
Foram estas as razões de decidir: o citado parágra­
fo se refere a votos, sob legenda, alcançados em todo 
o país em eleições gerais, pelo que pressupõe votos 
dados em eleições que se realizam, ao mesmo tempo, 
em todo o país, com' votação sob legenda, o que se ve­
rifica, tão somente, nas eleições à Câmara dos 
Deputados para cada legislatura; em 3 de outubro 

último, realizaram-se eleições municipais, em quase-
tôdas as circunscrições, mas a regra é que tais elei­
ções se efetuem em épocas diferentes nas diversas 
circunscrições; que o Código pressupõe o âmbito na­
cional dos partidos, o que tudo importa em não po­
derem ser computados, para o número mínimo de 
votos sob legenda, previsto no referido parágra fo 
único, os dados para vereadores, ainda que sejam 
estes votos sob legenda. Ficou apurado, sem contes­
tação do Partido, que este só alcançou, em todo o 
país, 19.384 votos sob legenda para a Câmara dos 
Deputados Federais. O Partido, sustenta "a inconsti­
tueionalidade manifesta" do parágrafo único do art i ­
go 148 do Código Eleitoral, porque ofende, o § 13 do 
art. 141 da Constituição e exorbita do estatuído nos 
seus arts. 119 e 13.4, alegando, textualmente: " A t r i ­
bui o art. 119, inciso I, da Constituição, à Jus t iça 
Eleitoral a cassação do registro de partidos políticos, 
vale dizer, a anulação, como se pode ver em qualquer 
léxico. E tal cassação está, expressamente, prevista 
no § 13 do art. 141 e somente essa pode ser ordenada 
pela Just iça Eleitoral, porque visa a preservar o regi­
me democrático e representativo que a Consti tuição 
assegura. Certo está, assim, o que dispõe o art. 143 
do Código. Exorbitou, porém, da determinação cons­
titucional o legislador ordinário no parágrafo único-
do mesmo artigo'. A Constituição não cogita, absolu­
tamente de semelhante cassação, que o Código abran­
dou, aliás, para cancelamento, conforme transparece 
dos arts. 56, 60 e 134". 'Não h á dúvida qüe o artigo 
141-13 da Constituição declara ser vedada a organi­
zação, o registro ou funcionamento de qualquer par­
tido político ou associação cujo programa ou ação-
contrário o reeime democrático, baseado na plurali­
dade dos partidos e na garantia dos direitos funda­
mentais do homem. Mas daí não é lícito deduzir que-
a Justiça Eleitoral só possa ordenar o cancelamento-
do registro de partido a que se refere o mesmo § 13, 
O art. 119 da Constituição, depois de declarar que a 
lei regulará a competência dos juizes e tribunais 
eleitorais, indica diversos atos que se incluem entre 
as atribuições da Just iça Eleitoral, mencionando » 
registro e a cassação do registro dos partidos polí­
ticos. Verifica-se, assim, que ao Congresso Nacional, 
na tarefa constitucional de legislar sobre direito elei­
toral, não impôs a Constituição a restrição pleiteada 
pelo Partido, isto é, a de não ser lícito à Justiça Ele i ­
toral decretar o cancelamento do registro de partido-
somente quando a ação ou programa deste contrarie 
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o regime democrát ico, O que a legislação ordinária 
estava impedida era de consignar dispositivos con­
trariando o determinado no art. 141, § 13, da Cons­
t i tu ição . Aliás, a constitucionalidade do parágrafo 
único do art. 148 do Código já foi reconhecida pelo 
'Tribunal de expedir a Resolução n.° 3.983. Preten­
de o recorrente que devem ser computados os votos 
dados a senador, porque este é candidato partida-

T Í O . Ora, candidatos partidários são todos — senado­
res, suplentes, deputados e vereadores, — mas o pa­
rágrafo único do art. 148 se refere a votos sob legen­
da e estes só são dados a candidatos à Câmara dos 
"Deputados, às Assembléias Legislativas e às Câma­
ras Municipais (art, 55 do Código). A alegação de 
existência de recurso, pendente de julgamento, não 
ficou provada e, além disso, o apoio não terá efeito 
csuspensivo'. 

Foram votos vencidos os. dos Juizes Luís Gailct t i 
e Henrique d 'Avi la . Inconformado, o Partido ma­
nifestou recurso extraordinário, com fundamento «as 
letras a e d do preceito constitucional, mas o presi­
dente do Tribunal o indeferiu, acentuando que o 
acórdão impugnado limitou-se à interpretação da 
•Constituição e do Código Eleitoral, e não foi aponta­
do nenhum julgado divergente. 

Daí, o presente agravo, pretendendo o agravante 
•que, não sendo admissível recurso extraordinário das 
decisões do Tribunal Superior Eleitoral, ccmo deci-
•diu este Supremo Tribunal no recurso extraordinário 
n.° 19.285, considerando inconstitucional o art. 13, 
5 4.°, do Código Eleitoral, deve ser o recurso mandan­
do subir como ordinário, nos termos do art. 120 da 
Const i tuição. 

A fls. 16, oficiou o Dr. Procurador Geral da Re­
pública, que assim se pronunciou (ler). 

É o rela tór io . 

VOTOS 

d." preliminar) 

Há preliminares a serem decididas: se cabe, ou 
-não, recurso extraordinário de decisão do Tribunal 
"Superior Eleitoral e, no caso negativo, se o recurso 
manifestado pelo agravante pode ser transformado 
em ordinário, dado que não- houve m á fé ou erro 
•grosseiro na interposição do extraordinário. 

Quanto à 1." preliminar: 

Sou dos que entendem que não é inconstitucio­
n a l o § 4.° dó art. 13 do Código Eleitoral, que expres­
samente admite recurso extraordinário das decisões 
da Jus t iça Eleitoral. 

Quando a Constituição declara irrecorríveis, salvo 
•casos especiais que menciona, as decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral, parece-me que apenas quis signi­
ficar a isenção de tais decisões a recurso ordinário. 

Não obstante recente decisão contrár ia do Tr i ­
bunal Pleno, não sou pelo descabimento do recurso 
ext raord inár io na espécie. Assim conheço do re­

curso e se prevalecer o meu entendimento, passarei 
a dar o meu voto sobre a segunda preliminar. 

O Sr. Ministro Abner de Vasconcelos — Sr. Pre­
sidente, conheço do recurso, de acordo com o emi­
nente Sr. Ministro Relator. 

O Sr. Ministro Mário Guimarães — Sr. Presiden­
te, discordo, ccmo j á tenho sustentado anteriormen­
te, do eminente Sr . Ministro Relator. Acho que nao 
cabe recurso da justiça eleitoral, a não ser com fun­
damento no art. 120 da Constituição. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Sr. Presidente, 
conheço do recurso, de acordo com o eminente Senhor 
Ministro Relator. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa — Sr. Presiden­
te, data venia do eminente Sr . Ministro Relator, 
acho que a interposição do recurso extraordinário 

Jo i o que se deu, reagravado, é incabível n á espécie, 

curso que, segundo o despacho, não podia a parte 
variar do recurso de extraordinário para o ordinário; 
n ã o cabendo recurso extraordinário, não pode êle 
ser transformado em ordinário. 

O Sr. Ministro Lafayete de Anãraãa — Sr. Pre­
sidente, se a parte interpõe recurso apenas com fun­
damento no art. 101, não conheço dele. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato — Sr. Presiden­
te, . não conheço do recurso. 

O Sr. Ministro Barros Barreto — Sr. Presidente, 
não conheço do recurso. 

VOTOS 

(2.a preliminar) 

O Sr. Ministro Nelson, Hungria (Reiator> — 
Quanto à segunda preliminar: 

Entendo que pode ser transformado o recurso 
extraordinário em ordinário, desde que não se apvc 
sente erro grosseiro ou m á fé. 

De meritis: 

É manifestante incabível, no caso vertente, o re­
curso ordinário previsto no art. 120 da Constituição, 
eis que o acórdão impugnado não declarou invali-
dade de lei contrária à Constituição, nem se trata 
de decisão denegatória de habeas-corpus ou manda­
do de segurança. 

Nego, assim, provimento ao agravo. 
O Sr. Ministro Abner de Vasconcelos — Senhor 

Presidente, embora admita a possibilidade da substi­
tuição de uín recurso por outro, no mérito nego pro­
vimento ao agravo, de acordo com o eminente Se­
nhor Ministro Relator. 

O Sr. Ministro Mário Guimarães — Sr. Presi­
dente, nego provimento ao agravo, de acordo com o 
eminente Sr . Ministro Relator. 

Sr. Presidente, nego provimento ao agravo. 
Pode o Tribunal, a meu ver, transformar o recurso 
extraordinário em ordinário. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa — Sr. Presiden­
te, nego provimento ao agravo, entendo que não se 
pode admitir a t ransformação dum recurso extraor­
dinário em ordinário. Não preciso entrar no exame 
da hipótese. Atendo-me à preliminar. 

O Sr. Ministro Lafayete de Andrada — s r . Pre­
sidente, nego provimento ao agravo. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato — Sr. Presiden­
te, o Tribunal tem decidido que a desinfluência ao 
erro no recurso nao se aplica ao caso do apelo fixa­
do na Constituição. O julgamento do caso, como 
quer que seja, importa ainda, com a verificação do 
tardio na manifestação do recurso, a verificação do 
cabimento deste. Nego provimento ao agravo." 

O Sr. Ministro Barros Barreto — Sr. Presidente, 
por igual, não admito a t ransformação de um re­
curso por outro. No mérito, nego provimento ao 
agravo. 

DECISÀO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
rejeitada a preliminar de conhecimento do recurso 
como extraordinário, contra cs votos dos Srs. Minis ­
tras Relator, Abner de Vasconcelos e Rocha Lagoa, 
negaram provimento ao agravo. Unanimemente. 

Impedido o Sr . Ministro Luiz Gallot t i . 
Deixaram de comparecer, os Exmos. Srs. Minis ­

tros Hahnemann Guimarães e Edgard Costa, por se 
acharem em gozo de licença, sendo substituídos, res­
pectivamente, pelos Exmos. Srs. Ministros Abner de 
Vasconcelos e Afrânio Costa, tendo também este úl ­
timo deixado de comparecer, por motivo justificado. 
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P R O C U R A D O R I A G E R A L E L E I T O R A L 
PARECERES 

N.° 1.213 

Recurso Eleitoral n.° 106 — Classe IV — Minas Gerais 
v (Bom Despacho) 

Recorrente: Mar ia de Lourdes Melo Queiroz. 
Recorridos: T . R . E . e ü . D . N . 
Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 

O Código Eleitoral não proíbe que a esposa 
ou filha de membro de diretório de partido jx>-
lítico exerça o cargo de escrivã eleitoral. 

O Código Eleitoral no art. 18 § 3° e artigo 
186 só proíbe de exercerem aquele cargo os can­
didatos a cargos eletivos. 

Atendendo a uma reclamação da TJ. D . N . , o 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, 
pelo V . Acórdão ora recorrido, de fls. 19, houve por 
bem destituir, ou determinar a substituição da ora 
mentos nesse sentido da maioria vencedora no Egré-
Despacho, por ser ela. respectivamente, filha e esposa 
do Presidente e do Vice-Presidente do Diretório do 
P . S. D . naquela localidade. 

Alega a Recorrente que essa decisão ofendeu os 
arts. 18, § 3.° e 186 do Código Eleitoral e, a nosso 
ver, tem razão, por não existir, em realidade, nenhum 
dispositivo de lei que impeça a Recorrente de exercer 

•o cargo de escrivã eleitoral. 
Pode ser que exista, no caso, impedimento de 

ordem moral — e são muito ponderáveis os argu­
mentos nesse sentido da maioria vencedora no Egré­
gio Tribunal a quo — mas impedimento legal não 
existe, e assim não vemos, como não se prover o pre­
sente recurso. 

Os artigos 18, § 3.°, e 186 do Código Eleitoral só 
proibem de exercer o cargo de escrivão eleitoral, aos 
candidatos a cargos eletivos e aos membros dos dire­
tórios dos partidos políticos, e esses dispositivos legais; 
dada a sua natureza, personalíssima, não podem, 
nem devem, ser interpretados, alam da sua letra, 
amplamente, de forma a impedir que a filha e esposa 
de membros de diretório de partido político, não 
possam exercer o cargo de escrivã eleitoral. 

A nosso ver, deveria constar na lei essa proibição, 
mas não constando, não h á dúvida que a Recorrente 
•tem razão e que o seu recurso é procedente. 

Somos, em conseqüência, pelo conhecimento e 
provimento do presente recurso. 

Distrito Federal. 13 de julho de 1954. — Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral . 

N.° 1.215 

Consulta n.° 180 — Classe X — Estado do Rio 
de Janeiro (Niterói) 

Relator: Ministro Luiz Galfotti. 

O Código Eleitoral prevê um juiz para cada 
zona eleitoral e sendo matéria de ordem pública 
a competência, não podem os juizes eleitorais 
de zonas próximas auxiliar colegas de zonas 
onde o serviço seja mais intenso. 

O ilustre Desembargador Presidente do Colendo 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de J a ­
neiro, atendendo a que se vai tornando cada vez mais 
intenso o movimento eleitoral na circunscrição de 
Niterói, que conta com zonas eleitorais, algumas, cem 
mais de 40.000 eleitores, ao passo que em outras não 
»e acham inscritos mais de dez mil , consulta sobre a 

possibilidade de designar, sem ônus para os cofres 
públicos. Juizes de zonas próximas, com poucos re­
querimentos de novas inscrições, para auxiliarem os 
seus colegas das outras, em que os pedidos vão cres­
cendo, dia a dia. 

Consulta ainda, caso possível a designação, se cs 
juizes auxiiiares poderão despachar pedidos de ins­
crição, assinar títulos e tomar as primeiras provi­
dências para a realização do próximo piei to. 

Consulta idêntica à supra foi apresentada a este 
Egrégio Tribunal pelo Ilustre Tribunal Regional E le i ­
toral do Rio Grande do Sul e consta do Processo 
n.° 2.742, em o qual foi proferida a seguinte Reso­
lução sob o n.° 4.305: 

"— A jurisdição dos Juizes Eleitorais não 
pode ser ampliada ou restringida senão em 
virtude de le i . 

— O Código Eleitoral prevê um Juiz para 
cada Zona, com atribuições definidas. E m casos 
imperiosos, deve-se observar o disposto no art i ­
go 194 do citado Código. 

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Gran­
de do Sul, após expor as dificuldade? com que 
está defrontando o serviço eleitoral já pelo 
desdobramento de Zonas Eleitorais, na capital, 
já pelo incêndio que destruiu o arquivo da 2. a 

Zona, pede aprovação para a indicação que faz, 
no sentido de autorizar os Juizes das seis Zonas 
Eleitorais da Capital a exercerem, indiscrimi­
nadamente, em relação a qualquer das Zonas, 
as funções atinentes aos despachos dos pedidos 
de inscrição, transferências, segundas vias, 
substituições de títulos, expedição e assinaturas 
destes. 

o que tudo examinado: 

Considerando que o que propõe a indicação 
é que este Tribunal prorrogue a jurisdição dos 
Juizes Eleitorais da capital, de uma para as 
demais Zonas; 

Considerando que a competência é matér ia 
de ordem pública, que não pode ser ampliada 
ou restringida senão em virtude de lei; 

Considerando que o Código Eleitoral prevê 
um juiz para cada Zona Eleitoral, com atr i ­
buições para o processo eleitoral, alistamento 
etc, dos cidadãos de sua Zona; 

Considerando que, na espécie, o que poderá 
legalmente atenuar as dificuldades expostas na 
indicação, e que avultam com a proximidade do 
pleito eleitoral, seria o uso da faculdade, atr i ­
buída pelo Código de dispensar os Juizes Ele i ­
torais do serviço da Just iça Comum, chamando-
os preferencialmente ao serviço eleitoral; 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade de votos, negar aprovação à indi ­
cação proposta pelo Tribunal a quo, devendo 
este, nos casos imperiosos, observar o disposto 
no art. 195 do Código Eleitoral. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior 
Eleitoral. — Rio de Janeiro, em 17 de maio de 
1951. — Sampaio Costa, Relator. — Presidiu 
ao julgamento o Exmo. Sr. Ministro Ribeiro 
da Costa. — F u i presente, Plínio de Freitas 
Travassos, Procurador Geral . 

Assim somos porque se responda à primei­
ra consulta, nos termos da resposta, acima 
transcrita, e que se considere prejudicada a 
segunda. 

Distrito Federal. 20 de julho de 1954. — 
Plínio de Freitas Travassos, Procurador Ger&l. 
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N.° 1.217 

Processo n.° 170 — Classe X — Consulta — 

Distrito Federal 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 

De acordo com o art. 136, parágrafo único 
do Código Eleitoral, as convenções partidárias 
terão a competência, o número de membros e o 
funcionamento que os Estatutos do Partido, 
previamente aprovados pelo T. S. E., determi­
narem. 

O ilustre Deputado Federal Lúcio Bittencourt 
"preocupado com a preservação do caráter demo­
crát ico das convenções regionais e nacionais dos 
diversos partidos políticos", consulta este Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral sobre o seguinte: 

"Se, nas convenções regionais e nacionais 
dos partidos políticos somente poderão tomar 
parte, com direito a voto, os delegados de dire­
tórios municipais e regionais devidamente re­
gistrados no Tribunal competente ou se. em pé 
de igualdade com esses diretórios, poderá ser 
admitida a representação de outros j á consti­
tuídos, mas não registrados, ou das chamadas 
"comissões de reest ruturação", simplesmente 
nomeadas pela direção do Part ido". 

A questão, a nosso ver, é resolvida com faci­
lidade pelo Código Eleitoral cujos artigos 136 e 137 
fazem perfeita distinção entre órgãos de deliberação 
e órgãos de direção dos partidos políticos: os primei­
ros são as convenções e os segundos os Diretórios, 

Não obriga, porém, a lei que as convenções sejam 
formadas pelos diretórios. Ao contrário dispõe o pa­
rágrafo único do referido artigo 136 que: 

"os estatutos de cada partido estabelecerão o n ú ­
mero, a categoria e o modo de escolha dos membrcs 
das convenções e bem assim o que lhes compete • 
como devem funcionar". 

e assim, é claro, que as convenções são formadas, 
têm a competência, e funcionam de conformidade 
com o que estipular os Estatutos de cada partido 
político. 

Assim a consulta específica do ilustre Deputade 
Federal só pode ser respondida em função dos Esta­
tutos de cada partido político. Se estes determinarem 
que só os diretórios registrados podem tomar parte, 
com direito a voto, nas convenções do partido, assim 
te rá de ser feito; se os estatutos permitirem que tam­
bém façam parte das convenções, diretórios ainda 
não registrados, comissões de reestruturação nomea­
das pela direção do partido, ou outros quaisquer 
órgãos nada também se lhe poderá opor. 

É claro, porém que os Estatutos dependem de 
prévia aprovação deste Egrégio Tribunal Superior, que 
não admit i rá nenhuma disposição contrár ia à lei, e 
assim, desde que se tratem de estatutos devidamente 
aprovados, eles é que determinarão sobre as conven­
ções, eles é que poderão responder especificamente à 
consulta formulada. 

E m .resumo, opinamos que este Egrégio Tribunal 
Superior responda à consulta formulada, deciarand© 

•que de acordo com o artigo 136, parágrafo único do 
Código Eleitoral, as convenções par t idár ias terão a 
a formação, a competência, o número de membros, 
e o funcionamento que os Estatutos do Partido, pre­
viamente aprovados, determinarem. 

Distrito Federal, 20 de julho de 1954. — Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral . 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
Santa Catarina 

0 Dr . Flávio Tavares da Cunha Mello, Presiden­
te do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
enviou ao Exmo. Sr . Ministro Edgard Costa, cópia da 
Resolução n.° 4.928, que baixa instruções, transcritas 
abaixo, para a substituição dos tí tulos dos eleitores 
inscritos na 35. a zona (Chapecó) . 

1 — Serão substituídos todos os títulos dos eleito­
res inscritos na 3 5 a Zona Eleitoral; 

I I — A substituição se fará mediante requeri­
mento do eleitor, instruído com o respectivo t í tulo; 

I I I — No requerimento o eleitor declarará seu 
atual domicílio, indicando o município, de acordo 
com a nova disão administrativa (Lei n.° 133, de 30 
de dezembro de 1953); 

I V — Os tí tulos expedidos em substituição aos 
artigos receberão novo número, obedecida a ordem 
cronológica, devendo o juízo adotar novo livro de 
inscrição, que servirá, também, para as novas inscri­
ções; 

V — N a hipótese do artigo 37, § 3.°, do Código 
Eleitoral, se n ã o houver elementos em cartório para 
a expedição de segunda via, para instruir o pedido de 
substituição, o eleitor deverá requerer nova inscri­
ção; 

V I — A substituição dos títulos será feita até 
sessenta (60) dias antes das eleições de 3 de outubro 
de 1954; 

V I I — O cartório, recebido o requerimento de 
subst i tuição do tí tulo, antes de fazer os autos conclu­
sos ao Juiz, verificará se não h á duplicidade de ins­
crição; 

V m — Nenhum título será expedido sem que 
tenha sido preenchida a ficha modelo 6, destinada ao 
arquivo do Tribunal; , 

I X — A remessa ao Tribunal .das fichas modelo 
6 deverá ser feita semanalmente; 

X — Os requerimentos poderão ser apresentados 
em cartório: 

a) pelo próprio eleitor; 
b) por delegados de partidos políticos registra­

dos; 
c) pelos juizes preparadores nomeados pelo T r i ­

bunal. 
X I — A Secretaria do Tribunal, pela sua Seção 

competente, relacionará os eleitores do município de <, 
Chapecó cujas inscrições tenham sido canceladas, 
encaminhando tal relação ao juízo da 3 5 a Zona Ele i ­
toral. 

Minas Gerais 

O Presidente do T . R . E . de Minas Gerais, Se­
nhor Eduardo de Menezes Filho, comunicou ao Ex ­
celentíssimo Sr . Ministro Edgard Costa, que em cum­
primento do acórdão do referido Tribunal, proferido 
em 9 de julho do corrente, foi baixada a seguir-te 
resolução -

RESOLUÇÃO N .° 98-54 

Recomenda aos Juizes Eleitorais seja ano­
tada, nas segundas vias de títulos, a data das 
inscrições originárias. 

Artigo 1.° A segunda via de título eleitoral, a 
partir da data em que se der à publicidade a presen-
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te Resolução, conterá, obrigatoriamente, a indicação 
da data em que se verificou a inscrição originaria. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo de­
vem os Juizes Eleitorais recomendar aos seus auxi-
liares a fiel observância dessa exigência, examinan­
do ou fazendo examinar, no ato da entrega, se a 
escrituração da segunda via se acha completa. 

Artigio 2.° Sempre que o eleitor instruir pe­
dido de transferência com segunda via de título, sem 
indicação da data em que se deu a inscrição origi­
nár ia , antes de deferi-lo o Juiz m a n d a r á oficiar à 
Zona expedidora, a fim de ser cumprida a deficiên­
cia, só concedendo a transferência se ficar provada 
a satisfação do< preceito contido no § 2.° do art. 39 do 
Código Eleitoral vigente. 

Cumpra-se: 

Belo Horizonte, 12 de julho de 1954. — Eduardo 
de Menezes Filho, Presidente. — Dario Lins. — 
Amilcar de Castro. — Assis Rocha. — João Martins 
de Oliveira. — Polycarpo áe Magalhães Viotti. — 
Agenor de Senna. — Joaquim F. Gonçalves, P . R . E . " 

* * * 

Por motivo de condenação criminal, foram sus­
pensos pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge­
rais, os direitos políticos de José Ribeiro França e 
Honório Antônio Pedro, eleitores inscritos, respecti­
vamente, sob os números 512 e 3.923. 

Espirito Santo 

Tendo em vista o que consta do Processo n ú m e ­
ro 25.533, de 1954. do Departamento de Administra­
ção do Ministério da Just iça e Negócios Interiores, 
foi concedida exoneração a Augusto Emílio Estelita 

.Lins, das funções de Juiz Substituto do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado do Espírito Santo. 

RIO DE JANEIRO 

Pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Rio, foram suspensos os direitos de Benedito 
San fAna Maia e de Francisco Manuel Maia , eleito­
res inscritos, respectivamente sob os ns. 5.618 e 1.535 
na zona de Angra dos Reis; de Wilson Barcellos 
Pinheiro e de Astrogildo Francisco de Oliveira, elei­
tores ns. 30.261 e 7.381 da zona de Niterói de M a ­
nuel Vieira Machado; de Jorge Pessanha da Silva, 
de José Gonçalves de Albuquerque e de Sebastião 
de Vasconcelos Crespo, eleitores inscritos respectiva­
mente sob ns. 20.688, 12.732, 6.301, na zona de Cam­
pos; de Antônio Faença Rodrigues, eleitor n.° 5.616 
da zona de Miracema; de Agnaldo Rodrigues dos San­
tos eleitor n.° 5.275 da zona de Paraíba do Sul ; de 
Benedito de Oliveira, eleitor n.° 1.496 da zona de 
Cambucí; de João Farias de Assis, eleitor n.° 14.753 
da zona de Nova Iguaçu e de Onofre José Veloso, 
eleitor n.° 2.074 da zona de Bom Jardim. 

PARTIDOS POLÍTICOS 
Partido Republicano 

Do. Dr. Arthur Bernardes, Presidente do Partido 
Republicano, recebeu o Exmo. Sr . Ministro Edgard 
Costa, Presidente do T . S. E . , diversos ofícios, co­
municando, que foi aprovada a reestruturação dos 
Diretórios Regionais. Provisórios, ' do referido Partido 
nos Estados de Goiás, Espírito Santo e Maranhão . 
Os Diretórios em apreço ficaram assim constituídos: 

GOIÁS 

Presidente, Dr. Togo Gomes de Almeida, médi­
co; Vice-Presidente; Alípio Mendes Ferreira, comer­
ciante; 1.° Secretário, Orestes de Bri to Filho, comer­
ciante; 2.° Secretário, Antunes Ferreira, agricultor; 
Tesoureiro, Manuel Mendes Ferreira, comerciante. 
— Membros — Waldemar Simões Alves, comerciário' 
Edgard Mendes de Brito, comerciário; Teresinha 
Borges Ferriera, doméstica; Jesualdo Borges Ferrei­
ra , ' comerciário; Roldão Loretti, funcionário público. 

ESPÍRITO SANTO -

Presidente, Senador Attilio Vivacqua'. advogado; 
Vice-Presidente, Dr. Pedro Vieira Filho, advogado; 
1.° Secretário, Edgard Castro, funcionário público 
estadual; 2.° Secretário, Djalma Juarez Magalhães, 
Jornalista; Tesoureiro, Jader Rezende, funcionário 
público estadual; Membros: Ayrton Loureiro Macha­
do, funcionário federal: José Fortunato Ribeiro, ad­
vogado: Flodoaldo Borges Miguel, funcionário fe­
deral; Eugênio Neves da Cunha, agricultor: Luiz P i ­
res de Andrade, agricultor: Arquimedes Vivacqua, 
comerciante: Manuel Silvino Monjardim, médico; 
A lmi r Garcia Rosa, advosado; Euclides Fernandes, 
marceneiro; João Rangel, comerciante; Har , ' °y 
Gri l lo , comerciante; Hildebrando de Biase medico; 
Mareio Bruzzi Vivacqua, comerciário; Luiz Ferreira 
Ramos, funcionário federal; José Far id Deps, comer­
ciante. 

MARANHÃO 

Presidente, General Lino Rodrigues Machado, 
médico; 1.° Vice-Presidente, Jefferson Vida l da 
Cunha, guarda-livros; 2.° Vice-Presidente, Dr. A lmi r 
de Aguiar Marques, engenheiro: Secretário Geral, 
Deputado Manoel de Oliveira Gomes, comerciante; 
1.° Secretário, Dr. Durval Alvares dos Prazeres, ad­
vogado; 2.° Secretário, José Maria Linhares, comer­
ciante; 1.° Tesoureiro, Raimundo Martins Veloso, 
funcionário público; . 2.° Tesoureiro, Henmenegiltío 
de Lima Meireles, funcionário público federal; Mem­
bros; Dr. Vancrilio Gonçalves, cirurgião dentista; 
Osvaldo Teles de Souza, funcionário público federal 
aposentado. 

SERGIPE 

Ainda, do Dr. Arthur Bernardes, recebeu o Exce­
lentíssimo Sr. Ministro Edgard Costa, ofício comu­
nicando a reestruturação do Diretório Regional do 
Partido Republicano no Estado de Sergipe, o qual 
ficou assim constituído: 

Presidente: Godofredo Diniz Gonçalves, comer­
ciante; Vice-Presidente: Armando Leite Rolemberg, 
advogado; 1.° Secretário: Clovis Mozart Teixeira, en­
genheiro; 2.° Secretár io 0 Renato Cantidiano Vieira 
Ribeiro, advogado; Tesoureiro: Hermeto Rodrigues 
Feitosa, mili tar. Membros: Octavio Acioli Sobral, 
industrial e agricultor; Francisco Sales de Menezes, 
agricultor; Armando Fontes funcionário público; 
Cícero Bezerra Lemos, agricultor; Pedro de Medeiros 
Chaves, agricultor; Pedro Soares, médico; José A n ­
tônio Pereira, industrial e agricultor; Flávio de M e ­
nezes Prado, industrial e agricultor; Romeu de 
Aguiar Figueiredo, agricultor; Moacyr Sobral Barreto, 
industrial e agricultor. 

o 
Partido Libertador 

Do D - . Rai: l Pi l la , Fresidente do Diretório N a ­
cional do Partido Libertador, recebeu o Exmo. Se-
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nhor Ministro Edgard Costa Presidente do T . S. 
E . , ofícios, referentes à aprovação da consttuição 
dos Diretórios Regionais do referido Partido nos Es­
tados de São Paulo, Piauí, Bahia e Rio de Janeiro. 

Os Diretórios em apreço, ficaram assim consti­
tuídos: 

SÃO PAULO 

Gabinete Executivo: 1° Dr. João da Gama Cer-
queira, advogado e professor universitário; 2.° Dou­
tor Jo&o Baptista Passos Campos Maia, advogado; 
3.° Tolstoi de Paula Ferreira, comerciário; 4.° A n -
thero. Martins Fernandes, • comerciário; 5.° D r . - J o ã o 
Gomes da Silva. Promotor Público; Membros: Dou­
tor Carlos Dias Bresch, engenheiro; Fernão Canos 
Botelho Brasher,- estudante de direito; Dr. João 
Amo i - im, médico; Dr. João Lourenço de Almeida 
Prado, advogado e agricultor; José Antônio Jordão 
de Camargo, estudante de sociologia e política; 
Julcyr Meirelles Reis Pena, estudante de medicina; 
Luiz Carlos Pereira Jornalista; D r a . Júl ia de Almei ­
da, professora; Dr. Onofre Ancora Lopes, Professor 
universi tár io. 

PIUÍ 

Diretório Regional: João Emílio Falcão Costa, 
médico, presidente; deputado Manoel Nogueira L i ­
ma, comerciante e criador, 1.» Vice-Presidente; M a r -
colino Rio Lima, comerciante, 2.° Vice-Presidente; 
deputado Inácio Soares da Silva, Securitário Secre­
tár io Geral ; Francisco das Chagas Franco, dentista, 
1. ° Secretário; Antônio "Tito Castelo Branco, médico, 
2. ° Secretár io; Amâncio Batista Calande, funcioná­
rio estadual, tesoureiro geral; Major Benedito da Luz, 
Oficial da Força Policial, 1.° Tesoureiro; Noberto 
Soares da Silva, criador, 2.° tesoureiro; Clodoveu Fe­
lipe Cavalcanti, advogado; Tomaz Catunda, profes­
sor; Messias Fontenelle, tabelião; Abdias Telles ce 
Menezes, comerciante: Antônio Andrade Campo 
Maior, funcionário público; vereador Custódio Amo-
rim", marceneiro. 

BAHIA 

Membros: Dr . Otávio Mangabeira, engenheiro; 
Senador Aloysio de Carvalho Filho, advogado; depu­
tado Nêstor Duarte, advogado; deputado Luiz Viana 
F i lho advogado; deputado Nelson de Souza Carnei­
ro, advogado; Dr. João Borges de" Figueiredo, médi­
co; Jorge Calmon, jornalista; Dr. Álvaro Peçanha 
Martins, advogado; Dr. Josaphat Ramos Marinho, 
advogado; Dr. Antônio Dantas Fontes, engenheiro: 
Arthur Guimarães Coca, funcionário público; Doutor 
Antônio Lomanto Júnior , cirurgião dentista; Miguel 
Fernandes Moreira, asricultor; Dr. Luiz Rogério do 
Souza, médico: Cândido Felix Martins, agricultor; 
Dr. Jaime Baleeiro, advogado: Alfredo Viana, nego­
ciante; TJlysses Gonçalves da Silva, advogado; F ran ­
cisco Avelino dos An.ios, provisionado; Rosalvo Fon­
seca, aericultor: Newton Pinto de Araújo, médico; 
Álvaro Simões de Olivpira, agricultor: Dr. Oscar L a ­
cerda, médico; João Alkimim, industrial; José Pere­
grino de Sousa aericultor; José Bernardino de San­
tana, agricultor: OsvaHo Rosa, agricultor: M . Ca l ­
mon de Brito, funcionário: Dr. Vicente Albuquerque 
Porciúncuia, en?enheiro, Wilson Falcão, médico. Su­
plentes: Rogaciano Pires Teixeira Sobrinho, agricul­
tor; Perilo Martins, funcionário Dúblico; Leocãdio 
Maraues de Souza, comerciante; Raul Coelho, agri­
cultor; DT . José Joaquim Pinto Filho, bacharel em 
Direito: Dr. José FmierêHo. médico: Saturnino M a ­
cedo, tabelião de notas: Rodolfo Alves Carvalho, co­
mediante: í?ínf<"onio Marinho, asricultor: Benedito 
Araúio, comerciante: Dr. ,Tos° Moreira CnHas, enge­
nheiro: Dr. Rodolfo Sninola Teixeira, médico: Sola-
no Firmino Alves, agricultor; Alcides Cordeiro, ta­
belião . 

RIO DF JANEIRO 

Presidente, Dr. Maurício Paiva de Lacerda, advo­
gado; 1.° Vice-Presidente, Altivo Mendes Linhares, 
lavrador; 2.° Vice-Presidente, Dr. Arthur Leandro de 
Araújo Costa, médico; 3.° Vice-Presidente. Carlos 
Guida Risso, comerciante; Secretário Geral, Doutor 
Jorge Cortas Sader, advogado; Secretário, Yeda. Pe­

reira Cantanhede, funcionária pública; Membros: 
Josué Gonçalves Filgueiras, professor; Dr . Gabriel 
Lopes Ferraz, médico; Dr. Benedito Penha da Costa 
Ultra, advogado; Edvaldo Leite Xavier, comerciante; 
Edmundo Peralta Bernardes, lavrador; Paulo Car­
reiro, advogado; Américo Seixas, compositor; Godo-
fredo Pereira, comerciante. Fo i constituído o se­
guinte Gabinete Executivo: Presidente, Dr. Maurício 
Paiva de Lacerda; Secretário Geral, Dr. Jorge Cor­
tas Sader; Membros: Altivo Mendes Linhares, Carlos 
Guida Risso, Josué Gonçalves Filgueiras, Benedito 
Penha da Costa Ultra e Godofredo Pereira. 

* ít # 

Ainda, do Dr. Raul Pi l la , recebeu o Exmo. Se­
nhor Ministro Edgard Costa, ofício comunicando, que 
o Gabinete Executivo Nacional do Partido Liberta­
dor, dissolveu à Comissão Organizadora Regional 
Provisória do Estado do Rio de Janeiro, em virtude 
das incompatibilidades surgidas entre seus membros. 

Partido Republicano Trabalhista 
E m sessão do dia 24 de junho do corrente, foi 

aprovada pelo Tribunal Superior Eleitoral, a compo­
sição do Diretório Nacional do Partido Republicano 
Trabalhista. O Diretório em apreço, ficou assim 
constituído: 

Membros: Silas Botelho. At i la Corrêa da, Siíva, 
José de Assis Gomes, Jairo Moraes, Anselmo Faschoa, 
Daniel José da Silva, Adherbal Pithagoras de Arroxe-
las Galvão, Arthur Rodrigues de Menezes, Flávio 
Borges Botelho e Carlos Bellone Filho, Pedro Ramos 
Pedrosa, Rubem Gamboa, Fidelis Morales Betancor. 
Osvaldo Gouvêa, Moacyr Monteiro Netto, Augusto 
do Amaral, João Salgado- Sobrinho, José Nigro, Luiz 
Batista e Nelson Peres Teixeira, Joel de Oliveira Lima, 
Josá Pentes Filho, Erodice Fontes de Queiroz, Horacio 
Berlinck Cardoso, Hermes Rodrigues. Niroeu Santos, 
Alaor Formiga, Wilson Salles, Mario Gonçalves de 
Azevedo e Daury da Silveira Santos. 

Comissão Executiva: Dr . Silas Botelho, Presiden­
te; Moacyr Monteiro Neto, Vice-Presidente; Doutor 
Anselmo Paschoa, Secretário' Geral; Dr. Jairó M o ­
rais, Secretário correspondente; Dr. Nelsbn Peres 
Teixeira, Tesoureiro; Dr. Augusto Amaral, João Sal­
gado Sobrinho e Carols Bellone Filho e Hermes R o ­
drigues. Vogais. 

Partido Democrata Cristão 

Em sessão do dia 29 de julho do corrente, foi 
aprovada pelo Tribunal Superior Eleitoral, a compo­
sição do Diretório Nacional do Partido Democrata 
Cristão. O Diretório em apreço, ficou assim consti­
tuído: 

Presidente, Monsenhor Alfredo Arruda Câmara , 
deputado; 1.° Vice-Presidente, Antônio Queiroz F i ­
lho, sub-procurador da justiça; 2.° Vice-Presidente, 
Francisco Souza Lima, médico; 3.° Vice-Presidente, 
Thomaz Alberto Teixeira Coelho Filho, professor; 
4. ° Vice-Presidente, André Vidal de Araújo, deputado; 
5. ° Vice-Presidente, José Sperb Sanseverino, profes­
sor; 6.° Vice-Presidente, Fernando Rabelo, advogado; 
Secretário Geral, André Franco Montoro. professor; 
1.° Secretário, Hildebrando Leal, professor; 2.° Se­
cretário, Antônio Aguiar Lopes, advogado; 3.° Secre­
tário, José Pinheiro Cortez, assistente social; 4.° Se-' 
cretário, Darcy Ameias de Oliveira, professor; 5." 
Secretário. Luiz de Melo Kajawsky, procurador cia 
justiça; 6.° Secretário, Abner Coelho de Freitas, 
funcionário; Tesoureiro Geral, Raymundo Bandeira 
Vaughan, engenheiro; 1.° Tesoureiro, Lourival pinto 
Cordeira de Souza, professor; 2.° Tesoureiro, Fernan­
do Gay da Fonseca, advogado; 3.° Tesoureiro. José 
Gomes de Moraes Neto, funcionário; 4.° Tesoureiro, 
Sebastião Guedes Alconforado, professor; 5.° Tesou­
reiro, Manuel Alfredo Rodrigues Pinheiro, médico; 
Vogais, Antônio Vasconcelos, advogado; Martinho 
Calado Júnior, jornalista; Francisco Karam, advoga­
do; Hélio Ferreira Machado e Paulo Gaetani, enge­
nheiros. 
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PROJETOS E D E B A T E S LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E B A T E S 

O S R . C L O D O M I R M I L L E T — Sr. Presidente, 
o Tribunal Superior Eleitoral em reunião de ontem, 
julgando recurso do Partido Social Progressista, de­
cidiu cassar o diploma de Senador do Sr. Carvalho 
Guimarães, diploma expedido ilegalmente pelo T r i ­
bunal Regional Eleitoral do Maranhão . 

É que o Tribunal do Maranhão, tomando conhe­
cimento de uma representação do Partido Libertador, 
resolvera diplomar o candidato desse partido antes de 
concluídos os trabalhos apuratórios da eleição de 29 
de novembro, em meu Estado. 

Essa decisão contrariou frontalmente dispositivos 
expressos da Lei Eleitoral, e por isso ó Supremo T r i ­
bunal Eleitoral conhecendo' do nosso recurso, e acom­
panhando unanimemente, o brilhante voto do emi­
nente relator, Ministro Afrânio Costa, deliberou que 
o diploma não podia ser considerado válido, pois, seria 
"sui-generis", uma vez que a lei determina que c 
diploma seja um extrato da Ata geral da sessão do 
Tribunal que aprovou o relatório final da Comis­
são apuradora. A diplomação se fêz a 6 de março c o 
relatório da Comissão Arjuradora só ficou pronto a 
29 de abril . 

Por conseguinte, não havia ainda resultado final, 
quando se fêz essa esdrúxula diplomação. 

Sr. Presidente, essa decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral para nós que, no Maranhão , estamos lutando 
contra toda a sorte de fraudes, capitaneadas — deve­
mos confessá-lo entristecidos — pela própria Justiça 
Eleitoral do meu Estado, se reveste de alta significa­
ção, porque demonstra à saciedade que a mais alta 
Corte de Just iça do País está atenta e vigilante para 
defender a verdade eleitoral, a verdade do voto con­
tra aqueles que pretendem vencer eleições à custa do 
suborno, da violência e de fraudes de toda espécie. 

Congratulo-me, com a alta Corte de Just iça de 
meu país, com o egrégio Ministro Edgard Costa, pre­
sidente do Tribunal Superior Eleitoral por esta de­
cisão altamente moralizadora. que tão grande reper­
cussão está a lcançando. (Muito bem; muito bem). 

(D. C. N. — I 13-7-54). 

P R O J E T O A P R E S E N T A D O 
Projeto n.° 4.646, de 1954 

Dispõe sobre a contagem de tempo de ser­
viço para efeito de licença especial. 

(Do Sr. Lopo Coelho) 

Art . l.° Para efeito de licença especial será con­
tado integralmente o tempo de efetivo exercício 
prestado ininterruptamente, à União, aos Estados 

,aos Municípios. 

Art . 2.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Tem surgido dúvidas na aplicação do Estatuto 
dos Funcionários, na parte relativa à licença especial. 
Assim, no que se refere à contagem do tempo de ser­
viço para este fim, a administração federal não vem 
computando o tempo em que o funcionário serviu nos 
Estados ou Municípios. 

O Estatuto não autoriza esta interpretação, se­
gundo se infere de seu art. 116. 

Desde que não tenha havido interrupção no exer­
cício do funcionário que passar para os quadros da 
esfera federal, não h á por que deixar de considerar 

o tempo que já t inha prestado efetivamente, no qua­
dro do funcionalismo estadual ou municipal. 

A fim de corrigir esta interpretação apresenta­
mos o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 1954. — Lopa> 
Coelho. 

(D. C. N. — I 7-7-54) . 

P R O J E T O S E M E S T U D O 

Projeto n.° 4.450-A, de 1954 

Estima a Receita e -fixa a Despesa da Vniãor 
para o Exercício financeiro de 1955; com pare­
cer da Comissão de Finanças sobre as emendas 
do Plenário e subemendas e emendas da Co-
mfssão. 

A N E X O N.° 26 

PODER JUDICIÁRIO 

(Relator: Deputado João Agripino) 

RELATÓRIO 

I — A proposta orçamentár ia para o exercício de-
1955, contém uma elevação da despesa do valor de 
CrS 52.828.683,00 em relação ao corrente ano. A pio- • 
posta dos órgãos do Poder Judiciário importaria cm 
um aumento de CrS 94.382.313,00, o que importa dizer 
que o D A S P desatendeu a diversas solicitações no-
montante de CrS 42.553.630,00. 

II — De. 1949 a 1952 sofreram flutuações sensíveis 
as dotações referentes a Pessoal- e Serviços e Encar­
gos. A primeira que correspondeu a 84,è0'% da des-
oesa total, em 1949, passou a 78,03%. em 1950, a 
88,67%, em 1951, 64,59%, em 1952, a 72 45%. em 1953 
e a 76,04%, em 1954, e a segunda a 9,60% em 19.49.' 
a 16,70% em 1950, a 5,43% em 1951, a 35,09% em 
1852, a 23 60% em 1953 e a 19,25% em 1954. 

III — A variação relativa ao Pessoal dos aumen­
tos sucessivos de vencimentos, quase todos decorren­
tes da Lei n.° 264, de 1948, que equipara os funcio­
nários da Secretaria do Supremo Tribunal Federal 
aos da Câmara e Senado. Têm os mesmos venci­
mentos ainda os funcionários do Tribunal Federal de 
Recursos e dos Superiores Militares, do Trabalho e 
Eleitoral. Os Regionais do Trabalho e Eleitoral têm 
os vencimentos do seu pessoal em relativa dependên­
cia aos dos Superiores. Por isso, sempre que h á mo­
dificação de vencimentos em qualauer das Casas do 
Congresso, se impõe idêntica no Judiciár io. 

Essa equiparação legal não pode subsistir, a meu 
ver, menos pelo inconveniente de sucessivos aumentos -

do que pela quebra de dois preceitos constitucionais. 
U m o de que compete aos Tribunais a livre iniciativa 
de propor ao Legislativo a fixação dos vencimentos 
do pessoal dos quadros de suas Secretarias e outro o 
de que todo e qualquer vencimento deve ser fixado 
em lei . 

Elevados os vencimentos do pessoal da Secretaria 
da Câmara ou Senado torna-se compulsório que aque­
les Tribunais em obediência à Lei n.° 264 citada, 
proponham novos vencimentos para os funcionários 
de sua Secretaria. Perdem, assim, a liberdade de 
oportunidade de iniciativa e, muito pior, o direito de 
propor o quantitativo dos novos vencimentos. Porque 
este h á de ser o da Câmara ou Senado. 

Essa equiparação ensejou, ainda, a fixação de-
novos vencimentos, mediante simples apostila de t í ­
tulos. Não h á quem ignore que é da competência do 
Congresso com a sanção* do Presidente da República 
a criação e extinção de cargos públicos, bem como-
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a fixação dos seus vencimentos, sempre por lei es­
pecial (art. 65. I V da Constituição Federal). 

Vé-se, portanto, que é inconstitucional a fixação 
<de novos vencimentos por simples apostila, A equi­
pa ração estabelecida em lei não terá implícita a f ixa­
ção antecipada, mesmo porque esta h á de ser feita, 
em cada caso, por lei especial. 

Os abusos praticados pelo Judiciário tiveram pre­
cedentes no Congresso Nacional. Assim é que tanto a 
C â m a r a como o Senado têm em Resoluções, criado 
cargos e lhes fixado os vencimentos nos serviços de 
suas respectivas Secretarias. A inconstitucionalidade 
é a mesma, porque, num e noutro caso, não é o Con­
gresso que os cria e fixa os vencimentos, por lei espe­
c i a l . No' primeiro, uma simples apostila, ato adminis­
trativo, no segundo, uma deliberação de natureza 
interna sem a part icipação do outro ramo do Poder 
Legislativo e do Executivo, com a sanção. 

No caso dos Tribunais, a autonomia administra­
t iva que lhes assegurou a Constituição (art. 97) tur-
nou-se inexistente face às leis de equiparação. Assim 
é que além da supressão de liberdade de propor a 
f ixação dos vencimentos ficam a mercê das interpre­
tações que o Juiz de primeira instância e o Tribunal 
•de Recursos, em segunda, dão à lei de equiparação 1. 
E m úl t ima análise, o Supremo Tribunal Federal não 
poderá porpor que os vencimentos do pessoal de sua 
Secretaria tenham outros valores que não os vigentes 
para os cargos idênticos ou equivalentes na Câmara 
e Senado. E ccmo estes são fixados em Resolução, 
temos que essa Resolução obriga o Supremo bem 
como os demais Tribunais, nas mesmas condições. 

Si tuação idént icamente irregular h á quanto à f i ­
xação dos vencimentos dos magistrados da União. 
A Constituição Federal em seu artigo 26 § 3.° deter­
minava: "Os Desembargadores do Tribunal de Justi­
ça terão vencimentos não inferiores à mais alta re­
muneração dos magistrados de igual categoria nos 
Estados". 

Regulamentando esse dispositivo a Le i n.° 33, de 
1947 (art. 1.°) estabeleceu que os vencimentos dos 
Desembargadores do Distrito Federal seriam superio­
res em 5%, pelo menos, aos dos magistrados, nes Es­
tados. Modificado o artigo 26 § 3.° da Constituição 
para prescrever que os vencimentos dos Desembarga­
dores não podiam ser inferiores a 70% dos dos Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal, não foi. no entan­
to, revogado o dispositivo da Le i n.° 33 citada. 

Ocorreu que, havendo a Le i n.° 2.307 de 2-1C-53, 
do Estado de São Paulo, elevado os vencimentos dos 
Desembargadores daquele Estado para CrS 24.000.00 
mensais, os Tribunais de Justiça, Federal de Recursos, 
Superior do Trabalho e Supremo Tribunal Federal e 
Tribunal de Contas, resolveram apostilar os títulos 
de nomeação de seus membros para fixar novos ven­
cimentos. Apenas o Supremo reconsiderou a sua de­
cisão, permanecendo com os vencimentos primitivos. 

Não discutimos aqui, a vigência da Le i n/> 33, 
nem tão oouco se todos os Tribunais que se julga­
ram beneficiados pela lei paulista têm direito ao au­
mento de vencimentos que fixaram. Queremos, tão 
•somente, reclamar contra a apostila. Não nos parece 
certo que vencimentos possam ser fixados por esse 
-ato administrativo. Nem justo aue através desse r3-
curso, um Desembargador venha a perceber maior 
remuneração que um Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. 

A própria Le i n.° 33, preceitua, no parágrafo > 

único do art. l .° : 
" O Poder Executivo providenciará para que lhe 

sejam comunicados os vencimentos gerais dos Desem­
bargadores dos Tribunais de Just iça dos Estados, a 
f im de que proponha, de pronto, as medidas legisla­
tivas, que atendam ao critério fixado no artigo e s»i 
cumpra o que dispõe o artigo 26, § 3.° da Constitui­
ç ã o " . 

Se a Le i Magna é expressa em que compete ao 
•Congresso, com a sanção do Presidente da República, 
fixar os vencimentos de cargos públicos (artigo 65, 
T V ) , não é omissa a lei em que se baseiam os T r i ­
bunais para considerarem elevados os vencimentos 

dos seus membros, pois que ela própria determina que 
o Executivo promova as medidas legislativas cabíveis 
para o seu cumprimento, ou seja, a elevação de ven­
cimentos na base dos magistrados da mesma catego­
ria nos Estados. 

Não tendo havido fixação desses vencimentos, 
em lei, não podemos acolher no Orçamento senão 
os vencimentos anteriores, até que seja regularizada 
a situação criada. 

I V . A flutuação na verba Serviços e Encargos 
tem causa principal nas despesas com eleições gerais. 

V . Os órgãos do Poder Judiciário, após as apos­
tilas que procedem, determinam o pagamento das des­
pesas, nos termos do art. 46 do Código de Contabili­
dade da União, para posterior regularização. Dessa 
prá t ica decorreu que em 1952 a despesa realizada pelo 
Poder Judiciário foi superior à autorizada em Cr$ 
91.703.343.70. 

Autorizar despesas fora das concessões do Con­
gresso Nacional é providência de emergência que so­
mente deveria ser utilizada em casos excepcionais. 
O seu uso constante redunda na desnecessidade do 
próprio crédito. Há casos em que, negado este, a des­
pesa é feita através daquele recurso. Impõe-se, pois 
que essa permissão seja revogada, para que se possa 
necessitar do crédito para o pagamento das devidas 
despesas. 

V I . A despesa do Poder Judiciário em relação 
às gerais da União não é excessiva. De 1949 a 1953 
representou 0,88%, naquele ano, 1,08% em 1950, 1.02% 
em 1951, 1,35% em 1952 e 0,96% no úl t imo. 

Com estas considerações, passamos, a examinar 
a Proposta do Poder Executivo e emendas oferecidas. 

Sala "Antônio Carlos", em 6 de julho de 1954. 
— João Agripino, Relator. 

Emendas do Plenário 

E M E N D A N.° 4 

Verba 2 — Material . 
Consignação 1 — Material permanente. 
Subconsignação 11 — Mobiliário de escritório, 

etc. 
04 — Just iça Eleitoral. 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
12 — Para íba . 
Eleva-se de Cr$ 30.000,00 para CrS 160.000,00 a 

dotação. 
João Agripino. — Osvaldo Trigueiro. — Ernani 

Sátiro. 

RELATÓRIO 

A dotação de Cr$ 30.000,00 de 1954 é mantida 
para 1955. Acontece que esse tribunal teve aumen­
tado o quadro de sua Secretaria, necessitando adqui­
rir máquinas e mobiliário para atender às necessida­
des do seu serviço. Idêntico aumento foi dado ao 
Tribunal do Ceará no Orçamento de 1953, pelo mes­
mo fundamento. 

Parecer favorável, com subemenda de Cr$ 
120.000,00. — João Agripino, Relator. 

Parecer da Comissão: Favorável à seguinte sub­
emenda: 

Onde se lê: "Eleve-se de CrS 30.000,00 para 
Cr$ 160.000,00 a dotação. 

Leia-se: "Eleve-se de CrS 30.000,00 para Cr8 . . 
120.000,00 a do tação" . 

E M E N D A N.° 10 

Verba 3 — Serviços e Encargos. 
Consignação II — Diversos. 
01 — Aluguel ou arrendamento de imóveis, etc. 



Agosto de 1954 B O L E T I M E L E I T O R A L 33 

04 — Jus t iça Eleitoral. 
. 02 —.Tribunais Regionais Eleitorais. . . 

Onde está: CrS 2.215.000,00; 
Ceia-se: CrS 2.632.000,00. 
Nas tabelas anexas onde esta: 
16 — Rio de Janeiro — Cr$ 50.000,00. . 
16 — Rio de Janeiro CrS 480.0C0:CO. 

. • • Justificação 

Por ocasião da ' discussão da proposta orçamen­
tár ia no T . R . E . do Estado do Rio, no Tribunal 
Superior Eleitoral, ficou assentado, em face da ne­
cessidade - de novas instalações para aquele órgão, 
fisesse o mesmo uma estimativa aproximada do preço 
de locação de um prédio que lhe conviesse, tendo em 
vista o nível de aluguéis cobrados em Niterói. 

A estimativa deveria ser encaminhada ao Depar­
tamento Administrativo do Serviço Público, para i n ­
clusão do crédito na proposta do Poder Executivo. 

Como entretanto, só agora, tenha o Tribunal Su­
perior recebido do Tribunal Regional o expediente 
solicitado (Ofício n.° 207, de 30 de abril de 1954, anexo 
por cópia), a emenda visa atender àquela necessi­
dade, perfeitamente justificada. 

Apresento esta emenda por solicitação do Dire­
tor da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 
Posteriormente examinarei o seu méri to . — João 
Agripino. 

Cópia autênt ica . "Armas da República — T r i ­
bunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janei­
ro — G. P . 207 — Niterói, em 30 de abril de 1954. 
— Assunto: Retificação de dotação orçamentár ia . 
Senhor Presidente, pelo Ofício G. P . n.° 636, de 14 
de dezembro do ano findo, encaminhamos a Vossa 
Excelência a proposta orçamentária , elaborada para 
o exercício de 1955. 2. Pedimos para aluguel de 
imóvel — Verba 3 — Serviços e Encargos; Consigna­
ção X I — Diversos: Subconsignação 01 — a dotação 
de CrS 60.000,00 ísessenta mi l cruzeiros), calculado 
o aluguel mensal de Cr$ 5.000,00 (cinco mi l c r u r 

zeiros). 3. Acontece, porém, que o imóvel onde 
funciona este Tribunal, de propriedade do Governo 
dó Es tado , ' j á não atende inteiramente às atividades 
de ordem ""material do Tribunal, seja pelo acréscimo 
do expediente," seja pelas condições gerais do prédio, 
velho, inseguro èm suas instalações. 4. Acreditar 
mos ser conveniente se transfira o Tribunal para 
imóvel que melhor - acomode seus serviços. 5. -Con­
sideramos razoável a. locação de 2 pavimentos em 
.um edifício no centro da cidade,' pelo preço mensal 
de Cr$-40.000.00 «"quarenta m i l cruzeiros), proposta, 
aliás, aceitável, se levarmos em. conta o alto valor 
locatário de outros imóveis, de que tivemos notícia; 
6. Pediríamos assim a Vossa Excelência a retifica­
ç ã o ' d e nossa proposta orçamentár ia na parte relativa 
.a tal despesa-de CrS 60.000,00 para Cr$ 480.000,00 
(quatrocentos" e oitenta mi l cruzeiros). Sirvo-me dá 
oportunidade para. renovar' a Vossa Excelência os 
protestos de minha 'elevada estima e distinta consi­
deração. —".Tobias Dantas Cavalcante (presidente)". 
Seção de Orçamento e Material, em' 3 de junho 
dé 1954. - ' •- - - • - - -. 

, • • : ) ! • . r •• • - -RELATÓRIO • • ; 

. < O Superior Tribunal Eleitoral • encaminhou esta 
emenda/devidamente justificada; -O T R E do Estado do 
Rio* que. funciona em-préd io do Estado já não pode 
nele permanecer por falta de acomodações. - Precisa 
de,, locar um .novo .prédio que. comporte, iodos os, ser­
viços eleitorais do Tribunal . Se o prédio do Estado 
não comporta inteiramente cs serviços do Tribunal 
melhpr. será fazer-lhe ..reparos para que satisfaça as 
condições de trabalho, porém, conceder-lhe "'aumento 
de-dotação^ de aluguel q u e - n ã o -fei proposto" ao Exc-
cultivo, por ocasião da elaboração da Proposta, Pà rè -
.cer-.contrários.",— rJoao~~Agripj.no,. Relator". * 

Parecer da Comissão: Contrário. 

E M E N D A N . c 14 

Verba 3 — Serviços e Encargos. 
Consignação 1 — Serviço de Terceiros. -

Subconsignação 05 — Ligeiros reparos, etc. 
02 — De' bens Imóveis. . 
04 — Just iça Eleitoral. 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
12 — Para íba . 
Eleve-se de CrS 25.000,00 para 'Cr$ 700.000,00 a 

dotação. ' ' ' 
João Agripino: — Oswaldo Trigueiro. — Ernani 

Sátiro. 
RELATÓRIO 

O T.. R . E . de que trata a emenda solicitou a 
dotação de CrS 700.000,00 para proceder a reparos e-
adaptaçáo no prédio do Estado em que funciona, a 
fim de poder ali permanecer. Negar a dotação s e r á 
forçá-lo a contratar a locação de um outro com 
maiores despesas para a União. Preferível será pe r ­
mitir que a União concorra com as despesas de repa­
ros e adaptações, uma só vez, a ter que contribuir 
com o. preço de locação. J á adotamos esse mesmo 
critério em relação ao de Pernambuco. 

Parecer favorável, nos termos da subemenda — 
CrS 500.000,00. 

Parecer da Comissão: Favorável à seguinte 

Subemenda 
Onde se lê: -. 

"Eleve-se de Cr$ 25.000,00 para CrS 700:000,00 a 
dotação" . 

Leia-se: • ' . ', 
"Eleve-se de Cr$ 25.000,00 para CrS 500.000,00 a 

dotação" . . 
'EMENDA N.° 15 • - .' • •! 

- PARECER DA COMISSÃO , " "' ',' 

A Comissão de Finanças , tendo examinado o-
Anexo n.° 26 — Poder Judiciário — constante do 
Projeto n.° 4.4501"de"1954, é de parecer: 

a) seja aprovado o referido Anexo, ressalvadas 
as emendas; . , ' ' 

b) sejam aprovadas as emendas ns. 3, 9 e, 15; 
c) sejam aprovadas as emendas abaixo, • c o m 

subemendas: . . - ' - . , _ . 
•"_•••":"_ • • " N.° 4 " \ 

Onde .se lê: , • _ 
"Eleve-se de CrS 25.000,00 para CrS 700-.COO.CO a 

dotação" , - - - ''"'• ••-.•••'.": 
Leia-se: . ' ' " • " 

"Eleve-se. de Cr$~25.000,00 para Cr$ 500.000,00 a 
dotação" . . ' - , - - . ' . . - . . . -

d) sejam rejeitadas as emendas hs. 1, 2, 5, 6. 7, 
8, 10, 11, 12 e 13; 

e) apresenta as seguintes emendas: 

" ' r • ' -Emendas da Comissão ; ' J 
N.? II . . . . . 

Consignação 3 —.Vantagens.- " 
07 — Gratificações por serviços' extraordinários. 
04 — Just iça Eleitoral. - ••> 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. \ - 5 

. . 0 1 " D i s t r i t o Federal — De 150.000 para 80-000. 
04 — Bahia — De 100.000 para eO.COií." [ ••"• 

- • 08' — Maranhão"— De 50.000 pá ra 20.000. - ' 
14 — Pernambuco — De 40.000 para 30-':000..'' 
16 — Rio de Janeiro — De.80.ÇO0 para 4O.Ç00. 
18 — Rio'Grande do Sul — De 50.000 para 30.000. 

http://rJoao~~Agripj.no


34 B O L E T I M E L E I T O R A L Agosto de 1954 

2-0 — São Paulo — De 200,000 para 150.000. 
21 — Sergipe — De 40.000 para 20.000. 
•Consignação 4 — Indenizações. 
01 — Ajuda de Custo. 
04 — Jus t i ça Eleitoral. 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
14 — Pernambuco — De 10.000 para 5.000. 
19 — Santa Catarina — De 10.000 para 5.000. 
05 — Jus t i ça do Trabalho. 
02 — Tribunais_Regionais do Trabalho e J . C . J . 

. « . a Região — De 15.000 para 10.000. 
7) Verba 1 — Pessoal. 
Consignação 4 — Indenizações. 
03 — Diár ias para o pessoal c iv i l . 
<H — Jus t iça Eleitoral. 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
08 — Maranhão — De 20.OCO para 10.OCO. 
12 — Pa ra íba — De 20.000 para 10.000. 
13 — P a r a n á — De 20.000 para 10.000. 
15 — P iauí — De 30.000 para 10.000. 
18 — Rio Grande do Sul — De 30.000 para 20.000. 
05 — Jus t iça do Trabalho. 
02 — Tribunais Regionais do Trabalho e J . C. J . 
04 — 4. a Região — De 18.000 para 15.000. 
05 — 6 a Re?ião — De 15.000 para 10.000. 
«7 — 7." Região — De ZO.COG para IG.000. 
06 — Jus t iça do Distrito Federal. 
01 — Tribunal de Jus t iça . 
T>e 100.000 para 70.000. 

N.° III 

Façam-se as seguintes reduções inclusive nos 
quadros que acompanham o Anexo: 

3) Verba 2 — Material . 
Consignação 1 — Material Permanente. 
16 — Camionetes. 
04 — Jus t i ça Eleitoral. 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
01 — Distrito Federal — De 150.000 para 0. 
C4 — Bahia — De 150.000 para 0. 
05 — Ceará — De 150.000 para 0. 
14 — Pernambuco — De 150.000 para 0. 
£ k — Sergipe — De 150.00© para 0. 
4) Verba 2 — Material . 
Cònsigjnação 2 — Material de Consumo. 

• 04 —. Combustíveis. 
04 — Jus t iça Eleitoral. 

. 02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
05 — Cea rá — De 10.000 para 0. 
OS — Espírito Santo — De 3.000 para 0. 
07 — Goiás — De 1.0CO para O. 
14 — Pernambuco — De 12.000 para 0. 
17 — R i o Grande do Norte — De 2.000 para 0. 
21 — Sergipe — De 40.000,para 0. 
5) Verba 2 — Material . 
Consignação 2 — Material de Consumo. 
05 — Sobressalentes etc. 

. 0 4 — Jus t iça Eleitoral. 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
21 — Sergipe — De 20.000 para 5.000. 

N.° I V 

F a ç a m - s e as seguintes reduções, inclusive nos 
quadros que acompanham o Anexo: 

Verba 3 — Serviços e Encargos. 
Consignação 11 — Diversos. 
01 — Aluguel etc. ou arrendamento. • 
03 — Jus t iça Mi l i ta r , 
02 — Auditorias. 
1 0 — 2 a Auditoria de Guerra da 3 a R . M . t — 

De 36.000 para 18:000. 
11 — 3 a Auditoria de Guerra da 3. a R . M . — 

De 72.000 para 36.OO0. 
04 — Jus t i ça Eleitoral. 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 

18 — Rio Grande do Sul — De 226.000 para 190. 
05 — Just iça do Trabalho. 
01 — Tribunal Superior do Trabalho — 25.000 

para 20.000. 
02 — Tribunais Regionais do Trabalho. >. 
07 — 7 a Região. 
04 — Teresina — De 60.000 para 14.400. 
08 — 8 a Região. • 
03 — Manaus — De 60.000 para 24.000. 
Sala "Antônio Carlos", em 8 de julho de 1954. 

— Israel Pinheiro, Presidente. — João Agripino, Re­
lator. — Arthur Santos. — Parsifal Barroso. — Joa­
quim Ramos. — Lauro Lopes. — Manuel Novaes. — 
Dantas Júnior. — Riii Ramos. — Valãemar Alcânta­
ra. — Cloãomir Millet. — Arnaldo Cerdeira. — Neslor 
Duarte. — Raimundo Paãilha. — Pontes Vieira. — 
Abelardo Mata. — Elpídio de Almeida. — Lameirc 
Bittencourt. — Osvaldo Fonseca. — Alde Sampaio. 

(D. C. N. — I — 15-7-54) . 

Projeto n.° 4.601, de 1954 

Projeto de Lei n.° 4.601, de 1954 que dispõe 
sobre o Código Eleitoral (Oriundo do Senado), 

Relator: Sr. Raul P i l a . 
I — Parecer do Sr. Raul Pila. 

II — Emendas propostas pelo relator. 

i — PARECER 

1. O ilustre Senador João Villasboas elaborou 
um projeto de reforma do Código Eleitoral, que, sub­
metido à Comissão de Justiça do Senado, determinou 
a solicitação de sugestões ao Egrégio Tribunal Supe­
rior. Manifestou-se este contrário à' reforma integral 
da legislação eleitoral vigente, por poucos meses fa l ­
tarem para as próximas eleições, mas julgou indis-
pertfíível çer taa prcVvidências legislativas tendentes 
a melhor assegurar a verdade do voto e as sugeriu 
ao Senado. Utilizando-as em grande parte e acres-
centando-lhes outras disposições, o ilustre presiden­
te da Comissão de Constituição e Just iça elaborou 
um projeto de lei eleitoral de emergência, como lhe . 
chama. Relatou-o, na primeira discussão, o ilustra 
Senador Waldemar Pedrosa e, na segunda, o emi­
nente Senador Aloísio de Carvalho. Da elaboração, 
no Senado, resultou o projeto que ora nos cumpre 
relatar. 

2. Chegando-me às mãos o Projeto depois de 
distribuído, com a habitual demora de alguns dias, 
vi-me obrigado a fazer viagem, o que, tudo, determi­
nou apreciável atraso. Cheguei a pensar, à vista da 
premência do tempo, que melhor fora prescindir de 
emendar o Projeto, aceitando tudo quanto à Câmara 
dos Deputados enviar ao Senado. Considerando, po­
rém, que, ainda quando com o alvitre concordasse 
esta Comissão, impossível seria evitar a apresenta­
ção de emendas no plenário da Câmara e que, de 
toda forma, a promulgação da lei não chegaria a 
tempo para o próximo pleito e. se chegasse, seria 
mais nociva, do que útil, pela impossibilidade mate­
rial de tomar a tempo as necessárias providências 
de ordem administrativa e pela balbúrdia que assim 
se produziria, conclui que, sem desprezar o fator 
tempo, melhor seria emendar, no projeto, o que exi­
gisse correção. Seria sempre uma contribuição para 
a reforma eleitoral que, sempre adiada depois de 
destruído o Código Eleitoral de 1932-, não poderá dei­
xar de empreender-se, se se quiser salvar o regime 
democrático. 

3. Ao fazer-se o alistamento eleitoral, h á quê 
verificar "três fatos: 

1. ° se se trata de pessoa real e não ficticia; 
2. ° se tal pessoa é de nacionalidade brasileira t 

tem a idade legal; -• 
3. " se é esta mesma pessoa, e não outra, quem 

requer o alistamento. 
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O artigo 38 do Código Eleitoral enumera os di­
versos documentos admitidos à prova, mas não dis­
cr imina claramente os fatos que é mister comprovar. 
Menciona, por exemplo, a carteira de identidade ex­
pedida pelo serviço competente, mas não lhe faz 
obrigatória a apresentação, ou a de equivalente prova 
de identidade. 

O Tribunal Superior Eleitoral, com muito acerto, 
sugeriu ao Senado o seguinte: 

"O requerimento de inscrição será obrigatoria­
mente instruído, além de prova de residência do alis­
tando, com documento comprobatório da sua iden­
tidade e entregue pessoalmente em cartório pelo re­
querente". 

O ilustre autor do projeto de Lei n.° 15, de 1953, 
do Senado, Sr. Dario Cardoso, só parcialmente aco­
lheu a sugestão, tornando facultativa, em vez de 
normal, a apresentação de documento que comprove 
a identidade do alistando, e só o exigindo quando surja 
alguma dúvida. É o que consta do art. l.°. 

Não nos parece louvável semelhante t ransigên­
cia. A não ser que se deseje criar um eleitorado fan­
tástico, ao lado do real, em caso nenhum se poderá 
dispensar a prova de identidade, que se exige para 
os ates mais simples e correntes, como receber um 
vale postal ou obter emprego. 

Somos, assim, de parecer que se substitua o ar­
tigo 1.° do Projeto pela correspondente sugestão do 
Tribunal Superior Eleitoral. Neste sentido formula­
mos a Emenda n.° 1. 

Outra sugestão, desprezada pelo Senado e contida 
no meamo texto acima citado refere-se à prova de 
residência do alistando, que foi omitida pelo Código 
Eleitoral vigente. É indispensável tal prova, pois 
realizando-se o ato eleitoral em determinadas cir-
cunscrições, é necessário começar por situar o eleitor 
numa delas. Além disto, a residência é um dos ele­
mentos que concorrem para caracterizar a pessoa: 
o cidadão João dos Santos, residente em Campos não 
pode ser o mesmo cidadão João dos Santos residente 
-no R i o . Dispensada a prova de residência, nada i m ­
pede que o mesmo cidadão se aliste em dois ou mais 
lugares diversos. A Emenda n.° 1 acolhe também 
esta sugestão do Tribunal Eleitoral. 

Outro ponto da sugestão I do Tribunal Superior 
Eleitoral omitido pelo Projeto refere-se à entrega do 
requerimento, em cartório, pelo próprio requerente. 
Ê também de capital importância . Sem o compareci -
mento ao cartório, como verificar se os dados da 
identificação, correspondem ao requerente? Seria ou­
tra porta aberta à fraude pr imár ia . 

4. O Tribunal Superior Eleitoral sugeriu quu 
o título só possa ser assinado pelo juiz depois' de o 
ter feito o eleitor e que a este seja entregue pessoal­
mente, em cartório, mediante a devolução do recibo 
da apresentação do requerimento de inscrição. 

O projeto do Senado acolheu imperfeitamente a 
sugestão no artigo 3.°, omitindo a exigência da devo­
lução do recibo do requerimento de inscrição, e es­
tendeu ao juiz preparador e ao escrivão especial­
mente para isto designado a atribuição de entregar 
ò t í tulo. Parece necessário manter a exigência do 
recibo, pois, sem ela, outra pessoa poderia substituir-
se ao eleitor. Outra omissão importante é a de que 
o tí tulo seja entregue em cartório. Corrigi-las é o que 
visa a Emenda n.° 2. 

O parágrafo único do artigo 3.° permite a entrega 
do titulo de eleitor residente na zona rural, uma vez 
assinado por êle e pelo juiz a um procurador munido 
de poderes especiais, ou a delegados de partido devi­
damente credenciados perante o juízo da zona elei­
toral . 

Parece-nos aceitável a facilidade, desde que o 
eleitor j á tenha comparecido a cartório para assinar 
o título, antes que o tenha feito o juiz. Inadimissível 
é, por se prestar a fraude, que o eleitor não compa­
reça a cartório para assinar o t í tulo. Por isto, apre­
sentamos a Emenda n.° 3, que torna explícito o que, 
estando apenas implícito, poderia ser facilmente des­
prezado . 

5. A expedição de segundas vias de títulos elei­
torais, num regime, como o atual, em que não h á 
identificação segura do eleitor, é uma das origens 
das votações fraudulentas, que tanto têm escandali­
zado o Pais. O Tribunal Superior Eleitoral fêz a res­
peito oportunas sugestões, que foram acolhidas no 
projeto do Senado. Uma delas, porém, foi posta de 
lado: a que sujeita a segunda via ao pagamento de 
CrS 5000 em selo aposto ao requerimento e inutiliza­
do pelo juiz ao despachá-lo. 

Provavelmente influiu na recusa a considerarão ' 
que o serviço eleitoral é gratuito. No caso, porém não 
nos parece que haja violação, pelo menos inconve­
niente violação do salutar preceito. O título eleitoral 
é documento "fundamental na vida pública e deve 
ser cuidadosamente guardado: o pagamento de selo 
em caso de extravio ou inutüização correspondente, 
tão somente, a uma penalidade, que to rnará prova­
velmente menos comum a simulação da perda do 
título originário. Animamo-nos, pois, a retomar, na 
Emenda n.° 4, a sugestão do Tribunal, mas aplican-
do-a somente ao caso dos títulos perdidos ou ex­
traviados, não aos simplesmente estragados ou inut i ­
lizados que se juntam ao requerimento. 

<6. A questão de grande importância quanto à 
lisura das eleições é o da constituição das mesas 
receptoras. O grande Código Eleitoral de 24 de feve­
reiro de 1932 atr ibuía ao Tribunal Regional a sua no­
meação. Esta era uma solução pouco prática, dado 
o número de mesas eleitorais, dispersas às vezes por 
grandes áreas . A Lei Eleitoral de 24 de julho de 1950, 
deferiu aos juizes eleitorais a organização das mesas 
receptoras (art. 69) . O Tribunal Superior Eleitora] 
adotou um critério mixto: livre escolha do presiden­
te e seus suplentes pelo juiz eleitoral; escolha dos 
mesários e seus suplentes em listas de cinco nomes 
oferecidas pelos partidos políticos ou alianças de par­
tidos. O projeto do Senado adotou o mesmo critério 
reduzindo, porém, a t rês o. número dos nomes cons­
tantes das listas dos partidos. . , ' 

E m nosso entender, são as mesas recentoras uni 
órgão, embora elementar, da Magistratura eleitoral. 
Devem, quanto possível estar fora e acima dos par­
tidos. E m teoria, a melhor solução seria a sua no­
meação pelo Tribunal Regional. Sendo esta pratica­
mente -difícil, deve caber ao juiz eleitoral a consti­
tuição das mesas receptoras. Nunca aos partidos, que 
são parte interessada no pleito. A eles compete, sim, 
fiscalizar a aplicação da lei e representar contra as 
suas violações. Deixada ao Juiz Eleitoral a respon­
sabilidade na organização das mesas, à lei cumpre 
somente fixar os critérios que êle deve utilizar. E n ­
contram-se estes formulados nos diversos parágra ­
fos dó' artigo 69 do Código Eleitoral vigente. Pelo 
artigo 70 desta lei cabe reclamação para o Juiz E le i ­
toral a respeito da nomeação da mesa receptora; 
parece procedente admitir recurso para o Tribunal 
Regional. É o que objetiva a Emenda n.° 6. A Emen­
da n.° 5 suprime os parágrafos do artigo 7." do P io r 
jeto. que alteram o disposto no artigo 69 da Le i 
Eleitoral vigente. 

.7. Confusa e até contraditória nos parece a re­
dação do artigo 10. Estabelece a regra: somente se­
rão admitidos a votar os eleitores pertencentes à se­
ção. Depois abre exceções: os candidatos, os membros 
da mesa, os fiscais, os delegados de partido, os juizes 
eleitorais. Até aqui, tudo claro, porque estes podem 
não ser eleitores da seção. Mas a seguir enumera: 
os eleitores cujos nomes hajam sido omitidos na lista 
òu nela figurem erradamente, e aqueles cuja identi­
dade tenha sido imougnada. Mas, se o nome foi omi­
tido na lista ou foi inscrito erradamente, nem por 
isto deixa o eleitor de pertencer à seção. E por isto 
se lhe recebe o voto embora tomando certas caute­
las. O mesmo raciocínio cabe no caso do eleitor cuja 
identidade tenha sido impugnada: o nome do eleiter 
deve constar da lista, trata-se de eleitor da seção; 
consiste a dúvida apenas quanto à identidade da pes­
soa que se apresenta a votar com tal nome. Não se 
trata, pois, de exceção à regra. Neste último caso, 
porém, a ambigüidade da redação poderia levar a 
uma conclusão absurda: que o eleitor cuja identida-
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de tivesse sido impugnada na seção própria, - pudesse 
apresentar-se a votar em outra seção, embora com 
certas cautelas. 

Sugerimos, pois, uma Emenda substitutiva no 
artigo 10, emenda calcada nas sugestões do Tribunal 
Eleitoral . É a Emenda n.° 7. 

. Com a Emenda n.° 8 suprimimos o § 1.° do ar­
tigo, por não nos parecer justificada a exceção. Os 
membros do Senado Federal, da Câmara dos Depu­
tados e das Assembléias' Legislativas, ou são candi­
datos, ou não . No primeiro caso, j á gozam da prer­
rogativa de votar em qualquer mesa; no segundo, 
não tendo nenhum papel especial a desempenhar no 
pleito, seria privilégio pouco justificável a faculdade 
do § 1.°. 

Os parágrafos 2.° e 3.° do artigo 10 criam um 
novo processo para recolher os votos em separado: 
em vez de serem recolhidos à urna juntamente com 
os votos ordinários, depois ds encerrados numa so­
brecarta maior, de acordo com o parágrafo 4.° do 
artigo 87 do Código Eleitoral, são postes num invó­
lucro especial de papel ou pano forte, o qual, lacrado 
e rubric&do, é encaminhado à Junta Eleitoral, com 
a urna e os demais documentos da eleição. Não. ve­
mos nenhuma vantagem na inovação. Pelo contrá­
rio, o serem excluídos da urna, lhes permit irá o ex­
travio e, até a substituição. Somos pela manuten­
ção do processo vigente. Pela Emenda número 9 su­
primem-se os parágrafos 2.° e 3.° do artigo 10. 

A Emenda n.° 10. que nos foi sugerida pelo depu­
tado Francisco Macedo, por si mesma se justifica. 
Não basta que se apresente à mesa eleitoral um. t í ­
tulo eleitoral autênt ico; é necessário também' que o 
portador demonstre ser o verdadeiro proprietário do 
t í tu lo . E m outras palavras, é mister que o eleitox 
demonstre 'a sua identidade, pois do contrário se re­
conheceria a validade de "tí tulos ao portador", que 
j á estão sendo profusamente distribuídos. 

8. Procedendo a votação com regularidade e 
cuidado coincide necessariamente o número de vo­
tantes com o de sobrecartas. encontradas na urna 
Entretanto, o nervosismo de algum eleitor e a dis­
t ração da mesa podem exnlicar a falta de uma cu 
duas sobrecartas: Mais difícil de jus t i f i ca r .é o ex­
cesso, ' já que a deposição da sobrecarta na cédula 
constitui o ato final e não pode ser .praticado senão 
depois do exame, do título e da assinatura, do elei­
t o r - n a folha de votação. . O excesso ê, pois, resultado 
de fraude, praticada pelo eleitor ou por.outra oessoa 
que se aproxime da urna. 'Por . is to , a tendência tem 
sido relevar a falta, não o excesso de sobrecartas. ; -
"„ .A maior importância da fraude.não está, porém 
em acrescer a votação da legenda ou do candidato' 
senão em determinar a anulação de uma votação qué 
se presume desfavorável. Daí a dificuldade da ques­
t ã o , Deixar de anular a votação é admitir a fraude; 
anula-la, é favorecer uma fraude ainda mais grave.' 

,, Procurou o Projeto resolver a dificuldade dó' ar­
tigo 16, estipulando que a inebincidência entre o "nú­
mero de votantes e o de sobrecartas encontradas não 
const i tu i rá motivo de nulidade da votação, .desde que 
não .cresulte de'fraude comprovada..'A' fraude; porém 
é- difícil de apanhar e talvez só pudesse comprovar-se' 
quando grande fôssé a diferença, entre o n ú m e r o • de 
votantes e o das sobrecartas postas na urna., O á r t i -
•go 16 ' poderia, assim, abrir . caminho a -uma fraude 
.generalizada, mediante . a qual 'alguns votos a mais 
em cada seção,' poderiam decidir o pleito j á que 
riurica 'ou raramente se anularia' a votação. , 
. ' " 'Ma i s razoável .nos. parece a sugestão do Tribunal 

^Eleitoral. Pelo Código vigente, faz-se a -apuração, 
sè o número de . sobrecartas fôr. inferior . ao dos vo-' 
t an tès (art. 98, § 1.°);. se-tal número - fôr - superior, 

"(art. 98, § 2,°) faz-se em separado a acuracão dos 
votos para ulterjor decisão do Tribunal -Eleitoral 
'.(art. .97, § 2.°) . Sugere o Tribunal que .o excesso de 
sobrecartas não impor tará em nulidade da urna, 
"desde -que o número dos excedentes não acarrete - a 
al teração, -na mesma urna, - da colocação das legen­
das., ou' dos - candidatos nas eleições pelo - sistema 
majoritário-. Optamos por, ,est* solução -,e neste sen­
tido apresentamos a Emenda "n.° 11. 

O artigo 11 do Projeto autoriza o Juiz a instalar, 
nas localidades onde funcionarem mais de três. se­
ções eleitorais, uma seção especial para nela votarem 
os eleitores cujos nomes não figurem na lista da se­
ção a que pertençam, ou nela figurem erradamente; 
bem como aqueles cuja identidade houver sido im­
pugnada. A conveniência de tais seções especiais faz 
supor que possam ser numerosas as ocorrências a que 
se refere 6 artigo. Não. o sendo, como é de crer, será 
uma complicação, j á que a tomada do voto em 
separado, como preceitua o § 4.° do art. 87 cio Códi­
go Eleitoral, oferece as mesmas garantias. Opina­
mos pela supressão do artigo e neste sentido apre­
sentamos a Emenda n.° 12. 

9. O projeto impõe pensar ao eleitor- que, sem 
causa justificada, tiver deixado de votar (art. 22 e 
parágrafos ) . Não acolheu, porém, uma sugestão do 
Tribunal Superior Eleitoral, que nos parece inteira -
mente razoável. Se o funcionário público não pode 
receber os seus vencimentos sem a prova de haver 
feito declaração de renda, por que não deverá tam­
bém "fazer a p r o v a de que votou na úl t ima eleição? 
Acolhendo pois,, a sugestão do Tribunal E le i ­
toral, apresentamos a Emenda aditiva n.° 13, ao ar­
tigo 22. 

Obscura parece-nos a redação do artigo 25. Não 
lhe atinamos com a utilidade. Apresentamos, por 
isto, a Emenda n.? 15. 

10. A Constituição Federal, artigo 141, parágra­
fo 13, veda a organização, o registro ou o funciona­
mento de qualquer partido político ou associação, 
cujo programa ou ação contrarie o regime demo­
crático. Sugeriu o Tribunal Superior Eleitoral e foi 
acolhida pelo Senado, no artigo 32 do Projeto, a dc-
negacão do registro e candidatos que, pública ou os­
tensivamente, façam parte ou sejam adeptos de par­
t i d o "político - cujo registro tenha sido cassado, com 
fundamento no artigo 141, § 13 da Constituição Fe­
deral . 

É este, por certo, um dos pontos mais delicados 
do-nosso Direito Público. O quê a Constituição Veda 
expressamente é a existência de partidos políticos 
contrários ao regime democrático. Poder-se-á * dedu­
zir daí a inelegibilidade (pois a tanto eqüivale a ne­
gação do registro)' dos cidadãos que façam parte, cu 
sejam adeptos de-partido político cujo registro tenha 
sido cassado? Não nos parece. 
•'- O parágrafo 13 do artigo 141 é uma exceção do 
princípio geral do direito' à liberdade, consagrado na 
cabeça do arti?o e, como .exceção não pode ser exten­
sivamente interpretado. Se. pensamento do. legislador 
constituinte fosse tornar inelegíveis os- cidadãos -inte­
grantes ou adeptos dos partidos condenados., no .§ 13, 
tê - lo- ia "declarado expressamente ád tratar, da perda 
ou suspensão dos direitos políticos. Não p tendo feito, 
pode-se afirmar que não teve tal pensamento. . 

E, a lém. ds ser uma exceção, o parágrafo 13., 
refere-se somente à organização dos partidos e sobre 
èlá exclusivamente dispõe, Como supor nêlé implí­
cita uma disposição concernente aos direitos P0ÜU7 
còç "do cidadão, que dizem respeito aos indivíduos 
ccmo'pessoa? Os"cidadãos não podem constituir certas 
'entidades 'políticas, más "ném por isto deixam dê 
ser cidadãos", no'gozo. dos seus direitos. . 
' Assim,, é Dara nós óbvio que; o, parágrafo Í3, do 
'art. 141 nada dispõe. - explícita . . ou , implicitamente;, 
sõbrè á elegibiiidade-ou (que vem .a. dar. no mesmo), 
o registro dos cidadãos como candidatos. NingUcm 
pode* ser registrado^ evidentemente,' .por" üm partido 
'proibido': 'pode "sê-lo,' porém; por uin partido l e g a l . 
Poderá acontecer qüé ' tal ' partido arrisque' cair ' n a 
ilegalidade de tal' registro. Mas esta é outra questão 
e diz'respeito, exclusivamente," ao Partido".' ' '__""" .'_ 

Se nãp bastassem estas considerações a demons­
trar" a iriconstitucionalida.de do artigo "3"2 dó' Projeto, 
Jiavéria textos .constitucionais'expressos, que o con­
tradizem fróntalmen te. . . ' - . . '.."' 
". . " É livre, a manifestação do pensamento",, reza.-o 
parágrá fo • 5.°. .dó • artigo 145. - Ser adepto . de, partido-
.político; embora, de. registro, cassado, é somente,'um 
modo dé manifestar o pensamento, já que impossível 
se torna, em tais condições, a ação par t idár ia . 

http://iriconstitucionalida.de
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"É inviolável - á liberdade de consciência e de 
crença", diz o parágrafo 7.°. Como não estará viola­
da esta liberdade, se o cidadão de crenças comunis­
tas, por exemplo, perde, por isto, o direito, comum 
aos demais de ser eleito? Ou abjura, ou renuncia: 
tal o dilema que formula o artigo 32. 0 

"Por motivo de convicção religiosa, filosófica ou 
política; ninguém será privado de nenhum dos seus 
direitos" preceitua o parágrafo 8.°. Entretanto, por 
motivo de convicção política ou filosófica, muitos 
cidadãos ficariam privados do direito político de 
candidatar-se aos postos eletivos, embora fossem can­
didatos por partidos' devidamente registrados. 

Sem' entrar no mérito do artigo 32 do Projeto, 
opinamos pela sua rejeição, por sua evidente incons-
titUcionaiidade. Neste sentido apresentamos a Emen­
da supressiva n.° 14. 

11. É obscuro o artigo 25,' que está assim redi­
gido : 

"Os atos requeridos cu propostos em tempo opor­
tuno', mesmo que não sejam apreciados ho prazo legal, 
não prejudicarão aos interessados. 

Não atinando com o exato pensamento do autor 
dá proposição, opinamos por sua supressão e apre­
sentação a Emenda n.° 15. 

12. O artigo 38 do Projeto pretende dar uma 
interpretação extensiva ao artigo 140 da Constituição, 
que trata da inelegibilidade dos parentes consaguí-
neos ou afins do Presidente da República, do Vice-
Presidente, do substituto que assuma a presidência 
do Governador ou Interventor Federal. São eles 
inelegíveis, entre outros cargos, para deputado ou 
6enador, "salvo se j á tiverem exercido o mandato ou 
forem eleitos simultaneamente" com os titulares que 
lhes acarretam a inelegibilidade. 

Claro, embora mal expresso, é o pensamento do 
legislador constituinte: sendo inelegíveis, em geral, 
os parentes consanguíneos ou afins, injusto seria 
compreender na proibição os que, já tendo sido an­
teriormente eleitos e estando a terminar o mandato, 
demonstraram com isto prescindir da influência ofi­
cial do parente para eleger-se, e teriam interrom­
pida a sua carreira, por um fato superveniente e 
alheio à sua vontade, se para eles não se abrisse ex­
ceção . : 

• i Ê s t e é e este não pode deixar de ser o pensa­
mento do legislador constituinte, pois, se bastasse ter 
exercido alguma vez o mandato para forrar-se à ine­
legibilidade, deixaria de existir a causa única que 
justifica a exceção aberta no artigo 140 da Consti­
tuição e criar-rse-ia uma classe privilegiada — a dos 
antigos deputados e senadores — que poderiam uti­

l i z a r ém seu benefício a influência quê se pretende 
obviar. 

E ' certo, como notei, para ser feliz a redação do 
artigo 140 da Constituição — deveria dizer, por exem­
plo — salvo se já tiverem exercido o. mandato — 
deveria dir;r, por exemplo — salvo se estiverem ter­
minando o mandato — mas dar à disposição consti­
tucional a extensão do artigo 38 do. Projeto é valer-
se de um cochilo do legislador para lhe fraudar o 
pensamento. Opinamos, pois. pela rejeição do artigo 
e neste sentido apresentamos a Emenda suoressiva 
n.° 16. 

14. Entre as sugestões do Tribunal Superior 
Eleitoral não aproveitadas pelo Senado, duas h á que 
merecem acolhida. • • 

Uma é a que considera nulas-as cédulas que conte­
nham a legenda dum partido e nome ou nomes de 
Candidatos de .outro. O mesmo que se poderá dizer, 

'em tal caso, é que ò eleitor não sabe b que quer, e que 
a sua vontade não pode, nem deve ser computada, 
Mas já não nos parece que incidam em vício de nul i ­
dade as cédulas que, além da legenda, contenham o 
nome de mais de Um candidato do mesmo partido. 
Apresentamos . em tal - sentido,. as Emendas ns. 17 
e,18. 

• " 15. O artigo 125 do Código Eleitoral determina 
"ã ; "realização de' novas eleições quando a nulidade 
•atingir mais da metade.dos votos de uma circunscri­

ção eleitoral, nas eleições federais e estaduais, ou de 
um município ou distrito, nas eleições municipais ou 
distritais. Sugere o Tribunal Superior Eleitoral que, 
para este efeito, se somem aos votos nulos os votos 
em branco. 

Parece-nos acertada a' idéia. Quem vota em 
branco é que não encontra motivos para votar noa 
candidatos inscritos. Quem vota num partido e iram 
candidato manifesta apenas uma preferência; quem 
vota em branco, manifesta uma repulsa totai e indis­
criminada. Portanto, se tais votos, acrescentados aos 
votos nulos, constituem a maioria,- significa isto que 
a maioria dos votantes não manifestou a sua opção, 
não houve verdadeiramente eleição e esta deverá re­
petir-se. Além disto, a consideração de poderem os 
votos em branco pesar no resultado, determinando a 
anulação do pleito,' pede concorrer para qüe os elei­
tores diseplicentes compareçam à eleição, ainda que 
seja para-votar em branco. 

Sugere mais o Tribunal Superior Eleitoral que 
não sejam admitidos a registro os candidatos das 
eleições. anuladas, se o número dos votos em branco 
fôr superior à metade do número de votantes. À pr i ­
meira vista, parece aceitável, esta disposição. É pre­
ciso não esquecer, porém, que se trata de representa­
ção de vários partidos e que bem pode ser que uni 
deles, graças aos atributos dos seus candidatos, teiiha 
logrado atrair a generalidade' dos votos emitidos. 
E m tais condições seria injusto e contrário ao 
interesse público que tais candidatos fossem 
excluídos do novo pleito. Isto sem falar em que 
muitas vezes seria difícil aos Partidos apresentar 
chapas inteiramente novas.. 

Apresentamos, assim, a Emenda n.° 19. 
16. Com a Emenda n.° 20 transmitimos a sugesr 

tão de um oficial do Registro C i v i l . Este é um ser­
viço • que não admite dilação ou atraso,, mas tendo 
o serviço eleitoral preferência sobre qualquer outro, 
ficaria aquele prejudicado se o seu serventuário fun­
cionasse como escrivão eleitoral. Demais, os seryeiiT 
tuários do Registro Civi l j á contribuem grandemente 
para o serviço eleitoral, com as certidões que forne­
cem gratuitamente. A Emenda os dispensa de servir 
nas mesas eleitorais. 

17. Sendo evidente que, por mais depressa que 
ande a Câmara, o Projeto não se converterá em lei 
a temrjo de ser devidamente aplicado, propomos, pela 
Emenda n.° 21-, que a Lei só entre em vigor 120 dias 
depois de rmblicada. Evita-se, des'arte, a balbúrdia 
que se produziria no próximo rjleito. mas se torna 
inevitável a aplicação nas eleições subseqüentes. 

Sala Afrânio de Melo Franco. — Deódofo da 
Mendonça, Presidente em exercício. — Raul Pila, 
Relator. 

E M E N D A S 
•N.° 1 

Substitua-se o artigo 1.° péló seguinte: 
Art . l.° O requerimento de inscrição será ins t ruí ­

do com prova de residência do alistando e documen-
.to' comprobatorio de sua identidade e será entregue 
pessoalmente em cartório pelo requerente. 

N.° 2 
Substitua-se pelo seguinte o artigo 3.°: 
"Art . 3.° O título, que somente depois de o ter 

feito eleitor será assinado pelo Juiz, ser- lhe-á entre­
gue pessoalmente, em cartório, pelo próprio juiz 
eleitoral, pelo juiz preparador, ou pelo escrivão para 
isto especialmente designado,' mediante a devolução 
do recibo do requerimento de inscr ição". : 

•" N. 6 '3" 
Redijà-se da seguinte - forma -o parágrafo único 

.do .artigo .3.?: - . . . . . . . 
"Parágrafo único. . Tratando-se de eleitor resí-

. dente na zona rural, • a entrega do título, desde que 
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j á assinado em cartório pelo eleitor, poderá ser feita 
a procurador munido de poderes especiais ou a dele­
gado de partido devidamente credenciado perante o 
juizo da zona eleitoral. 

N.° 4 

Substitua-se pelo seguinte o parágrafo 1.° do ar­
tigo 4.°: 

§ 1.° Os pedidos de segunda via serão, em qual­
quer caso, apresentados pessoalmente em cartório 
pelo eleitor. No caso de estrago ou inutilização, o re­
querimento será instruído com a primeira via do t í­
tulo; no caso de perda ou extravio, levará o requeri­
mento um seio de Cr$ 50,00, que o juiz inutilizará, ao 
despachar. 

N.° 5 

Suprimam-se os parágrafos 1.°, 2° , 3.°. 4.°, 0. e 
7.°, do artigo 7.°, para que prevaleçam as disposições 
do artigo 69 e parágrafos do Código Eleitoral vigente. 

N.° 6 

Acrescente-se o seguinte artigo, após o artigo 
7."; 

" D a nomeação da mesa receptora caberá recla­
mação para o Juiz Eleitoral dentro do prazo de 48 
horas, contadas da publicação do ato; e da sua de­
cisão caberá recurso para o Tribunal Regional, den­
tro de cinco dias". 

N.o 7 

Substitua-se pelo seguinte o artigo 10 e seus pa­
rágrafos : 

Art . 10. Somente serão admitidos a votar, cm 
qualquer eleição, os eleitores pertencentes à seção, 
exceptuados apenas os membros das mesas recepto­
ras, os fiscais que perante ela servirem, os delegados 
de partido, os juizes eleitorais e os candidatos. 

§ 1.° Os eleitores cujo nome não conste da lista 
dos votantes da seção, ou nela figure com inexati-
dão, poderão votar, desde que não funcione a seção 
especial a que se refere o atrigo 11. E m qualquer das 
hipóteses, observar-se-á o disposto no artigo 87, § 4.°, 
letras a, b e c, do Código Eleitoral. 

§ 2." Os eleitores não pertencentes à seção e que 
por qualquer título nela possam votar, ficam sujeitos 
as prescrições do artigo 87, § 4.°, letras a, b e c do 
Código Eleitoral . 

§ 3.° E m qualquer hipótese, ninguém será admi­
tido a votar sem a apresentação do título eleitoral. 
Não pertencendo à seção o eleitor e não constando 
do t í tulo a fotografia, será obrigatória a exibição de 
documento de identidade. 

N.° 8 

Suprima-se o § 1.° do artigo 10. 

N.° 9 

Suprimam-se os parágrafos 2.° e 3.° do artigo 10. 

N.° 10 
Acrescente-se o seguinte artigo após o artigo 10. 
Art . l.° Somente com a apresentação do respec­

tivo tí tulo será o cidadão admitido a votar e, não 
constando dele o retrato, com a exibição de do­
cumento que prove a sua identidade (carteira de 
identidade, carteira profissional ou funcional, certi­
ficado de reservista ou outra prova de identidade 
pessoal), que será consignada na folha de votação. 

N.° 11 

Substitua-se o artigo 16, pelo seguinte: 
"Artigo 16. Não importará em nulidade de urna 

o excesso de sobrecartas sobre o número de votantes, 
desde que o n ú m e r o das excedentes não altere, na 

mesma urna, a colocação das legendas, ou a dos can­
didatos nas eleições pelo sistema majori tár io . Caso 
contrário, proceder-se-á nos termos do artigo 97, S 
2.°, do Código Eleitoral. 

o N.° 12 
Suprima-se o artigo 11. 

N.° 13 

Acrescente-se ao artigo 22, mais o seguinte pa­
rágrafo, que passará a ser o 1.°: 

§ 1.° Sem a prova de ter votado ou ter pago a 
multa prevista neste artigo, os funcionários públicos 
e os funcionários de autarquias e sindicatos não po­
derão receber os vencimentos correspondentes ao m ê s 
subseqüente à eleição. 

N.° 14 

Suprima-se por inconstitucional o artigo 32. 

N.° 15 

Suprima-se o artigo 25. 

N.° 16 

Suprima-se o artigo 38 e o seu parágrafo único . 

N.° 17 

Acrescente-se, onde convier: 
Artigo. São nulas as cédulas que contiverem a 

legfinda de um partido e o nome de candidato de 
outro. 

Acrescente-se onde convier: 
Artigo. Se a cédula contiver mais de um nome 

de candidato do mesmo partido, contar-se-á o voto 
para a legenda e para o candidato que na cédula 
figurar em primeiro lugar. 

N.° 19 

Acrescente-se onde convier o seguinte: 
"Artigo. Para os efeitos do artigo 125 do Código 

Eleitoral, somam-se aos votos nulos os votos em 
branco. 

N.° 20 

Acrescente-se o seguinte: 
Não poderá ser indicado para funcionar como 

escrivão eleitoral o serventuário do Registro C i v i l . 

N.° 21 

Art. 39. Esta lei en t ra rá em vigor 120 dias após 
a sua publicação. 

(D. C. N. — I — 31-7-54). 

SENADO FEDERAL 
PROJETOS APRESENTADOS 

Projeto de Lei do Senado n.° 55, de 1954 

Dispõe sobre o caso de falecimento de 
candidato registrado antes da respectiva elei­
ção. 

O Congresso Ncional resolve: 
Artigo único. A não ser no caso previsto no ar­

tigo 49, § 1.°, do Código Eleitoral (Lei n.° 1.164, dè 
24 de julho de 1950), só será admitido registro de can­
didato a cargo eletivo/ após o prazo prefixado no an­
terior artigo 48, se o novo registro destinar-sc a subs-
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tituir quem, registrado tempestivamente, haja fale­
cido . 
Revogadas as disposições em contrár io . 

Justificação 
Esta proposição legislativa visa a atender a situa­

ção, já verificada pelo Tribunal Superior Eleitoral, no 
Acórdão n.° 215, de 15 de janeiro de 1951. Recursu 
n.° 215, provido apenas por maioria de votos no sen­
tido do projeto, a fim de resguardar o direito e o i n ­
teresse dos partidos. 

Sala das Sessões do Senado, em 29 de junho de 
1954. — Nestor Massena. 

LEGISLAÇÃO C I T A D A 

Lei n.° 1.164, de 24 de junho de 1950 citada: 
"Art. 49. Pode qualquer candidato até 10 dias 

antes do pleito, requerer, em petição, com firma reco­
nhecida, o cancelamento de seu nome do registro. 

§ 1.° Desse fato o presidente do Tribunal ou o 
juiz, conforme o caso; dará ciência imediata ao par­
tido ou à aliança de partidos, que tenha feito a ins­
crição, ficando ressalvado o direito de, dentro em dois 
dias contados do recebimento da comunicação, subs -
tituir por outro o nome cancelado, observadas as 
formalidades prescritas no § 1.° do artigo anterior". 

(D. C. N. — II — 30--6-54). 

Projeto de Lei do Senado n.° 57, de 1954 
SOBRE CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . l.° As condições de elegibilidade para car­

gos ou funções ipúblicas — federais,' estaduais e mu­
nicipais — são prefixadas (Constituição, art. 38, pa­
rágrafo único e 30), ou prefixáveis em relação à na­
cionalidade, aos direitos de cidadania, e à idade dcs 
indivíduos candidatos aos mesmos. 

Art . 2.° Cabe aos Estados, privativamente pre­
fixar as condições de elegibilidade para os cargos 
eletivos estaduais e municipais. 

Art. 3.° A prefixação de condições de elegibili­
dade para os cargos eletivos do Distrito Federal é da 
exclusiva competência do Congresso Nacional. ^ 

Art . 4.° Revogam-se as disposições em cont rá­
rio. 

Justificação 

A Constituição Federal prefixa as condições de 
elegibilidade para os cargos eletivos federais (artigos 
38, parágrafo único e 80) . Não o faz, porém, para 
os cargos eletivos estaduais, para os do Distrito Fe­
deral e para os dos municípios, salvo por disposições 
transitórias j á caducas (arts. 19 e 20). 

Este projeto de lei regula a matér ia da prefixa­
ção de condições de elegibilidade para os casos não 
previstos na Constituição Federal, deferindo essa atri­
buição aos órgãos aos quais cabe elaborar as Cons­
tituições das unidades federativas da República e a 
Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Visa-se pois, com este projeto de lei, evitar as 
controvérsias sobre a competência para prover a res­
peito de condições de elegibilidade. 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 1954. — Nestor 
Massena. 

(.D. C. N. —" I I — 7-7-54). 

Projeto de Lei do Senado n.° 59, de 1954 
DISPÕE SÔBRE A CAPACIDADE ELETIVA 

0 Congresso Nacional decreta: 
Art . l.° Só poderá ser registrado candidato 

para qualquer pleito eleitoral quem: 
1 _ tiver as condições essenciais à elegibilidade; 

II — não fôr inelegível; 
III — não exercer função que o incompatibilize 

para'disputar a eleição; 
IV — tiver direito à atividade política. 
Art . 2.° As condições de elegibilidade são pre­

fixadas: 
I — na Constituição Federal para os cargos fe­

derais (artigos 38, parágrafo único e 80). . 
II — pelo Congresso Nacional para os cargos do 

Distrito Federal ( c o n s t i t u i ç ã o , art. 26); 
III — pela Constituição, ou lei, estadual para os 

cargos estaduais (Constituição, art. 18, § 1.°) e m u ­
nicipais (Constituição, art. 28, -I e § 1.°) . 

§ 1.° A inelegibilidade é prefixada privativamen­
te na Constituição Federal (artigos 138, 133 e 140) . 

§ 2° A incompatibilidade de cargos e funções, 
pode ser: 

I — de gozo (Constituição, arts. 48, ns. I , a e 
II, a e b, 185 e 197).; 

. I I — de investidura (Constituição, arts. 48, I, o *e 
197) ; 

III — de exercício (Constituição, arts. 48, I I 96: 
I e III e 197) . 

§ 3.° Cessa a incompatibilidade eleitoral se re­
movida : 

I — até a data do registro do candidato, no caso-
do n.° I do parágrafo anterior; 

I I — até a data da posse, no caso do n.° I I do 
mesmo parágrafo . 

§ 4.° A atividade política só é reconhecida a 
quem tiver o exercício pleno dos direitos de sobera­
nia por não incidência nas disposições do artigo 141, 
§§ 8.° e 13 dã Constituição Federal. 

Art . 3.° Será cassado o funcionamento do partido, 
que adotar, por qualquer maneira, candidatura de 
quem não tenha todos os requisitos para o registro» 
como candidato, ou pertença a partido cujo funciona­
mento haja sido cassado pela Just iça Eleitoral. 

§ 1.° A autorização, a que se refere o § 2 ° do 
art. 43 do Código Eleitoral (Lei n.° 1.164, de 24 de 
julho de 1950), indispensável para o registro de can­
didato a qualquer eleição de membro dos poderes 
constitucionais da República, só será aceita se acom­
panhada de declaração do registrando de que n ã o 
participa, nem virá a participar, de partido político 
ou associação de programa ou ação contrária ao re­
gime democrático baseado na pluralidade dos parti­
dos e na garantia dos direitos fundamentais do ho­
mem (Constituição, art. 141 § 13) . " 

§ 2.° A argüição, com a simultânea comprova­
ção, na Just iça Eleitoral, de falta de condição de ele­
gibilidade, ilegibilidade, de incompatibilidade eleitoral,, 
ou de fraude quanto à declaração referida no p a r á ­
grafo anterior, é admissível até a expedição do diplo­
ma na eleição respectiva." 

Art . 4.° Revogam-se as disposiçeõs em contrário-

Justificação 

1) A Constituição Federal de 1946 estabelece, no 
Título IV, Da declaração de direito, Capítulo I, Da 
nacionalidade e da soberania, artigo 131, que só -í'são 
eleitores os brasileiros maiores de dezoito anos que se 
alistarem na forma da lei". 

No artigo seguinte, enumera os que "não podem 
alistar-se eleitores", mas não faz a disposição auto-
executável, porque, conforme o artigo anterior, su­
bordina o alistamento às exigências que a lei prescre­
ve — "que se alistarem na forma da l e i " . Trata-se, 
na hipótese, de direito de cidadania. 

Por isso, o Código Eleitoral estabelece, no artigo 
33 e §§ como se faz a qualificação do candidato ao> 
alistamento e a sua inscrição como eleitor, por meio 
de requerimento instruído por documento que prove 
a maior idade do requerente. Esse documento pode 
ser, pela letra do parágrafo 1.° do referido artigo 
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33, "documento do qual se infira a • nacionalidade 
brasileira originarária ou'adquirida dò requerente, 
evidenciando tratar-se, no caso, de direito de,cida­
dania. 

Pode edeve a lei, entre os requisitos para a alis-
-tamento eleitoral, sempre que impugnados no alista­
mento os direitos de cidadania, permitir-lhe a prova 
de que não_ está com os mesmos restritos "por exer­
cer atividade nociva ao interesse nacional" por se 
achar filiado a "partido político ou associação, cujo 
•programa ou ação. contrarie o regime democrático, ba­
seado na pluarlidade dos partidos e na garantia dcs 
•direitos fundamentais do homem" (Constituição, ar-
.tigp 141, parágrafo 13). 

Se a Constituição veda, na conformidade do ar-
i i g o 141, parágrafo 13, a organização e o funciona­
mento de partido ou associação contrários ao regime 
democrático, não ptode, conseqüentemente, permitir 
exerçam atividade política os filiados e êsscs partidos 
ou associação. E a lei, para resguardo desse objetivo 
«onst i tucional , não. pode, pois, assegurar ao cidadão 
filiado a partido, ou associação, inconstitucional, o 
-exercício da referida atividade, nem muito menos, 
reconhecê-lo em condições para esse exercício. 

"2). Convém recordar a distinção que h á entre 
elegibilidade, inelegibilidade e incompatibilidade, 

xomo-fiz em Direito Político. 
A elegibilidade é a situação de indivíduo que tem 

todas as condições necessárias para que possa ser 
eleito com a s imultânea inexistência de qualquer 
condições impeditiva de sua eleição. 

A inelegibilidade é a existência de todas as con­
dições necessárias para que o indivíduo pessa ser 
«leito e a s imultânea existência de condições impedi­
tivas da sua eleição. 
• ' A incompatibilidade é a situação do indivíduo em 
condições que n ã o podem nele co-existir, isto é, que 
n ã o podem existir simultaneamente, embora êle te­
nha todas, as condições de elegibilidade e não seja 
inelegível. 

Enquanto a elegibilidade e a inelegibilidade para 
a investidura em cargo, ou função pública diz res-
•peito à capacidade, ou à incapacidade de pessoa para 
-essa investidura, a incompatibilidade é de funções, 
de funções públicas entre si, ou de função pública, 
com determinada situação de -direito, público, ou pr i ­
vado, previamente declarada incompatível com 
aquela. 

A incompatibilidade eleitoral é a que se verifica 
quando o cidadão encontra-se em situação tal que 
•só pede candidatar-se a determinada função eletiva 
•renunciando, previamente, no prazo que a lei fixar, 
à condição que não pode co-existir com a eleição. 

3) Pela Resolução n.° 4.331, no Processo n ú ­
mero 2.761, do Estado da Paraíba, publicado na sessão 
de 3 de abril de 1952, ò Tribunal Superior Eleitoral 
estabelece inelegibilidade para Vice-Prefeito, quando 
a Constituição, aue torna a inelegibilidade matér ia 
constitucional, não prove, por não prever, sobre inele­
gibilidade do Vice-Prefeito. J á nó Acórdão n.° 676, 
no Recurso n.° 1.625. do Estado de Minas Gerais, 
publicado em sessão de 27 de .dezembro de 1951, o 
Tribunal Superior Eleitoral admitiu inelegibilidade 
-de Vice-Prefeito, não a proclamando, todavia, por 
n ã o alegada na ocasião do registro de candidato. 

Ora, nem o Poder Legislativo, nem a Jus t iça Elei­
toral , podem criar casos de inelegibilidade, restrição 
de direito de natureza constitucional e inaplicável 

•por lei ordinária , ou por decisão judicial. 

. - 4) Tratando-se, porém, de inelegibilidade cons­
titucional, não pode desaparecer pelo fato do regis­
trado candidato nela incidente, sem impugnação 
no momento do registro. O registro do candidato 

.pressupõe ter. sido o mesmo feito adstrito às condi-
;ções legais exigiveis para a sua homologação. A frau-
' d e n o registro não pode dar legalidade, ou judicida-
.de, ao que não é legal pu jurídico. 

' " ' 5) ' J á o Tribunal Regional Eleitoral de São 
'Paulo, nb Acórdão h.° 24.660, no";Processo h.° 537; de 

.12 de. março de. 1952 (Revista Eleitoral, ano II, vo­
lume VII , ' ns. 3 è 4, página' 208) bem considerou; 

"Este Tribunal .tem entendido reiteradas Vezes 
que o Código Eleitoral abriu exceção à regra.da pre-
clusividade quando nò artigo 170, alínea a, admite que 
.o recurso contra a- expedição de diploma versa tam­
bém a inelegibilidade do. candidato. Se a preclusão, 
.pela fluência dos prazos sem manifestação do recurr' 
so contra o registro, apagasse a mácula da inegibilir 
•dade, não teria sentido algum o artigo 102, § 3.° do 
Código, segundo o qual não se contam votos dados a 
candidatos inelegíveis, pois o registro. os tornaria a 
todos francamente elegíveis. 

Versando a argüição de inelegibilidade em recur­
so contra p. diplomação. alguns arestos, a té mesmo do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, têm feito distin­
ção acerca do momento em que a inelegibilidade se 
positiva, para encarar apenas os casos de inelegibi­
lidade superveniente ao registro. " 

Era jurisprudência assente na vigência de lei an­
terior (v. Resolução n.° 1.538, de 15 de fevereiro de 
1947) e reiterada ainda agora a propósito dos can­
didatos a deputado que aceitaram secretarias de' Es­
tado no interregno entre a eleição principal e as 
eleições suplementares, que as condições de inelegi­
bilidade preexistem ao pleito. Isto vale dizer, data 
venia, que não h á inelegibilidade superveniente. 

Outras considerações devem ser ajuntada.s, de 
maior relevância. 

A inelegibilidade é matér ia constitucional e os 
dispositivos que lhe dizem respeito, como os de na­
tureza constitucional, envolvem preceitos inauferí-
veis, que se não gastam e nem se exaurem. Os man­
damentos constitucionais estão sempre presentes, a 
imperar, enquanto a soberania da Nação não deter­
minar de outro modo. As mesmas contidas na Cons­
tituição, qualquer que seja a natureza delas — 
adverte Lúcio Bittencourt — participam indistinta­
mente de seu caráter obrigatório e supremo. (Cit, O 
Controle Jurisdicional de Constitucionaliãade das 
Leis, pág. 59) . 

Todo ato inconciliável com a Constituição, seja 
• emanado do Legislativo, do Executivo e do próprio 
Judiciário, é ato inconstitucional, ato nulo, ato inope­
rante, que pode ser revisto e desfeito sempre. A pre-
eminéncia da Constituição é a essência do regime po­
lítico que nos governa de tal sorte que "a longa p r á ­
tica ou o costume tradicional não podem fazer con­
valescer o ato cuja incompatibilidade com a Consti­
tuição fôr manifesta'- (.Lúcio Bittencourt, pág. 120) . 
Por isso mesmo proclama o citado monografista — a 
inconstitucionalidade é imprescritível, podendo ser 
declarada em qualquer tempo. 

Vem a pêlo as palavras do ilustrado Desembar­
gador Meireles dos Santos, atual Presidente do Tribu­
nal de Just iça deste Estado, no luminoso acórdão que 
encerrou ação tendente à equiparação de vencimentos 
dos Desembargadores aos dos Secretários de Estado, 
por imperativo constitucional. Repelindo a prescrição 
argüida pela Fazenda, observou S. E x . a : 

"Uma" vez quê a relação de direito que 
aquele dispositivo consagra é, por sua natureza, 
permanente, o tempo para o exercício da ação, 
que a deve assegurar, dura rá tanto quanto ela. 
Direito de tal ordem não pode extingüir-se. 

As leis que dizem respeito à ordem, à mo­
ralidade, - à - segurança, às vantagens, de todo 
o corpo social, escreve Pugliese, têm. escopo ele­
vado e estão acima do interesse privado e i m -
põem-se aos cidadãos como norma absoluta e 

, • • •- impreterível. Não se extinguem por transcurso 
de tempo as obrigações que geram (Revista dos 

• Tribunais, pág. 163-299, ns. 7 e 10)". -
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O que disse sobre prescrição se ajusta perfeita­
mente à preclusão. A inércia de partidos oü de can­
didatos que não impugnaram os inelegíveis nem re­
correram do respectivo registro, não tem virtude de 
convalescer situação frontalmente contrár ia e incon­
ciliável com a Constituição, eliminando o impedi­
mento. 

Assim, a despeito de registro sem impugnação, a 
inelegibilidade pode ser argüida e pronunciada em 
qualquer fase do processo eleitoral, tal como se pro­
cede relativamente a todo o ato inconstitucional". 

6) Quanto ao projeto de lei de emergência sobre 
matér ia eleitoral recem-aprovado pelo Senado, dis­
pondo, sobre o não convalescimento de registro de 
candidato sem os requesitos necessários, que esse re­
gistro não prevalece nem se torna válido quando ine­
legível e, portanto, irregistrável o candidato, não ten­
do o registro o cará ter consagrado de fraude compro­
vada, não foi aceita emenda nesse sentido por se 
tratar de norma permanente a ser considerada em 
projeto de lei, sem o caráter de emergência daquela. 

7) É assim que se justifica este projeto de lei . 

Sala das Sessões, em 13 de julho de 1954. — 
Nestor Massena. 

(D. C. Aí. — II — 14-7-54) . 

Projeto de Lei da Câmara n.° 137, de 1954 

Altera o quadro do pessoal da Secretaria­
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.° O quadro do pessoal da Secretaria do. 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
passa a ser o do Grupo B - l constante da Lei núme­
ro 1.975, de 4 de setembro de 1953. 

Art, 2.° É o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário — Tribunais Regionais Eleito­
rais — o crédito suplementar de CrS 60.000,00 (ses­
senta mil cruzeiros) ao Orçamento Geral da União-
vigente, em reforço da seguinte dotação: 

Verba 1 — Pessoal. 
Consignação 1 — Pessoal Permanente. 
Subconsignação 04 — Tribunais Regionais Elei­

torais. 
17 — Rio Grande do Norte — CrS 60.000,00. 
Art . 3.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as- disposições em contrário. 

Às Comissões de Constituição e Justiça, de 
Serviço Público Civil e de Finanças. 

(D. C. N. — II — 14-7-54). 

DOUTRINA E COMENTÁRIOS 
O Sistema Eleitoral Brasileiro 

(Treclio da conferência feita pelo Sr. Café 
Filho, Vice-Presidente da República, na Escola 
Superior de Guerra em 24 de junho de 1954). 

Para o terceiro e último capítulo desta confe­
rência, os organizadores do sumário propuseram o 
seguinte tema: 

"O Sistema Eleitoral Brasileiro — fases diversas 
de sua evolução — características gerais e funciona­
mento do sistema atual — Aspectos básicos da refor­
ma eleitoral". 

Se é verdade, como acabamos de ver, que em 
nossos'dias o mecanismo social e econômico é o prin­
cipal dentro de gravitação'.-dos poderes públicos, não 
menos "* certo é que as •• instituições governamentais 
não podem deixar-de--manter a-sua-estrutura políti­
ca, que é a base de todo o seu funcionamento. Sendo 
o Brasil uma democracia representativa, o sistema 
eleitoral é o eixo em torno do qual giram todas as 
peças do regime. Não precisamos recorrer a argu­
mentos teóricos: a própria prát ica rotineira está aí 
para nos advertir da importância decisiva dos pleitos 
eleitorais, que abalam o país com vários meses de an­
tecedência. Não h á exagero em dizer que a política 
nacional vive praticamente em função das eleições. 
Pouco tempo depois de terminada uma campanha, às 
vezes mesmo no dia seguinte e j á nas camadas popu­
lares, cuja educação cívica e política ainda se ressen­
te de muitas falhas, mas, pelo menos, nas elites, não 
se pode negar a existência de um vivo sentimento 
eleitoral com raízes tais que jamais poderá vingar no 
Brasil , por muito tempo, qualquer sistema baseado na 
supressão das eleições. Todos se recordam da verda­
deira ansiedade com que a nação marchou para as 
urnas em 1945, depois do período excepcional em que 
esteve privada de seus direitos políticos. Não se trata 
apenas de um vago e literário senso de legalidade. 
Ê que as eleições hò Brasil , através de 130 anos de 

prát ica já estão profundamente integradas em r.çsbas 
tradições e em nossos hábi tos . Mais do que a. força 
teórica do direito público escrito elas têm a seu fa T 

,vor e força viva do direito costumeiro. Por conse­
guinte, nada, nem ninguém terá • poder, suficiente 
para extirpar uma tradição e um -hábito que contara 
mais de um século e já estão na massa do sangue 
dos brasileiros, pelo menos das classes dirigentes e da 
população votante, cujo número hoje em dia já se 
aproxima de 12 milhões de eleitores. 

Por tudo isso é fácil compreender o empenho com 
que sempre se tem procurado- elaborar um bom sis­
tema de eleições. Isto constitui mesmo um dos sonhos 
das elites brasileiras, um problema básico e perma­
nente. Na agenda de nossos homens públicos, podem 
faltar outros assuntos, mas h á sempre uma reforma 
eleitoral em pauta. M a l se concretiza uma dessas 
reformas, imediatamente se começa a cogitar de ou­
tra. Muitas lutas já se travaram com esse objetivo, 
desde os primórdios do período imperial. A história 
de nossas instituições, nesse terreno, é bem interes­
sante, porque mostra, de um lado, uma ânsia de 
aperfeiçoamento, jamais saciada e de outro lado 
uma evolução gradual e ininterrupta. 

As primeiras eleições no Brasil realizaram-se de 
acordo com o decreto de D . João V I em 1821. Foram 
eleitos, então, os deputados brasileiros às cortes cons­
tituintes de Portugal. Aquele decreto inspirou-se na 
constituição espanhola de 1812, a qual, por sua vez 
fora influenciada pela constituição francesa de 1791. 
Seguiram-se dois decretos eleitorais do príncipe re­
gente D . Pedro I, inclusive para a eleição da. pr i ­
meira constituinte brasileira. A lei magna de 1824 
adotou mais ou menos os princípios eleitorais então 
em voga. Como se sabe, o sufrágio era indireto, res­
trito e descoberto. Em conseqüência dos movimentos 
reformistas, a legislação eleitoral passou a sofrer su­
cessivas alterações. As mais importantes foram as 
que-culminaram nas três primeiras leis eleitorais do 
segundo reinado, respectivamente em 1846, 1855 e 
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1860. ' Nenhuma dessas reformas,' entretanto, foi sa­
tisfatória, porque as modificações não tinham maior 
profundidade, não atingindo o cerne do sistema, que 
« ' a o voto indireto. Daí a grande campanha que se 
desenvolveu, em favor do voto direto durante quase 
toda a monarquia. Foi uma das batalhas políticas 
mais longas e mais empolgantes, nela participando 
as figuras mais expressivas das elites dirigentes. 
Finalmente, em 1881, por conseguinte, j á na década 
em qué i r ia ser proclamada a República, foi adotado o 
voto direto, a t ravés da chamada Lei Saraiva, cuja 
elaboração se deve, sobretudo, a Ruy Barbosa. 

Desde en tão o voto passou a ser direto, mas con­
tinuou descoberto e restrito. Só eram eleitores os 
brasileiros que tivessem renda líquida anual não in ­
ferior a duzentos mi l réis, convindo notar que, 
naquela época, essa importância significava pequena 
fortuna. 

Com o advento do regime republicano, continuou 
o sistema eleitoral a ser modificado quase incessan­
temente, embora a Constituição de 1891 mantivesse, 
mais ou menos, os princípios até então em vigor. 
Fode-se dizer que até o período iniciado com a re­
volução de 1930, as nossas leis e os nossos costumes 
eleitorais n ã o fizeram grande progresso, com relação 
ao segundo império. Sob certos aspectos, é possível 
mesmo que tenham piorado. A fraude e a violência 
se tornaram rotineiras, provocando queixas e revol­
tas'. As irregularidades começaram no alistamento, 
estendiam-se ao dia da votação e atingiam o auge du­
rante a apuração dos resultados. A cada eleição cor­
respondia uma temporada de corJvulsão nacional, 
entremeada de episódios que todos nós conhecemos 
-ção dos resul tará , inclusive numa função normativa 
•ainda hoje se repetem. Para neutralizar os males e 
vícios do sistema, sugeriram-se vários remédios, entre 
•os quais sobressaia a instituição do voto secreto. A 
abolição do sufrágio descoberto foi a bandeira de 
uma campanha que se prolongou através dos anos. 
Finalmente, o Código Eleitoral de 1932 o a Consti­
t u i ç ã o de 1934 estabeleceram no país o sigilo do voto. 
j á adotado desde 1925 e 1927 nos Estados do Coará 
•e Minas Gerais. Também resultou de um movimento 
da opinião pública a extensão do direito de voto às 
mulheres, a partir de 1932. Outra inovação bem típi­
ca de uma época, e introduzida no sistema eleitoral 
brasileiro, durante a' curta vida da Constituição de 
1S34, foi a admissão, ao lado da representação polí­
tica, de uma representação profissional. A Consti­
tu ição de 1937 voltou a adotar, em parte, o sistema 
de voto indireto. Mas durante a sua vigência nem 
mesmo eleições indiretas se realizaram, de modo que 
esse é um capítulo que não comporta maior refe­
rênc ia , A partir de 1945, retomamos a tradição de 
fecunda e ininterrupta legislação eleitoral. Ás pri­
meiras eleições, depois do regime discricionário, rea­
lizaram-se de acordo com um sistema provisório. Em 
1950 foi sancionado novo Código Eleitoral, baseado 
nos- preceitos da Constituição de 1943. Sobrevieram 
novas e variadas tentativas de reforma, algumas das 
quais perduram até o momento. 

E m toda essa trajetória de mais de um século é 
evidente o avanço de nossas instituições eleitorais. 
O sufrágio, que era restrito, indireto e descoberto, 
passou a ser universal, direto e secreto. Foi organi­
zada uma Jus t i ça Eleitoral, à qual compete resoiver 
,as questões que outrora ficavam entregues ao arbítrio 
das forças políticas. Não se trata apenas de um con­

junto de tribunais ou órgãos judicantes, mas, sim, de 
uim vasto organismo cem numerosas atribuições, 
abrangendo a estruturação par t idár ia e todo o meca­
nismo das eleições, desde o alistamento até a apura­
ção dos resultados, inclusive numa função normativa 
quase l imitada. Sem exagero, a Constituição confere 
à Jus t iça Eleitoral uma competência tão ampla que 
a eleva, por assim dizer, à categoria de um pccbr 
eleitoral, funcionando com autonomia ao lado aos 
três poderes clássicos. 

Outra característ ica moderna do regime eleitoral 
.brasileiro é o sufrágio proporcional, que hoje subs-
..titui os antigos critérios de representação das minc-
:r ias . ' Os resultados - do sistema • proporcional em cada 
país variam de acordo com as condições políticas do 

meio, especialmente no tocante à organização par­
t idár ia . No Brasil,-a experiência nesse terreno já nos 
forneceu vários ensinamentos'. Em virtude não só da 
grande extensão territorial, mas também das tradi­
ções de vida part idária, outrora de base regionais, e 
em conseqüência das falhas de educação cívica e po­
lítica, bem como da escassa organização da opinião 
pública, a instituição dos partidos nacionais se res­
sente de uma grande tendência f ragmentár ia . Nas 
últ imas eleições participaram nada menos de 13 par­
tidos, e esse número propende a aumentar. A lei 
fixa o mínimo de cinqüenta mi l eleitores para a con­
cessão do registro de cada partido. Num eleitorado 
de 15 milhões, como é hoje o do Brasil , poderiam 
existir legalmente nada menos de 249 partidos nacio­
nais. Elevar a cota mín ima de eleitores para a fun­
dação de um partido, seria impedir a formação das 
pequenas correntes de opinião e, portanto, seria unia 
fórmula ant i -democrát ica. Entretanto, a fragmenta­
ção part idária, dentro do sistema proporcionai, cria 
um problema político bastante difícil, que vem preo­
cupando, como se sabe, as nossas elites. É que os go­
vernantes, eleitos para os postos executivos pelo prin­
cípio majoritário, estão sempre correndo o risco de 
ficar sem apoio suficiente nos órgãos legislativos. 
Ocorre, então o enfraquecimento político e adminis­
trativo dos poderes executivos. O recurso dos acordos 
inter-part idários e das alianças parlamentares des­
caracteriza os governos e debilita o espírito de partido, 
aliás, quase inexistente entre nós. De resto, esses 
entendimentos não têm, na prát ica, dado resultados 
satisfatórios. Como se vê, a representação proporcio­
nal gerou um "impasse", cujas causas, n a ' maioria, 
são privativas do meio brasileiro. Para resolver esse 
problema, várias fórmulas têm sido sugeridas. Ê evi­
dente que não podemos, nem devemos retroceder, 
suprimindo a representação proporcional. A solução 
tem de ser encontrada de outro modo.. 

Mas esse é apenas um dos aspectos políticos do 
problema eleitoral em seus reflexos. H á outros aspec­
tos puramente técnicos, relacionados com o i un -
cionamento do mecanismo das eleições, desde o alis­
tamento até a apuração dos resultados. A esse res­
peito, hoje como ontem, prevalece a mesma ânsia 
de aperfeiçoamento, a mesma luta contra a fraude. 
Para isso têm sido . apresentados vários projetos de 
reforma, alguns contendo modificações profundas que 
exigem revisão constitucional outros da alçada da 
legislação ordinária, como o que acaba de ser votado 
no Senado Federai. 

Uma análise mais detida da reforma eleitoral, 
tendo em vista as condições da atualidade, deman­
daria um tempo de que j á não disponho. A verdade 
é que, relativamente ao passado, o sistema de elei­
ções no Brasil, já melhorou muito, naquilo qúe de­
pende das leis. O sufrágio universal e direto, o voto 
obrigatório e secreto, a instituição da Just iça Eleito­
ral e o critério da representação proporcional, tudo 
isto. são cs pilares de um regime que chegou a um 
ponto, além do qual praticamente já não é possível 
avançar muito. E ' natural que as lições da experiên­
cia continuem sugerindo, aqui e ali pequenas mudan­
ças para melhor. São alterações com que se busca 
unia perfeição impossível em qualquer obra humana 
e particularmente em qualquer obra política. Lem­
bremo-nos de que só existem- tres modalidades de 
preenchimento dos poderes públicos: a eleição, a 
hereditariedade e a violência, através da revolução 
ou de golpe de Estado. Evidentemente, a eleição com 
todas as suas inevitáveis imperfeições, é o método 
melhor, as irregularidades, a que ela possa dar mar­
gem, não resultam do sistema mas dos homens que o 

.executam. 

CONCLUSÕES 

Mas a grande reforma indispensável ao sistema 
eleitoral e às instituições políticas em seu conjunto, 
não é apenas a reforma contida nas leis e fórmulas 
escritas. É a reforma que depende dos costumes, da 
educação, da mentalidade de unia consciência,moral 
e cívica por parte das elites e da massa. De nada 
servem as leis, por melhores que sejam, se não exis­
tem as condições necessárias à sua execução, com 
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•rendimento satisfatório'. Devemo-nos convencer de 
que o bem público, a • prosperidade e a grandeza &c 
uma nação não se implantam com decretos. Nem de­
pende só das leis oú das instituições a eliminação de 
certos males da vida politica, como a corrupção, a 
fraude, o derrotismo e outras tendências negativas. 
É pela catequese, pelo exemplo, pela cultura, que de­
vemos remover os preconceitos que tanto têm entra­
vado o progresso do país . E m lugar deles devemos 
criar místicas novas, tais como a mística do trabalho, 

a míst ica da produtividade, a mística do dever, ã mís­
tica do enriquecimento nacional, a mística da organi­
zação e a mística da poupança . Cumpre substituir 
a luta em torno de homens pela luta em torno de 
idéias, a disputa em torno de cargos pela disputa em 
torno de problemas, a política do personalismo pela 
balho'. Na próxima sessão, entretanto, trateri ao T r i -
viduais pela formação de equipes, o fetichismo do 
poder público pela fé na livre empresa. 

NOTICIÁRIO 
Instruções para as Eleições de 3 de Outubro 

Em sessão do dia 12 de julho, a respeito das ins­
truções para as Eleições de 3 de outubro, assim se 
pronunciaram os Srs.' Ministro Edgard Costa, Desem­
bargador Frederico Sussekind e Ministro Afràníc 
Costa. 

O Sr. Ministro Edgard Costa — "Meus eminentes 
Colegas: Descorçoado ante o andamento retardado 
que vem tendo em arribas as Casas do Congresso, de 
que possa ser convertido em lei, a tempo de ser apli­
cado às eleições de 3 (três) dé outubro, o projeto 
que consubstancia algumas das sugestões que, com 
'o objetivo de melhoramento e aperfeiçoamento dos 
serviços da Jus t iça Eleitoral e da tarefa que lhe 
cabe, foram oferecidas por este Tribunal, à Comissão 
de Justiça do Senado — e, por outro lado, não tendo 
sido acolhida, como fora de esperar, pelos Partidos 
Políticos a solicitação que lhes dirigiu esta Presidên­
cia ' no sentido de colaborarem com suas sugestões 
para a adoção de medidas e providências-que reme­
diassem falhas e irregularidades observadas no pro­
cesso de alistamento' e de- votação, — peço aos emi­
nentes Colegas designados relatores das "Ins t ruções" 
para as eleições e sobre a apuração, — os Srs. De­
sembargador Frederico Sussekind e Ministro Afrânio 
Costa, — que, prescindindo daquelas medidas legis­
lativas e da colaboração solicitada aos Partidos Po­
líticos, dêm remate aos seus trabalhos, a fim de 
que, aprovadas pelo Tribunal, possam ser as Instru­
ções, de que são relatores, divulgadas com a antece­
dência imprescindível à sua boa e fiel execução. 
Estamos a 12 (doze) de julho; o alistamento encerra-
se a 4 (quatro) de agosto e estas Instruções têm que 
ser impressas e distribuídas por todo o Bras i l" . 

Desembargador Frederico Sussekind — "Sr. Pre­
sidente, relator designado para as Instruções refe­
rentes às eleições, estou com o meu trabalho quase 
concluído e não o apresentei ao Tribunal, por que 
aguardava que se convertesse em lei o chamado'Pro­
jeto da Lei Eleitoral de emergência, em que várias 
medidas apresentadas por este Tribunal, por in termé­
dio de V . Ex. a , álí estavam consubstanciadas. Come, 
porém, V . Ex . a beim acentuou, aproxienam-se as elei­
ções e, lamentavelmente, o legislador desinteressou-

se do andamento desse projeto. Atendendo ao apelo 
que V . E x . a acaba de formular, quero justificar o mo­
tivo pelo qual até agora não apresentei o meu tra­
balho. Na pr6xima sessão, entretanto, trarei ao T r i ­
bunal essas Instruções, que j á estão quase concluídas. 

• O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — "Se­
nhor Presidente, secundando as ponderações do nosso 
eminente colega * Desembargador Frederico Sussekind, 
quero dizer ao Tribunal que também estava aguar­
dando as providências do Congresso, relativamente à 
chamada Lei Eleitoral de Emergência, para concluir, 
de modo definitivo, não elaborando um trabalho 

•inútil, sujeito, depois, a ser inteiramente refundido, 
de acordo com a nova le i . É preciso, entretanto, que 
o Tribunal tome uma atitude, porque, quanao chegar 
a hora das eleições, poder-se-á increpar este Tribu­
nal de descuidado. Cada um, então, procurará arredar 
de si a responsabilidade, de qualquer forma, e o T r i ­
bunal terá que arcar com ela, de modo absoluto. De 
sorte que é preciso que fique bem acentuada a deli-

.beração de V . Ex . a e dos membros deste Tribunal, 
de que não nos caberá responsabilidade, mas, ao con­
trário, temos o maior interesse de que essas Instru­
ções sejam publicadas a tempo. Devo dizer a Vossa 
Ex. a que, na próxima sessão, trarei o meu trabalho. 

Dr. Plínio Pinheiro Guimarães 

Em sessão do dia 5 de julho do corrente, acerca 
da solicitação feita pelo Dr. Plínio Pinheiro Guima­
rães, de dispensa das funções de Juiz deste Tribunal, 
assim se pronunciaram os demais membros desta 
.Egrégia Corte: 

O Sr. Ministro Edgard Costa — "Sr. Dr. Pinhei­
ro Guimarães . Estou seguro de que nunca interpretei 
tão fielmente o sentir do Tribunal como o faço neste 
momento, para dizer-lhe do pesar, muito grande e 
muito sincero, com que êle recebe a declaração, que 
acaba de fazer, do seu afastamento, privando-o, da 
sua colaboração eficiente, e a nós, seus colegas, da 
sua companhia amiga e agradável . Quando presidi 
há muitos anos um outro Tribunal — o Tribunal de 

' Juri do Distrito Federal — tive a grata oportunidade 
de contar cora a colaboração, como jurado, dq seu 
ilustre e saudoso Pai, cujas altas virtudes cívicas e 
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qualidades de cará ter e independência . pude então 
bem aquilatar, dai datando, a admiração, que sempre 
lhe votei e que conservo, reverenciando a sua me­
mória . Passados 30 (trinta) anos, assumindo a Pre­
sidência deste Tribunal, tive a ventura de contar com 
a sua colaboração, e nela v i confirmadas aquelas 
mesmas virtudes e aquelas mesmas qualidades, de seu 
ilustre e saudoso Progenitor: tal pai, tal filho. Não 
me animo, meu eminente Colega, a solicitar-lhe que 
volte a t rás desta sua deliberação, por sabê-la irre­
vogável. Resta-me, por isso, reafirmando, em 
nome do Tribunal, o pesar com que êle se vê privado 
de sua colaboração', agradecer-lhe, como seu Presi­
dente, cs relevantíssimos serviços que prestou à Jus­
tiça Eleitoral, voltando às suas atividades particula­
res e ao exercício da sua nobre profissão, faço votos 
de felicidade pelo seu êxito, podendo V . Ex . a procla­
mar, com altivez e segurança e de consciência tran­
qüila, que, honrando o seu nome, cumpriu o seu 
dever e dignificou este Tribunal, como seu ju iz" . 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — "Sr. Presidente, 
V . E x . a havia inaugurado, com assentimento nosso, 
a praxe de que, na saída ou entrada de colegas, Vos­
sa E x . a usaria da palavra, por todos nós . Peço vênia, 
entretanto, para quebrar essa praxe o tenho motivos 
para isso: primeiro, porque o Dr. Pinheiro Guima­
rães, para pesar nosso, antecipa-se à terminação do 
seu. mandato çjor motivos que devemos respeitar; 
segundo, porque se trata de um velho e querido com­
panheiro meu desde os bancos acadêmicos, de um 
amigo que me acostumei, desde então, a estimar e 
admirar e que, depois, Advogado, grande Advogado, 
tem sido' motivo de orgulho para seus companhei­
ros. E, de grande Advogado, se transmudou aqui em 
grande Juiz, como todos podemos dar testemunho. 
Sr. Presidente, se eu pudesse, negaria esse afasta­
mento; na impossibilidade de fazê-lo, resta-me ma­
nifestar o grande pesar com que vemos afastar-sc 
tão eminente colega, abrindo uma lacuna neste 
Tribunal, cuja extensão todos podemos medir, con­
siderando a a tuação brilhante, digna, exemplar, 
sempre retilínea que S. E x . a teve nesta Casa. Era 
o que tinha a dizer". 

O Sr. Doutor Pedro Paulo Penna e Costa — "Se­
nhor Presidente. Lamento, também. Sinceramente, o 
afastamento de S. E x . a desta Corte, causado por 
motivos personalíssimos; e, por isso mesmo, respei­
táveis. Não poderia — eu, principalmente —, que­
dar mudo. neste momento, que direi decepcionante, 
em face da perda que vamos sofrer, tendo-se em 
vista as virtudes, que exornam o nome ilustre do 
eminente Dr. Pinheiro Guimarães . Não poderia eu. 
principalmente, que só tive o prazer de travar rela­
ções com S. Ex . a , mais pessoais e mais próximas, 
neste Egrégio Tribunal. E aprendi, por isso, a admi­
rar a conduta de S. Ex. a , seu esforço, sua dedicação, 
sua lucidez, no aceitar, encarar, estudar e decidir, 
sabiamente, os assuntos que lhe foram cometidos, 
demonstrando, em tudo, uma dedicação exemplar, no 
desempenho da alta função de que estava e em que 
ainda está, felizmente, investido. J á disse eu, uma 
ocasião, que não acreditava houvesse maus juizes 
brasileiros. De uma coisa estou certo: existem bons 
juizes. Como advogado e como magistrado eleitoral, 
tenho-os, não raro, encontrado, e, entre eles devo 

colocar o Dr. Pinheiro Guimarães . • Por essa razão, 
também, lamento profundamente,. que a cruzada da 
boa justiça eleitoral fique, sem a colaboração preciosa 
e enriquecedora de S. E x . a . JÊ assim, pela natureza 
do. motivo,,e.com grande, saudade, que concebo e não 
posso evitar essa separação" . 

O Sr. Ministro Vasco Henrique d'Ávila — "Se­
nhor Presidente, a maior evidência de que o afasta­
mento prematuro do nosso, eminente colega, Plínio 
Pinheiro Guimarães, foi profundamente, sentido por 
todos nós, está na espontaneidade e presteza com 
que foi posta abaixo a praxe dominante neste T r i ­
bunal no concernente às despedidas. Isto bem evi­
dencia que a emoção e o sentimento que a todos nós 
domina, desenfreiou-se, rompendo todas as compor­
tas que se lhe antepunham. O nosso eminente colega 
Pinheiro Guimarães é merecedor da excepcional ho­
menagem que lhe presta o Tribunal, porque aqui, em 
todas as circunstâncias, sempre evidenciou sua fina 
e esmerada educação, sua ilhaneza inalterável; e, 
como juiz, a par da segurança, lucidez, erudição equi­
líbrio e serenidade, com que se houve, demonstrou, 
em todas as ocasiões, a imparcialidade e a bravura 
necessárias ao exercício de t ã o alta missão. Portou-
se S. Ex. a , como um verdadeiro e grande magistra­
do, digno de todas as homenagens deste Tribunal que 
se vê privado às vésperas de mais um entrevero elei­
toral do seu concurso valioso e inest imável" . 

O Sr. Desembargador Frederico Sussekind — 
" V . Ex. a , Sr. Presidente, já manifestou, com justiça, 
o nosso sentimento de pesar pela renúncia do ilustre 
colega Plínio Pinheiro Guimarães e o nosso reconhe­
cimento pela maneira digna e eficiente com que de­
sempenhou suas funções. Não obstante, pelo apreço 
e pela amizade que nutro pelo Dr. Pinheiro Guima­
rães, desejo também, de público, me associar à ho­
menagem que os colegas, neste momento, lhe dedi­
cam. Ê que o Dr. Plínio Pinheiro Guimarães, advoga­
do dos mais eminentes, um dos expoentes de sua 
nobre classe, soube aqui, neste Tribunal, ser um ver­
dadeiro Juiz, com todos os requisitos essenciais à fun­
ção. Absorvido pelos casos que teve de decidir, a sua 
agudeza intelectual permitiu-lhe ver a complexidade 
de cada um deles, julgando-os com clareza, nitidez, 
independência, imparcialidade, iluminando seus votos 
pela melhor doutrina e pela perfeita aplicação dos 
textos legais. Seu.nome e sua atuação hão de ser 
recordados neste Tribunal. Honrou o mandato que, 
por duas vezes, lhe conferiu, por expressiva votação, 
o Egrégio Supremo Tribunal Federal. Merece, por 
isso, nossa afetuosa e sincera homenagem". 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costa — "Se­
nhor Presidente, é lamentável que o Tribunal se veja 
privado agora de uma colaboração tão eficiente, tão 
clara, como a que vem prestando o nosso colega 
Dr. Pinheiro Guimarães à Jus t iça Eleitoral. Todcs 
nôs sabemos e estamos mesmo habituados a ver o 
interesse e a lucidez que S. E x . a põe em todos os 
seus votos, contribuindo, de maneira eficaz e br i ­
lhante para que se vá formando a pouco e pouco o 
próprio direito eleitoral no Pa í s . Entretanto, Senhor 
Presidente, n ã o é possível exigir um sacrifício de 
ordem pessoal que leva o nosso colega a pedir afas­
tamento do cargo, alguns meses antes do término 
definitivo do seu mandato, de acordo com a Consti-
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tuição e por esse motivo, Sr. Presidente que mais 
uma vez; lamentando o afastamento do • Dr. Plmio 
Pinheiro Guimarães , apresento a S. E x . a os votos de 
profunda admiração; da profunda simpatia que guar­
da rá sua lembrança nesta Casa, onde, certamente, 
sua passagem foi um t raço luminoso e para nós ines­
quecível". 

O Sr. Doutor Plínio de Freitas Travassos, Pro­
curador Geral — Sr . Presidente, foi com sincera 
emoção que soube, h á poucos minutos — estava au­
sente deste recinto —, da renúncia do meu dileto 
amigo Dr. Pinheiro Guimarães da função de Juiz 
deste Egrégio Tribunal, e o pesar que me causa o 
afastamento de S. E x . a é' igual ao que vem de ser 
manifestado pelos seus eminentes colegas deste T r i ­
bunal. As nossas relações são bem antigas, nascidas 
no exercício da nossa profissão. S. Ex. a , como advo­
gado, e eu, como Procurador da República do Estado 
do Rio, tivemos o nosso primeiro encontro numa 
causa em que o interesse das duas partes era reve­
lado pela maneira pela qual os seus mandatár ios 
procuravam o êxito, para questão que tinham a de­
fender perante a Jus t iça . Apesar do calor que de­
monstrávamos naquele momento, talvez.poiyisso mes­
mo, t ínhamos a compreensão n í t i d a ' de que estáva­
mos exercendo do mesmo modo, e com a mesma i n ­
tenção de bem cumprir o mandato que nos fora con­
ferido. Assim, longe de nos afastar, foi'esse encontro 
o elo inicial das' nossas relações, que, com o correr 
dos anos, se foram tornando cada vez mais sólidas, 
com grande prazer para mim. Essa causa, como Sua 
Ex . a tém várias vezes recordado, foi por nós denomi­
nada de "Causa dos Plínios", porque, tendo Plinios 

, como mandatá r ios das partes, foi terminar, no 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, relatada pelo emi­
nente Plínio Casado. Assim, essa coincidência, tudo 
isso, nós dois -sempre recordamos, com especial ale­
gria . Da mesma forma que os Srs. Ministros deste 
Tribunal, sinto que o afastamento de S. E x . a se faça 
dessa maneira irretratável e que não lhe seja possível 
desistir do seu intento. É que S: Ex . a , assim como 
advogados dos mais provectos, embora moço, mas 
muito respeitado pelo seu valor profissional, aqui, 
como Juiz, se tem revelado digno dessa alta investi­
dura; demonstrando qualidades excepcionais de ma­
gistrado, pela sua competência, pelo seu caráter , pela 
sua independência, sendo sinceras todas as mani­
festações de S. Ex . a , nos votos que tem proferido, 
ilustrando os acórdãos desta Egrégia Corte. Pelo M i ­
nistério Público Eleitoral, tenho, pois, a satisfação 
especial de dizer a S. E x . a que a nossa saudade é 
muito intensa e que lhe desejamos continui com o 
êxito que sempre tem tido em toda sua vida, na nobre 
profissão, que exercemos, de advogado". 

E m nome dos advogados e dos Paritdos Políticos 
assim falou o Delegado da União Democrática N a ­
cional, Dr. Jorge Alberto Vinhais "Sr. Presidente, 
grande a minha surpresa ao tomar conhecimento da 
deliberação do Sr. Dr . Pinheiro Guimarães de 
deixar, nesta oportunidade, as funções — e não en­
contro, em nosso vocabulário, adjetivo para as qua­
lificar — de juiz, nesta Casa. A esta grande surpre­
sa se une uma grande tristeza de minha parte, tris­
teza de moço, de jovem, que, com S. E x . a — o qüe 
digo sem restrição —, só fêz aprender. Aprendi 

com S. Ex . a , a estudar. Aprendi, com S. Ex. a , a exa­
minar os processos. Aprendi, com S. Ex . a , a esqua­
drinhar os textos doutr inários. E aprendi, com Sua 
E x . a como um homem deve julgar. S , E x . a honrou a 
classe dos advogados, nesta Casa, como juiz, não so­
mente como juiz substituto, que o foi, como também 
como juiz efetivo. Causava a mim muita estranheza 
ver como um ser humano, ocupado como sei que 
S. Ex . a é,*ha direção de sua banca de advogado, con­
seguia aliar a essa as funções de juiz, neste Tribunal. 
É que S. E x . a hão era um juiz que se limitasse, ape­
nas, a examinar os processos e a proferir um voto 
somente, trazendo o caso concreto e confrontando-o 
com a lei . Não! V . Ex . a é um homem de estudo e, 
por isso, trazia a lume todos os debates doutr iná­
rios, que os autos poderiam ensejar, não somente à 
luz do Direito Privado, do qual vive.cotidianamente,. 
pelos afazeres profissionais, como do Direito Público, 
que, hoje em dia, é, tantas vezes, deixado de lado. 
Resta-nos, porém, a esperança de que V . Ex. a tenha, 
como substituto, nesta Casa, um homem à altura do 
que foi o eminente juiz que ora nos deixa. E, muito 
embora não queira ser um lançador de candidaturas, 
permitir-me-ei lembrar ao Supremo Tribunal Fe ­
deral, a quem caberá remeter a lista tríplice ao poder 
competente — apesar das centenas de outros que-
h á —, os nomes de juristas que estariam, perfeita­
mente, à altura de substituir V. E x . a : Dario de Almei­
da Magalhães, Miguel Mar ia Seabra Fagundes e Jorge 
Dyott' Fontenelle, qualquer dos três — são estes que 
me vêm à memória, neste momento — poderia subs­
tituir, condignamente, V . Ex. a , como representante 
da classe dos advogados, neste Tribunal Superior. 
Em nome dos advogados, reitero a V . E x . a a nossa 
saudade e a nossa grat idão pelo grande juiz que Vos­
sa Ex . a demonstrou ser, honrando a classe dos advo­
gados, neste colégio jur ídico" . 

Agradecendo, o Sr. Doutor Plínio Pinheiro Gui­
marães, proferiu as seguintes palavras: "Sr. Presi­
dente, o exercício de minha profissão de advogado, 
a par dos dissabores inevitáveis, das lutas, dos mo­
mentos de intranqüilidade, das asperesas, dos com­
bates, da emoção dos resultados, tem-me dado gran­
des compensações. Não sei mesmo se merecia de 
Deus tanta felicidade, como tenho encontrado, até o 
presente momento. Quero citar, apenas, que, por t rês 
vezes, tive a honra de ser escolhido, pelos meus 
companheiros de profissão, para fazer parte do Con­
selho da Ordem dós Advogados, em eleição que se 
poderia chamar de expressiva, em virtude da 
grande ' votação que ' obtive de colegas que mal 
conhecia. Do meu querido Tribunal de Just iça 
dó Distrito Federal, que, h á mais de 30 anos — pode 
não parecer, mas é exato — acompanho, de perto, 
e ao qual quero corri dedicação sem limite, recebi, 
também, sem qualquer insinuação de minha parte, 
quando da organização da Justiça Eleitoral, com a 
Constituição de 19.46 (mil novecentos e quarenta e 
seis), indicação para participar dó Tribunal Regio­
nal, onde tomei posse, dada pelo Sr. Desembarga­
dor Afrânio Costa, que, então, como ainda hoje, hon­
rando tôdàs as posições qué ocupa, dirigia aquela 
Corte. Mais tarde, — V V . Ex. a s. podem imaginar o 
que para üm advogado'isso significa! — por t rês 
vezes, tive a "grande satisfação de ver o meu nome 
"indicado, pelo" Supremo Tribunal "Federal, p á r a 
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ocupar, primeiro, o cargo de juiz substituto, depois, 
o de juiz efetivo, nesta Casa. Se o exercício constan­
te da profissão não me levasse à convicção de que 
existem leis imperfeitas, poderia ficar envaidecido de 
ver. que fui incluído, quase que por uma decisão ju ­
dicial, de que não houve recurso, entre os cidadãos 
de notável saber jurídico, com requisitos para ser 
Ministro do Tribunal Superior Eleitoral, a maior 
honra que pode atingir quem se dedique- às letras 
jurídicas no Pa í s . Mas, confesso a V V . ,Ex. as., sem 
nenhum constrangimento, nunca me envaideci de 
manifestações que tivesse recebido. Eu.as tenho como 
estímulo para exercer, tanto quanto possível, com 
o melhor de meus esforços, cs deveres dos quais me 
ufano. V . E x . a , Sr. Presidente, num requinte de gene­
rosidade e de delicadeza, teve oportunidade de re­
cordar a figura de meu Pai , Pai exemplar, e, como 
V . E x . a acentuou, Professor toda a sua vida, e que, 
se vivo fora, teria hoje, com certeza, uma satisfação 
enorme de ver que pôde modelar um de seus filhos 
a ponto de poder êle merecer as palavras que Vossa! 
E x . a disse, equiparando: "tal Pai , tal F i l h o " . Para­
lelamente, não poderia eu esquecer uma outra figura 
que. honrou t ambém a este Tribunal, como honraria 
a qualquer Tribunal, fosse qual fosse, e a qualquer 
atividade a qual se dedicasse. Tenho um motivo 
muito particular para associar a qualquer aconteci­
mento que diga respeito à minha vida profissional 
a figura, que considero ímpar, de José de Miranda 
ValVerde, jurisconsulto exímio, advogado notabilís-
simo, cidadão que não conheço quem ò possa exceder 
em civismo, em dedicação, em exação no cumpri­
mento do dever. Não tenho palavras, realmente, para 
agradecer tantas manifestações de generosidade dos 
meus colegas do Tribunal, do eminente B r . Procura­
dor Geral e do ilustre advogado que ocupou a t r i ­
buna. Nunca poderia imaginar que, hoje, i r ia ouvir 
palavras tão repassadas de carinho, de afeição, de 
estimulo. Que mais poderia eu almejar? Se por 
acaso pudesse dizer que tive apenas, deveres, obriga­
ções, dedicação ao serviço deste Tribunal, que maior 
reconhecimento poderia almejar, do que as palvras 
que acabei de ouvir? Ficaria eternamente em débito, 
se fosse confrontar, realmente, as palavras que ouvi 
com as obras que produzi. Estas, muito pequenas 
para àquelas . Resta-me, porém, b consolo de que 
tudo fiz ao meu alcance para não me furtar às 
minhas obrigações. Representando eu aqui a Classe 
dos Advogados, procurei a ela servir — a ela, que já 
me tem cumulado, por t rês vezes, com a honra ex-
celsa de fazer parte do Conselho da Ordem, órgão 
disciplinar da classe. Procurei — e não podia ser 
de outra forma, dignificar junto a tão -eminentes 
juizes, a profissão que abracei e que é bem merec-
dora do reconhecimento de todos. Muito t êm feito 
os advogados pelo aprimoramento das letras jurídi­
cas do país . No dia em que se fizer um estudo m i ­
nucioso da evolução do Direito Brasileiro, ver-se-á 
que ao lado dos professores e junsconsultos, o papel 
dos advogados e dos tribunais, aplicando, interpre­
tando a lei, foi muito saliente. Quero agradecer, 
t ambém, muito particularmente, todas as atenções 
que recebi durante o tempo que tive a honra de 
privar com V V . Ex. a s. Neste particular, devo dizer 
que não me sinto devedor. A todas as atenções que 
recebi precurei corresponder e penso que, num ba­

lanço de contas, estaremos uns e outros, absoluta­
mente quites. No que sou devedor, e muito, é do; 
muito que aprendi no convívio com V V . Ex. a s. N a 
formosa "Oração aos Moços", Ru i Barbosa, advogado 
toda a sua vida, numa passagem em que declara que 
não teve a honra insigne de ser magistrado, aponta 
a grande semelhança entre essas duas magistraturas: 
a dos juizes e a dos advogados. De modo que, real­
mente, eu, que não havia atentado em outras oca­
siões, para essa identidade, depois que tomei assento 
neste Tribunal, no convívio de juizes de carreira, 
verifiquei, como é profícua, para um advogado, uma 
temporada num Tribunal, ainda que Tribunal de Jus­
tiça especializada. Fico, realmente, devendo a Vossas , 
Ex. as. um serviço inestimável, que não poderei pagar. 
Aprendi, também, Sr . Presidente, como repercute na 
opinião o exercício da magistratura. Ainda Ru i Bar -
profissão de juiz, declarando que é a mais eminente 
porfissão de juiz, declarando que é a mais eminente 
que se possa atingir. E assim é, realmente. Os juizes 
que fazem justiça e a distribuem quotidianamente, 
merecem aquela referência que um implicante acusa­
dor do juizes, um Anatole de Monzies, fêz num de 
seus livros. Êle que sempre fora áspero e envene­
nado contra os juizes, reconheceu, entretanto que h á 
a superioridade dos juizes diante das tentações, do 
prestígio do poderoso, do ouro do rico, da maledis-
cência do caluniador, enfim, diante de todas aquelas 
manifestações vis, com que o juiz é atribulado cons­
tantemente, êle recorda,- com toda a razão, de 
Bossuet, dizendo que o povo que foi mais cioso da 
liberdade, o mais arrogante como o foi o povo roma­
no, era. entretanto, submisso diante dos seus juizes. 
De maneira que só me resta agradecer todas estas 
expressões de homenagem, a mim dirigidas, a mim 
que ocupei transitoriamente o cargo de juiz deste 
Tribunal e que tenho a consciência tranqüila e a 
certeza do dever cumprido — certeza que mais se 
corroborou diante do que ouvi há pouco — V . Ex. n , 
Sr. Presidente, o afirmou e assim o fizeram todos os 
eminentes Juizes que compõem este Egrégio Tribu­
nal . Vale, realmente, a pena recolhermos à at ivi­
dade onde começamos, certos de que por onde anda­
mos não deslustramos. Nãb quero deixar passar esta 
oportunidade sem 'uma referência especial aos fun­
cionários desta Casa, nos quais escontrei sempre a 
maior boa vontade em colaborar comigo no exercício 
de minhas funções. Tenho dito. 

Visitas 

Durante o mês de julho, estiveram em visita ao 
Tribunal Superior Eleitoral durante a sessão de 12 do 
corrente, os Srs. Desembargadores Ferreira Pinto e 
João Manuel, respectivamente dos Tribunais Regio T 

nais Eleitorais do Estado do Rio e do Espirito Santo. 

Ainda, durante o mês de julho, estiveram no 
T . S. E . em visita de cortesia, os Srs. Desembarga­
dor Antonino Melo, do Tribunal de Just iça do Pará , 
o Dr. Mi l ton Thevénard, Juiz do Estado do Espírito 
Santo e o Dr. Álvaro Fonseca, advogado no Estado 
do P a r á . 
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